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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n» 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TF.RMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 24 de abril de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n* 2404001/2023, que tem por objeto o Registro de

Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos,

para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o

exercício de 2023 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA.

Com este fim e para constar, eu, MIDIAN DA SILVA MORAES

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Buriticupu/MA, 24 de abril de 2023.
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Midian da Silva MoraeS*J^|^. ,45^021-semaplam
Setor de Protocolo



A

B JRíTfÇ JR J

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GABINETE DA SECRETÁRIA

Proc._
f\s.2
Rub

2023

rp

Memorando

Buriticupu - MA. 24 de abril de 2023.

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Senhor Ordenador.

Venho por meio deste, solicitar que Vossa Senhoria, na qualidade de

Ordenador de Despesa, possa tomar as providências necessárias para abertura de processo
licitatório, obedecendo aos irgores da Lei Federal tf 10.520/2002 e Lei Federal tf 8.666/93

e demais normas pertinentes à espécie.

Solicito a abertura de processo licitatório visando o Registro de Preços para
eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos

alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede Municipal de Ensino de
Buriticupu/MA, em acordo com a demanda e parecer pedagógico em anexo.

SAL^ SOUSA Torres
Secretária Municipal de educação

Portaria iri 212/2021

Rua Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Buriticupu-MA. CBP n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livrosOBJETO:

didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023
da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA.

ANEXO MEMORANDO

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADEITEM

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos alunos da
educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de
Lançamento: 2021. Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos

professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva.
Ano de Lançamento: 2021. Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS. kít 03 anos. Destinada aos alunos da

educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de
Lançamento: 2021. Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos

professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva.
Ano de Lançamento: 2021. Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS. kit 04 anos. Destinada aos alunos da

educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de
Lançamento: 2021. Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS. kit 04 anos. Destinada aos

professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva.
Ano de Lançamento: 2021. Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS. kit 05 anos. Destinada aos alunos da

educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de

Lançamento: 2021. Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS. kit 05 anos. Destinada aos

professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva.

Ano de Lançamento: 2021. Editora: FTP.	

UNIDADE 762

2 UNIDADE 113

3 UNIDADE 1.006

4 UNIDADE 113

5 UNIDADE 1.276

6 UNIDADE 119

7 UNIDADE 1.274

8 UNIDADE 128

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato
de formalização do contrato, conforme Art. 7°, §2"^ do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas

alterações conforme Decreto Municipal n° 007/2021.

Buriticupu - MA. 24 de abril de 2023.

ORRES

Secretária Municipal de educação
Portaria n° 212/2021

SA

Rua Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Buriticupu-MA. CEP if 65.393-000 - CNIM: 01.612.525/0001-40
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PARECER TÉCNICO PEDAGÓGICO

AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO DE BURITICUPU - MA

A rede municipal de ensino de Buriticupu, MA, defende a ideia de que a

excelência no ensino está condicionada a atualidade, utilidade e qualidade dos

conhecimentos adquiridos. Essa premissa também é defendida pela Coleção QUERO

SABER MAIS da Editora FTD, a qual é vista pela equipe técnico-pedagógica como um

ótimo investimento para o avanço da qualidade educacional no município. A equipe

técnica pedagógica busca solidificar o papel social dessa primeira etapa da Educação

Básica, possibilitando às crianças o sucesso educacional, preservando seu bem estar

físico e estimulando seus aspectos cognitivos, emocional e social.

Os estudantes da Educação Infantil são, antes de tudo, crianças. Sendo assim,

infere-se que eles precisam estar envolvidos nas ações educativas considerando sua

totalidade e especificidade de desenvolvimento. As práticas educativas devem

permitir, por parte das crianças, a construção de uma Imagem positiva de si,

descobrindo e conhecendo seu próprio corpo, suas possibilidades e limitações, devem

permitir, também, o estabelecimento de vínculos afetivos, que fortaleçam a

autoestima e amplem as possibilidades de comunicação e interação social.

Desse modo, a municipalidade deseja formar parceria com a EDITORA FTD, a

qual oferece as escolas Livros Didáticos tudo alicerçado nos ditames legais {LDB, DCN,

PCN e BNCC) uma coleção pensada a partir dos Campos de Experiências propostos pela

BNCC e envolto sob uma perspectiva sócio-lnteracionista. Com Isso é valorizada as

especificidades da criança pequena e o interesse dessa municipalidade em uma

educação crítica e criativa.
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Com a coleção, os alunos da Educação Infantil poderão contar com recursos

pedagógicos inovadores para Incentivar sua curiosidade e vontade de aprender, ainda

mais que nossa clientela é constituída por crianças que buscam um espaço privilegiado

de desenvolvimento, aprendizagem e interação com outras crianças e adultos.

Quando se propõe a trabalhar com crianças, deve-se ter como princípio básico

conhecer seus interesses e necessidades. Diante disso, a efetivação dessa

compreensão requer a indissoclabilidade de duas ações de suma importância no

processo de desenvolvimento das crianças: o cuidar e o educar.

A concepção de ensino apresentada acima vai justamente ao encontro da

proposta pedagógica do Sistema de Ensino da Editora FTD para a Educação Infantil, o

qual disponibiliza as escolas um conjunto de ferramentas pedagógicas que além de

auxiliar o educando na aprendizagem, também elucidam o professor sobre a

importância de aliar o educar ao cuidar nessa fase do desenvolvimento, lembrando

que afinal, cuidar e educar implica reconhecer que o desenvolvimento da criança e a

construção dos saberes não ocorrem em fatos Isolados. Para isso, a ação conjunta dos

educadores e demais membros da equipe da instituição é essencial para garantir que

0 cuidar e o educar aconteçam de forma integrada.

Na Educação Infantil, a questão do cuidado é parte integrante da educação,

embora exija conhecimentos, habilidades e instrumentos que exploram a dimensão

pedagógica. Quando se fala em cuidado, referimo-nos tanto aos cuidados relacionais

que envolvem a dimensão afetiva e aos cuidados com os aspectos biológicos do corpo,

como a qualidade da alimentação e com a saúde, quanto da forma como esses

cuidados são oferecidos e das oportunidades de acesso a conhecimentos variados.
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No que se refere ao Livro Didático para a Educação Infantil, ressalta-se que a

produção de cada página possibilita um trabalho voltado para as perspectivas

linguísticas, sócio-afetivas e cognitivas. Esses aspectos fornecem subsídios valiosos

para que cada escola possa planejar e desenvolver o currículo, considerando os

hábitos, costumes e valores de cada criança, os quais interferem nas percepções e

formas de inserção no mundo social. E além da metodologia trabalhada no livro em

questão estar relacionada à faixa etária, ilustrações são apresentadas por meio de

diferentes técnicas, como, por exemplo, massinha, bordado, colagem em tecido e

materiais recicláveis, as quais suscitam a atenção dos alunos e possibilita uma

reflexão sobre a produção das ilustrações, o diálogo com o objeto representado e a

característica física contribuem para a efetiva intervenção pedagógica no processo

de ensino.

Com isso, os Livros Didáticos para a Educação Infantil possibilitam que as

crianças sejam estimuladas a observarem e a explorarem o ambiente, utilizando as

diferentes linguagens (corporal, plástica, oral, escrita e musical) com diferentes

intenções e em diferentes situações de comunicação. Com o trabalho educativo do

professor, os alunos são colocados em situações nas quais aprendem a expressar suas

idéias, sentimentos, necessidades e desejos, avançando no processo de construção de

significados. Ressaltando que também por melo do brincar, as crianças conhecem e

exploram manifestações culturais, expressam emoções e pensamentos, demonstrando

respeito e aprendendo a valorizar o que é diverso.

Enfim, é possível promover ao aluno o acesso ao conhecimento sistematizado e a

partir deste, a produção de novos conhecimentos. Deste modo, os produtos e serviços

do referido Sistema de Ensino preocupam-se com a formação de um homem consciente

e participativo na sociedade em que está inserido. Além disso, a adequação da proposta
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de ensino das escolas com a proposta pedagógica da Coleção é muito importante para o

bom andamento das propostas de aprendizagem.

Após análise, conclui-se que a COLEÇÃO QUERO SABER MAIS da EDITORA FTD,

está em conformidade com às propostas da Base Nacional Comum Curricular - BNCC, pois

contempla as habilidades que contribuem para o avanço produtivo e interpretativo do

discente.

Justifica-se ainda, que a quantidade necessária está de acordo com o número de

alunos matriculados na rede, segue anexo o quantitativo para aquisição dos livros didáticos

da Educação Infantil.

Buriticupu - MA, 24 de abril de 2023.

(Q;aL/]^ ciixtiAtTl /rr\cv
>T

Saima Sousa Torres Oziiene llauríndo Lima

9ortanan

ÜMÂ
Secretária Municipal de Educação Diretora

iÀd\HyxuÃÀ

Datiia Lorrane Lago Rodrigues

Supervisora Técnica da Educação Infantil

Osdeane Costa Lima

Supervisora Técnica da Educação Infantil
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Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Antônio Altemir de Souza Costa

Diretor do Departamento de Compras

Encaminlio solicitação de despesa da Secretaria Municipal de Educação de

Buriticupu/MA, para que seja realizada a pesquisa de preços com vistas à realização de
procedimento licitatório visando o Registro de Preços para eventual, futura e parcelada
aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o
exercício de 2023 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA, conforme planilha em
anexo.

Buriticupu (MA), 24 de abril de 2023.

Atemciosamente,

\

S BATISTAAFONSO B

Chefe de Gaiiiinete dò Prefeito

Ordenac^ >r de Defesa

Página 1 de 2
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CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Objeto: Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para
atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede

Municipal de Ensino de Buriticupu/MA.

QUANTIDADEDESCRIÇÃO UNIDADEITEM

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos alunos
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de
Lançamento: 2021. Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos

professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva.
Ano de Lançamento: 2021. Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos alunos

da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de
Lançamento: 2021. Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos

professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva.
Ano de Lançamento: 2021. Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS. kit 04 anos. Destinada aos alunos

da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de

Lançamento: 2021. Editora: F3~D.

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos

professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva.
Ano de Lançamento: 2021. Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS. kit 05 anos. Destinada aos alunos
da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de
Lançamento: 2021, Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos

professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva.
Ano de Lançamento: 2021. Editora: FTP.	

762UNIDADE1

UNIDADEo

UNIDADE 1.0063

UNIDADE4

UNIDADE 1.2765

UNIDADE 1 196

UNIDADE 1.2747

8 UNIDADE 128

Buriticupu (l^A), 24 de abril de 2023.
t,

i

AFONSO B ATISTA

Chefe de Gabinete dÀ Prefeito
Ordenador de Defesa

Página 2 de 2
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DESPACHO

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Em resposta à solicitação do Gabinete do Prefeito, para realização de
pesquisas de preços referente ao Registro de Preços para eventual, futura e parcelada

aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil
para o exercício de 2023 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. estamos
encaminhando em anexo, relatório de pesquisa de preços com seu respectivo mapa de

apuração realizada através do Sistema Eletrônico do Banco de Preços.

Buriticupu (MA), em 25 de abril de 2023.

Antôní^
Diretor do

^ouza Costa
ento de Comprasrl
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Relatório de Cotação: Aquisição de livros didáticos, visando a demanda dos alunos da
Educação Infantil.

Pesquisa realizada entre 25/04/2023 11:18:18 e 25/04/2023 15:29:41

if. :<<) (íp irí.-RAlEitoPo aonido "O d-

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado; Média Ariünética grupo de preços- Preço calculado com base na média aritmética dos grupos de preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item, Sendo que o valor de cada grupo é calculado a partir da média dos itens que o compõe.

São os Grupos; Preços Públicos, Preços de Domínio Amplo, Preços de Cotação com Fornecedor, Preços do BPS, Preços do CMED, Preços do

Sinapi, Preços do CEASA/CONAB, Preços de Notas Fiscais.
Confonne Instrução NonDativaN”^ de 07deMhode2021, no Migo 3", 'A pesqtàsa de preços será materializada em documento que rx^terà: INC V-Méiodo matemático aplicado para a

deímição do vaior estimado.'

Preço

Percentual Estimado

Calculado

Preço

Estimado
TotalQuantidadePreçositem

RS 401.711,16762 Unidades RS 527,18 (un) RS 527,181) QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada

aos alunos da educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento: 2021, Editora: FTD.

3

RS 60.513,76RS 535,52 (un) RS 535.52113 Unidades32} QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada

aos professores da educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: FTD.

3) QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada

aos alunos da educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: FTD.

4) QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada

aos professores da educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora; FTD.

3 1,006 Unidades RS 527,18 (un) RS 527,18 RS 530.343,08

113 Unidades RS 537.88 (un) RS 537,38 RS 60.780,443

RS 537,68 RS 686.079,683 1,276 Unidades RS 537,68 (un)5) QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada

aos alunos da educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: FTD.

6) QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada

aos professores da educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: FTD.

7) QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada

aos alunos da educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: FTD.

119 Unidades RS 544,32 (un) RS 64.774,08RS 544,323

3 1.274 Unidades RS 537,68 (un) RS 537.68 RS 685.004,32

RS 544,32 (un) R$ 544,32 RS 69.672,96128 Unidades8) QUERO SABER MAIS. kit 05 anos. Destinada

aos professores da educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora: FTD.

3

R$ 2.558.879,48Valor Global:

Relatório gerado no dia 25/04/2023 1539;59(iP: 191.7.2.172) \\
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSf2kNJ>rvCt)tKcbfF9yzRcQHTdkqHUenRm6WA%3d%3d V,,
hllp7/www.bancodepfecos.com.br/Cef1iricadoAutenl>CK}ade?token=^S%252bFHa%252fUeUri5<iQPSfZkNJxvOrjtKcbl IHTakqHU8nPlm6WA%253d%253d 1 / 15
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Detalhamento dos Itens

Item 1: QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores; Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021.
Editora: FTD,

Preço Estimado Calculado: R$ 527,16 Média dos Preços Obtidos: RS 527,18Preço Estimado: RS 527,18 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento; 2021

. Editora: FTD.

762 Unidades

R$ 537,00Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

!nc lArt 5” da iN 65de 07de Julnç de 2021

Órgão:

Objeto;

23/12/2022 09:00PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL

Aquisição de material didático e paradidático, para atender a demanda de alunos

das creches, educação infantil e do ensino fundamental do município de

chaval/ce.

Livro didático - Livro Didático Grau; Educação Infantil, Definição: Livro Pré-

Escola (4 A 5 Anos E 11 Meses), Formato: Impresso

464241 - LIVRO DIDÁTICO

Data:

Modalidade: Pregão Eletrônico

NÃOSRP:

Identificação: N'^Pregào:90072022 /

UASG:981377Descrição:

Lote/ltem: 2/25

Ata: LiokAta

Adjudicação: 29/12/2022 13:52

Homologação: 02/01/2023 15:33

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

CatMat:

,br

Quantidade: 7

Unidade: Unidade

UF CE

Valor da Proposta Fina!Razão Social do FornecedorCNPJ

R$ 537,00EDICOES IPDH-GRAFICA, EDITORA E SERVIÇOS LTDA09.596.757/0001-64

●VENCEDOR*

/

Relatório gerado irO dia 25/04/2023 15.39:59 (IP: 191.7.2.172) X. ^
Codigo Validação: wFS%2bFHa%2njaUh5qQPSfZkNJxvOrjiKc1)fF9yzRcQHTdkqHU8nPlm6WA%3d%3d X
hl1p://vwwy.bancodeprecos.coiTi.br/Certrflcado/kulentiejda(íe'^oken=wFS%252t3FHa%252fUeUh5qQPSrZi<NJ*vOrjlKcbF! ITdkqHU8nP1ír>6WA%253d%253d 2/15
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RS 525.18Preço (Compras Governamentais) 2; Média das Propostas Iniciais

rnc lAn. 5° da IN 65 de 07de Julho de 2021

órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE

MATERIAL BIBLIOGRÁFICO (LIVROS), visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação - SEMED..

Descrição; Livro Literatura ● Livro Literatura Assunto: Literatura , Nível: Infantil, Formato:

Impresso

CatMat; 474976 - LiVRO LITERATURA

Data: 21/11/2022 09 30

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:1772022/

UASG;925172

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

/62

Link Ata

19/12/2022 13:23

20/12/2022 14:43

www.comprasgovernamentais.gov

●br

Quantidade: I

Unidade; Unidade

UF: RO

Valor da Proposta IniciaiRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 477,21SK DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA36.718.488/0001-34

'VENCEDOR*

RS 477,9611,093.505/0001-64 LIVRARIA GP-EIRELI

RS 620,37INSTITUTO NACIONAL VALER DE CULTURA EIRELI07.259,925/0001-09

RS 519,36Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais
mc. lA.n. 5” da IN 6S de 07 de Julho de 2021

Órgão: Governo do Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Objeto: Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de Material Didatológico

para Educação Infantil, conforme quantitativos e especificações técnicas

descritos no anexo I deste Termo de Referência..

Descrição; Livro Didático - Livro Didático Grau: Educação Infantil, Definição: Livro Integrado

(0 A 5 Anos E 11 Meses), Formato: Impresso

CatMat: 464242 ● LIVRO DIDÁTICO

21/10/2022 10:00

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

SIM

Nopregão:752022/ UASG:453204

1/7

üDkAta

28/10/2022 10:35

08/11/2022 15:13

wvwj.comorasgovernamentais.gov

.br

Quantidade 89

Unidade Unidade

UF MA

Valor da Proposta inicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 519.35STEM SOLUCOES E INTEGRAÇÕES EDUCACIONAIS LTDA31,701.603/0001-30

'VENCEDOR*

R$519,36WORLD COMPANY SOLUCOES E INOVACOES TECNOLÓGICAS LTDA97.025.969/0001-59

R$519,36EDITORA VERDE TECNOLOGIA DE PRODUTOS E SERVIÇOS - EIRELI32.236.170/0001-66

RS 519,36SUDU INTELIGÊNCIA EDUCACIONAL LTDA34.049.028/0001-35

Relatório gerado no dia 25/04/2023 15:39:59 (IP: 191.7.2.172) NX
Código Validação: wFS%2bFHa%21UeUti5qQPSfZkNJxvOrjtKcbfF9yzRcQHTdkqHU8nPtm6WA%3d%3d
bttp://www.bancodeprecos.com.br/Cer1irfcadoAijtenticidade?token» wFS%252bFHa%252fUeUh5qQPSrZkNJi(vOr|IKcófF9y: rHTdl«HU8nP(m6WA%253d%253d 3/ 15



Item 2; QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos professores da educação infantil. Autores; Obras Coletiva. Ano de Lançamento;
2021. Editora: FTD.

Média dos Preços Obtidos: R$ 535,52Preço Estimado Calculado: R$ 535,52Preço Estimado: R$ 535,52 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva, Ano de Lançamento:

2021. Editora- FTD,

V13 Unidades

B ElJcYA
Proc.:
Fls._í
Rub._

2023

F
RS 527.29Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

inc 'An. 5^ áa IN 65 de 07 de Jutno 2021

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro

Decanato de Assuntos Administrativos

Departamento de Material e Ser/iços Auxiliares

Objeto: Aquisição de livros,.

Descrição: Livro Didático ■ Conteúdo: Ciências Biológicas, Grau: Ensino Superior /
Universitário, Característica Adicional: Importado, Definição: Coleção

Interdiscíplinar, Formato: Impresso,

CatMat: 602531 - LiVRO DIDÁTICO

Data; 13/12/2022 10:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:482022 / UASG:153166

Lote/ltem: /18

Ata: LiitkAta

Adjudicação: 26/12/202211.15

Homologação: 26/12/2022 1942

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

-br

Quantidade: 140

Unidade: Unidade

UF: RJ

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 521,98LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MENTE SANA EIRELI03.549,389/0001-17

RS 527,30INSTITUTO NACIONAL VALER DE CULTURA EIRELI07.259,925/0001-09

RS 527.30LIVROS E COISAS LIVRARIA EIRELI33.891.932/0001-20

RS 532,58MORENO BOOKSTORE LIVRARIA LTDA22.108.379/0001-90

●VENCEDOR ‘

RS 559,90Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais
mc./An. 5‘^ da IN 65 de 07 de Julho de 202/

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de livros e materiais

didáticos para atender a demanda das escolas da rede municipal de ensino

infantil, fundamenta! I e fundamental II do Município de São Benedito-C£,

conforme termo de referência.

Descrição: Livro didático - Conteúdo: Matemática, Grau: Anos Finais Do Ensino

Fundamental, Definição; Coleção Disciplinar, Formato; Impresso,

CatMat: 464250 - LIVRO DIDÁTICO

Data: 03/11/202210:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N°Pregão;412022 / UASG:981547

Lote/ltem: 3/30

Ata: Link Ata

Adjudicação: 04/11/2022 13:06

Homologação; 07/11/2022 09:49

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade; 740

Unidade: Unidade

UF; CE

Valor da Proposta IniciaiRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 539,80PLAZA DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA39,988.888/0001-58

R$ 580,0025.206,054/0001-39

●VENCEDOR*

BLSOLUCOES EIRELI

Relatôno gerado no da 25/04/2023 15:39:59 (IP: 191.7.2.172)
Código Validaçào: wFS%2bFHa%2fUeUhSqQPSfZkRJxvOritKcbfF9y2RcaHTd kqHU8nRm6WA%3d%3d X
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PU-MABURITI
2023Proc.

Fls.J
Rub.,

RS 519.36Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc lAn. 5° da IN 65 de 07de Julho de 2021 f
Órgão: Governo do Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Objeto: Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de Material Didatológico

para Edticaçao Infantil, conforme quantitativos e especificações técnicas

descritos no anexo I deste Termo de Referência..

Descrição: Livro Didático - Livro Didático Grau: Educação Infantil, Definição: Livro Integrado

(0 A 5 Anos E 11 Meses). Formato: Impresso

CatMat: 464242 - LIVRO DIDÁTICO

Data: 21/10/2022 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem:

N°Pregào;752022 / UASG:463204

1/7

Link Ata

28/10/2022 10:35

08/11/202215:13

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

●br

Quantidade: 89

Unidade: Unidade

UF; MA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 519,35STEM SOLUCOES E INTEGRAÇÕES EDUCACIONAIS LTDA31.761.603/0001-30

♦VENCEDOR*

RS 519.36WORLD COMPANY SOLUCOES E INOVACOES TECNOLÓGICAS LTDA97.025.969/0001-59

RS 519.36EDITORA VERDE TECNOLOGIA DE PRODUTOS E SERVIÇOS - EIRELI32,236.170/0001-66

RS 519,36SUDU INTELIGÊNCIA EDUCACIONAL LTDA34.049.028/0001-35

Item 3; QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021.
Editora: FTD.

Preço Estimado Calculado: R$ 527,18 Média dos Preços Obtidos: R$ 527,18Preço Estimado: R$ 527,18 (un) Percentual: ●

ObservaçãoDescrição

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 20

21. Editora: FTD,

Quantidade

1,006 Unidades

R$ 537,00Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
rnc lArt 5° da IN 65 de 07de Julho de 202!

Órgão:

Objeto:

Data: 23/12/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL

Aquisição de material didático e paradidático, para atender a demanda de alunos

das creches, educação infantil e do ensino fundamental do município de

chaval/ce.

Livro didático - Livro Didático Grau; Educação Infantil, Definição: Livro Pré-

Escoia (4 A 5 Anos E 11 Meses), Formato: Impresso

464241 - LIVRO DIDÁTICO

Identificação: N°Pregão:90072022 /

UASG:981377Descrição:

Lote/ltem: 2/25

Ata: Link Ata
CatMat:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

29/12/2022 13:52

02/01/2023 15:33

www.comprasgovernamentais.gov

-br

Quantidade: 7

Unidade: Unidade

UF: CE

Valor dü Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 537,00EDICOES IPDH-6RAFICA, EDITORA E SERVIÇOS LTDA09.596.757/0001-64

‘VENCEDOR*

Relalòrio gerado no dia 25/04/2023 15.39:59(IP: 191.7.2.172) N. >
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNJxvOritKcbfF9yzRcQHTd KqHU8nPHn6WA%3d%3d \
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B ITAQUPU-MA
Proc._U
Fls. ^
Rub:::R

2023

RS 525,18Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais
mc. ÍArt. 5“ da IN 65 de 07 de Julhc dê 2021

Órgão;

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE

MATERIAL BIBLIOGRÁFICO (LIVROS), visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação - SEMED..

Descrição: Livro Literatura - Livro Literatura Assunto: Literatura , Nível: Infartil, Formato:

Impresso

CatMat: 474976 - LIVRO LITERATURA

Data; 21/11/2022 09 30

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

Identificação; N°Pregão.1772022/'

UASG:925172

/62Lote/ltem;

Ata: Link Ata

19/12/2022 13:23

20/12/2022 14:43

www.comprasgovernamentais.gov

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

●br

Quantidade

Unidade

1

Unidade

ROUF

Valor da Proposta inicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 477,21SK DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA36.718.488/0001-34

‘VENCEDOR*

R$ 477,96LIVRARIA GP-EIRELI11.093.505/0001-64

RS 620,37INSTITUTO NACIONAL VALER DE CULTURA EIRELl07.259.925/0001-09

RS 519,36Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais
Inc. lArt. 5^ da IN 65 de 07 de Julho de 202!

Órgão: Governo do Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Objeto: Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de Material Didatológico

para Educação Infantil, conforme quantitativos e especificações técnicas

descritos no anexo I deste Termo de Referência..

Descrição: Livro Didático ● Livro Didático Grau: Educação Infantil, Definição: Livro integrado

(0 A 5 Anos E11 Meses), Formato: Impresso

CatMat: 464242 - LIVRO DIDÁTICO

21/10/2022 10:00

Pregão Eletrônico

Data

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

SIM

N°Pregão:752022 / UASG:453204

1/7

Ata: Link Ata

Adjudicação: 28/10/2022 10:35

Homologação: 08/11/2022 16:13

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade

Unidade

89

Unidade

UF MA

Valor da Proposta Inicia!Razão Social do FornecedorCNPJ

RS 519,35STEM SOLUCOES E INTEGRAÇÕES EDUCACIONAIS LTDA31.761.603/0001-30

‘VENCEDOR*

RS 519,36WORLD COMPANY SOLUCOES E INOVACOES TECNOLÓGICAS LTDA97.025.969/0001-59

R$ 519,36EDITORA VERDE TECNOLOGIA DE PRODUTOS E SERVIÇOS - EIRELl32.236,170/0001-66

RS 519,36SUOU INTELIGÊNCIA EDUCACIONAL LTDA34.049.028/0001-35

Relatório gerado no dia 25/04/2023 15:39.59 (IP; 191.7.2.172)
Código Validaçào: wFS%2bFHa%2fUeüh5qQPSfZkNJxvOntKcbfF9y2RcQHTdkqHUanRni6VVA%3d%3d N
http://www.bsn codeprscos.com.br/Cer1iricâdoAijtenticidade'7toke nswFS%252DFHa%252fUeUh5qOPSfZkNJxvOrjtKct>IF9y7RcOHTi

\
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Item 4; QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

Média dos Preços Obtidos: RS 537,88Preço Estimado Calculado: R$ 537,88Preço Estimado: R$ 537,88 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos professores da educação infantil. Autores; Obras Coletiva. Ano de Lançamento;

2021. Editora; FTD.

113 Unidades

Proc

FIs..
Rub.

2023
■<7

RS 534,40Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Iniciais
!nc lArt 5'^c)atN65deC7deJultiode202J

Órgão:
F

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro

Decanato de Assuntos Administrativos

Departamento de Material e Serviços Auxiliares

Aquisição de livros..

Livro Didático - Conteúdo; Ciências Da Saúde. Grau: Ensino Superior /

Universitário, Característica Adicional: Importado, Definição: Coleção

Interdisciplinar, Formato: Impresso,

602532 - LIVRO DIDÁTICO

Data; 13/12/2022 1000

Pregão EletrônicoModalidade;

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem;

N“Pregão 482022 / UASG:153166
Objeto;

Descrição:

/19

Ata: LiQkAta

Adjudicação: 26/12/2022 11:15

Homologação: 26/12/2022 19:43

Fonte; vvww.comprasgovernamentais.gov

CatMat;

-br

Quantidade: 125

Unidade; Unidade

UF; RJ

Valor da Proposta Inicial

RS 532,62

Razão Social do FornecedorCNPJ

INSTITUTO NACiONAL VALER DE CULTURA EiRELI07.259,925/0001-09

RS 532,62LIVROS E COISAS LIVRARIA EIRELI33.891.932/0001-20

RS 537.95MORENO BOOKSTORE LIVRARIA LTDA22.108.379/0001-90

‘VENCEDOR*

R$ 559,90Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais
Inc lArt 5" da IN 65 de 07de Julho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de livros e materiais

didáticos para atender a demanda das escolas da rede municipal de ensino

infantil, fundamental I e fundamental II do Município de São Benedito-CE,

conforme termo de referência.

Livro didático - Conteúdo. Matematica, Grau: Anos Finais Do Ensino

Fundamental, Definição: Coleção Disciplinar, Formato: Impresso,

464250 - LIVRO DIDÁTICO

Órgão;

Objeto;

Data 03/11/2022 10:00

Pregão EletrônicoModalidade

SRP SIM

N°Pregão 412022 / UASG.981547Identificação

Lote/ltem 3/30

Descrição;
Ata: Link Ata

Adjudicação: 04/11/2022 13:06

Homologação: 07/11/2022 09:49

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

CatMat;

-br

Quantidade; 740

Unidade: Unidade

UF: CE

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 539,80PLAZA DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA39.988.888/0001-58

RS 580,0025.206.054/0001-39

'VENCEDOR*

BLSOLUCOES EIRELI

Relatôno gerado no dia 25/04/2023 15:39:59 (IP: 191.7.2.172) N.\
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNJxvOfjtKcbff9yzRcQHTd kqHU8nPtm6WA%3d%3d \\ /X
hiip://www.bancodep recos.com.br/CertificadoAutenticidade’token=wFS%252bFHa%252fUeUh5qQPSrZkNJxvOrjiKcbtF9yzRcQnl>^w)^8nPtn16WA% 253d%253dm 71 15
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Proc.

Fls._
Rub,

2023

RS 519,36Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão:
f

Data: 21/10/2022 10:00Governo do Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Contratação de Empresa Especialiirada no fornecimento de Material Didatológico

para Educação Infantil, conforme quantitativos e especificações técnicas

descritos no anexo I deste Termo de Referência..

Livro Didático ● Livro Didático Grau: Educação Infantil. Definição: Livro Integrado

(0 A 5 Anos E 11 Meses), Formato: Impresso

464242 - LIVRO DIDÁTICO

Modalidade pregão Eletrônico

Objeto: SRP: SIM

Identificação

Lote/ltem

N°Pregão 752022 / UASG:453204

1/9

Descrição:
Ata: Link Ata

Adjudicação: 28/10/2022 10:35

Homologação: 08/11/2022 15.13

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

CatMat

●br

Quantidade: 207

Unidade: Unidade

UF; MA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 519.35STEM SOLUCOES E INTEGRAÇÕES EDUCACIONAIS LTDA31.761,603/0001*30

^VENCEDOR*

R$519,36WORLD COMPANY SOLUCOES E INOV.ACOES TECNOLÓGICAS LTDA97.025.969/0001-59

EDITORA VERDE TECNOLOGIA DE PRODUTOS E SERVIÇOS - EIRELI R$519,3632,236.170/0001-66

R$519,36SUDU INTELIGÊNCIA EDUCACIONAL LTDA34,049,028/0001-35

Item 5: QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores; Obras Coletiva. Ano de Lançamento; 2021.

Editora: FTD,

Preço Estimado Calculado: RS 537,68 Média dos Preços Obtidos: R$ 537,68Preço Estimado: R$ 537,68 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores; Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 20

21. Editora; FTD.

1.276 Unidades

RS 568.50Preço (Compras Governamentais) T. Média das Propostas Iniciais

i/K lAd 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021

28/11/2022 08:30PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES

Aquisição de kits de livros para atender os alunos da rede municipal de ensino,

abrangendo a Escola Municipal Cantinho Feliz, Escola Rural Municipal Caetano

Munhoz da Rocha, Escola Rural Municipal José de Alencar, Escola Municipal

Tiradentes e Centro Municipal de Educação Infantil Passinhos do Saber.

Livro didático - Livro Didático Grau; Educação Infantil, Definição: Coleção

Interdisciplinar, Conteúdo: Língua Portuguesa , Formato: Impresso

481639-LIVRO DIDÁTICO

DataÓrgão:

Objeto: Modalidade Pregão Eletrônico

NÃOSRP

Identificação N°Pregão:1222022 /

UAS6:985531

Descrição: Lote/ltem: 1/14

Ata; Link Ata

Adjudicação; 28/11/2022 10:09

Homologação: 28/11/2022 10:10

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

CatMat;

,br

Quantidade; 2

Unidade; Unidade

UF: PR

Valor da Proposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor

VI2U EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA RS 568,5002.593.711/0001-42

'VENCEDOR'

●2E

55 r Relatónogera<}onodia25/04/2023 15:39:59(IP: 191.7.2.172)

, Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNJxvOfjtKcbfF9yzRcQHTdkqHU8nRm6WA%30%3d N
í http://w»rtw,baneodeprecos.com.bf/Cer1iricadoAute«ticidad«?loken=wFS%252bFHa%2S2ÍUeUh5qQPSfZkNJxvOfjtKcb
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2023Proc.
Fls. RS 525,18Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc ÍArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho dí 2021

órgão:

Objeto:

RubS
/ IPREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE

MATERIAL BIBLIOGRÁFICO (LIVROS), visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação - SEMEO,.

Descrição; Livro Literatura - Livro Literatura Assunto: Literatura , Nível: Infantil, Formato:

Impresso

CatMat: 474976-LIVRO LITERATURA

Data: 21/11/2022 09.30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; NAO

Identificação: N'’Pregáo:1772022/

UASG:925172

Lote/ltem; /62

Ata: Link Ata

Adjudicação: 19/12/2022 13:23

Homologação: 20/12/2022 14.43

Fonte: www.comprasqovernamentais.gov

.br

Quantidade

Unidade Unidade

UF RO

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 477,21SK DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA36.718.488/0001-34

●VENCEDOR*

R$ 477.9611.093.505/0001-64 LIVRARIA GP-EIRELI

R$ 620,37INSTITUTO NACIONAL VALER DE CULTURA EIRELt07.259.925/0001-09

RS 519,36Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

órgão: Governo do Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de Material Didatológico

para Educação Infantil, conforme quantitativos e especificações técnicas

descritos no anexo I deste Termo de Referência.,

Livro Didático ■ Livro Didático Grau: Educação Infantil, Definição: Livro Integrado

(0 A 5 Anos E 11 Meses), Formato: Impresso

464242 - LIVRO DIDÁTICO

Data: 21/10/2022 10:00

Pregão EletrônicoModalidade:

Objeto: SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem;

N°Pregão:752022 / UASG:453204

1/7

Descrição:
Ata; LinkAta

28/10/2022 10:35

08/11/2022 15:13

www.comprasgovernamentais.gov

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

CatMat:

.br

Quantidade

Unidade

89

Unidade

UF MA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 519.35STEM SOLUCOES E INTEGRAÇÕES EDUCACIONAIS LTDA31.761.603/0001-30

●VENCEDOR*

RS 519,36WORLD COMPANY SOLUCOES E INOVACOES TECNOLÓGICAS LTDA97.025.969/0001-59

RS519,.36EDITORA VERDE TECNOLOGIA DE PRODUTOS E SERVIÇOS - EIRELI32.236.170/0001-66

RS 519,3634.049.028/0001-35 SUDU INTELIGÊNCIA EDUCACIONAL LTDA

Relatònogeradonoclia25/04/2023 15.39:59(IP; 191.7.2.172)

^ Código Validação: wFS%2bFHa%2fU9Uh5qQPSfZltNJ)(vOijtt<cbfF9yzRcQHTdkqHU8nRm6WA%3ü%3d
hllp://www.bancodepfecos.cxxn.br/Certi(icadoAulenlicidade?lotien =»rf^S%252bFHa%2S2nJeUh5qQPSfZkNJxvOf)IKcbfi 1U8nRfT^A%253d%253d 9/ 15
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Item 6; QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos professores da educação infantil. Autores; Obras Coletiva! Ano de Lançamento;
2021. Editora; FTD.

Preço Estimado Calculado: R$ 544,32 Média dos Preços Obtidos: R$ 544,32Preço Estimado: RS 544,32 (un) Percentual: -

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento:

2021. Editora FTD.

119 Unidades

BURIIICU IA
Proc.í
Fls.c

i 2023

Rub.^ Ü
R$ 553,70Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas iniciais

Inc lArí. da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Gabinete de Segurança Institucional

Agência Brasileira de Inteligência

Departamento de Administração

Aquisição de material bibliográfico, disponível no mercado interno e externo,

essencialmente livros, no intuito de atualizar o acervo da Biblioteca da Agência

Brasileira de Inteligência..

Livro Didático - Livro Didático Conteúdo; Ciências Humanas , Grau: Ensino

Superior / Universitário , Definição Coleção Disciplinar, Formato; Impresso

486167-LIVRO DIDÁTICO

Data: 04/11/2022 09:30

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N°Pregão.492022 / UASG:110120

Lote/ltem: /2

Ata; Link.Ata

Adjudicação: 08/11/202216:51

Homologação: 11/11/2022 16.09

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Objeto;

Descrição:

CatMat:

.br

Quantidade: 140

Unidade; Unidade

UF DF

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 549,9522.108.379/0001-90

♦VENCEDOR *

MORENO BOOKSTORE LIVRARIA LTDA

RS 555,57M.A, PONTES EDITORA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE LIVROS E UTILIDADES LTDA02.237.480/0001-34

RS 555,57ROSANA APARECIDA HECKER DE ALMEIDA 0270239189346.622.010/0001-60

RS 559,90Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc lArt 3° da !N 65 de 07de Julho de2021

Data: 03/11/2022 10:00Órgão:

Objeto;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de livros e materiais

didáticos para atender a demanda das escolas da rede municipal de ensino

infantil, fundamental I e fundamental II do Município de São Benedito-CE,

conforme termo de referência.

Livro didático - Conteúdo. Matematica, Grau: Anos Finais Do Ensino

Fundamental, Definição: Coleção Disciplinar, Formato: Impresso,

464250 - LIVRO DIDÁTICO

Modalidade Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão 412022 / UASG:981547

Lote/ltem: 3/30

Ata: LinkAta

Adjudicação: 04/11/2022 13:06

Homologação: 07/11/2022 09-49

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Descrição;

CatMat:

-br

Quantidade: 740

Unidade: Unidade

UF: CE

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta InicialCNPJ

PLAZA DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA RS 539,8039.988.888/0001-58

25,206.054/0001-39

♦VENCEDOR *

BL SOLUCOES EIRELI RS 580,00

Relalóno gerado no tlia 25/04/2023 15.39:59 (IP: 191.7.2.172)
Cod.goVaWaçâo:wFS%2bFHa%2fUeUhSqQPSfZkNJxvOr)lt<cDfF9yzRcQHTdkqH U8nPtm6WA%3a%3d ^
ht1p7/www.bancodeprecos.co<n.br/Ceniircado/Vjlenticidade?token=wFS%252CiFHa%262fUeUh5qQPSfZkNjAOrjlKcbfF9yz( (dkqHU8nPlm6WA%253d%253d 10/ 15



B meu IA
Proc.

FIs..
Rub.

À 2023

RS 519,36Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc. /An. 5“da/N65de07de JultKde202/

Órgão; Data: 21/10/2022 10.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SÍM

Identificação: N=Pregão:752022 / UASG:453204

Lote/ltem; 1/9

Ata: LinkAta

Adjudicação: 28/10/2022 10:35

Homologação: 08/11/2022 1513

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Governo do Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de Material Didatológico

para Educação infantil, conforme quantitativos e especificações técnicas

descritos no anexo I deste Termo de Referência..

Livro Didático - Livro Didático Grau: Educação Infantil, Definição; Livro Integrado

(0 A 5 Anos E 11 Meses), Formato: Impresso

464242 - LIVRO DIDÁTICO

Objeto:

Descrição:

CatMat:

.br

Quantidade: 207

Unidade; Unidade

UF; MA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 519,35STEM SOLUCOES E INTEGRAÇÕES EDUCACIONAIS LTDA31.761.603/0001-30

* VENCEDOR*

RS 519,36WORLD COMPANY SOLUCOES E INOVACOES TECNOLÓGICAS LTDA97.025.969/0001-59

RS 519,36EDITORA VERDE TECNOLOGIA DE PRODUTOS E SERVIÇOS - EIRELI32,236,170/0001-66

R$519,36SUDU INTELIGÊNCIA EDUCACIONAL LTDA34.049,028/0001-35

Item 7: QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento; 2021.
Editora: FTD.

Média dos Preços Obtidos; R$ 537,68Preço Estimado Calculado: R$ 537,68Preço Estimado: RS 537,68 (un) Percentual;

ObservaçãoQuantidade Descrição

QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores; Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 20

21. Editora: FTD.

1.274 Unidades

RS 568.50Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

rnc /An 5” da/N 65 de 07de Julho de 2021

Órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES

Aquisição de kits de livros para atender os alunos da rede municipal de ensino,

abrangendo a Escola Municipal Cantinho Feliz, Escola Rural Muncipal Caetano

Munhoz da Rocha, Escola Rural Municipal José de Alencar, Escola Municipal

Tiradentes e Centro Municipal de Educação Infantil Passinhos do Saber.

Livro didático - Livro Didático Grau: Educação infantil, Definição: Coleção

Interdiscipiinar, Conteúdo: Língua Portuguesa, Formato: Impresso

481639-LIVRO DIDÁTICO

Data: 28/11/2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação; N''Pregão:1222022/

UAS6:985531

Descrição: Lote/ltem: 1/14

Link Ata

28/11/2022 10:09

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte;

CatMat:

28/11/2022 10:10

www.comprasgovernamentais.gov

-br

Quantidade: 2

Unidade; Unidade

UF: PR

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta IniciaiCNPJ

VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA R$ 568,5002.593.711/0001-42

●VENCEDOR *

RelalórK. gerado no d« 25/04/2023 16.39:59(1P: 191.7.2.172) \\
Código Validação; wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNJ>ívOfitKc&fF9yzRcOHTdkqHU0nPtm6WA%3d%3d
hUp'//www.bancodeprecos.com.br/Cer1ífícacloAuten(icidade?token=wFS%252bFHa%252ÍUeUh5gQPSf2kNJxvOrjlKd :RcâHTdkqHU8nPlrti6WA%2S3d%253d 11/15
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B

Proc.

Fls.^

Rub,©

2023

Preço (Compras Governamerítais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc. fAn. 5°dalN65de07deJullK'de2021

RS 525,18

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL D£ PORTO VELHO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO OE

MATERIAL BIBLIOGRÁFICO (LIVROS), visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação - SEMED..

Descrição: Livro Literatura - Livro Literatura Assunto: Literatura , Nível: Infantil, Formato:

Impresso

CatMat; 474976 - LIVRO LITERATURA

Data: 21/11/2022 09.30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação; N°Pregão:1772022/

UASG:925172

Lote/ltem: /62

Link Ata

19/12/2022 13:23

Ata

Adjudicação

Homologação 20/12/2022 14:43

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

-br

Quantidade; 1

Unidade; Unidade

UF; RO

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 477,21SK DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA36,718.488/0001-34

‘VENCEDOR*

RS 477,96LIVRARIA GP-EIRELI11.093.505/0001-64

RS 620,37INSTITUTO NACIONAL VALER DE CULTURA EIRELI07.259.925/0001-09

RS 519,36Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc. I Art. 5® da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: Governo do Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de Material Didatològico

para Educação infantil, conforme quantitativos e especificações técnicas

descritos no anexo ! deste Termo de Referência,.

Livro Didático - Livro Didático Grau: Educação infantil, Definição: Livro Integrado

(0 A 5 Anos E 11 Meses), Formato: Impresso

464242 - LIVRO DIDÁTICO

Data: 21/10/2022 10:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIMObjeto:

Identificação:

Lote/ltem:

Nopregão:752022 / UASG:453204

1/9

Descrição;
Ata: Link Ata

Adjudicação; 28/10/202210:35

Homologação; 08/11,^2022 15:13

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov

CatMat;

.br

Quantidade: 207

Unidade Unidade

UF MA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 519,35STEM SOLUCOES E INTEGRAÇÕES EDUCACIONAIS LTDA31,761.603/0001-30

‘VENCEDOR*

RS 519,36WORLD COMPANY SOLUCOES E INOVACOES TECNOLÓGICAS LTDA97.025.969/0001-59

RS 519,36EDITORA VERDE TECNOLOGIA DE PRODUTOS E SERVIÇOS - EIRELI32,236.170/0001-66

RS 519.3634.049,028/0001-35 SUDU INTELIGÊNCIA EDUCACIONAL LTDA

tl0
Relatóno gerado no da 25/04/2023 15 39:59 (IP: 191.7.2.172)

g Código Validação: wFS%2bFHa%2njeUh5qQPSf2kNJxvOntKcbfF9yzReQHTdkgHU8nRin6WA%3d%3d ^
§ http://www.bancodeprecos.com.br/Cef1ificado/kutenticidade7loke n 3wFS%2S2bFHa%252fUeUh5gOPStZkNJxvOíjtKcbrF9yzRmm lHuViPlm6WA%253d%253d 12/15
t



Item 8: QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

Preço Estimado Calculado: RS 544,32 Média dos Preços Obtidos; RS 544,32Preço Estimado: R$ 544,32 (un) Percentual; -

ObservaçãoQuantidade Descrição

QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos professores da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento;

2021. Editora: FTD.

128 Unidades

Proc^P^
Rub!

A

2023

P
R$ 553,70Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas iniciais

inc lArt S'’da IN 65 de 07 de Julno de 2021

Órgão: PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Gabinete de Segurança Institucional

Agência Brasileira de Inteligência

Departamento de Administração

Aquisição de material bibliográfico, disponível no mercado interno e externo,

essencialmente livros, no intuito de atualizar o acervo da Biblioteca da Agência

Brasileira de Inteligência..

Livro Didático - Livro Didático Conteúdo: Ciências Humanas , Grau: Ensino

Superior / Universitário, Definição: Coleção Disciplinar, Formato: Impresso

486167-LIVRO DIDÁTICO

Data: 04/11/2022 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão.492022 / UASG:110120

Lote/item; /2

Ata; LiitkAia

Adjudicação: 08/11/2022 16:51

Homologação: 11/11/2022 16:09

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Objeto:

Descrição;

CalMat:

●br

Quantidade: 140

Unidade: Unidade

UF: DF

Valor da Proposta IniciaiRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 549,95MORENO BOOKSTORE LIVRARIA LTOA22,108,379/0001-90

●VENCEDOR●

RS 555,57M.A, PONTES EDITORA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE LIVROS E UTILIDADES LTDA02.237.480/0001-34

ROSANA APARECIDA HECKER DE ALMEIDA 02702391893 RS 555,5746,622.010/0001-60

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais
Inc lArt 5^'da IN 65 de 07do Jdho de 2021

RS 559,90

Órgão;

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de livros e materiais

didáticos para atender a demanda das escolas da rede municipal de ensino

infantil, fundamental I e fundamental II do Município de São Benedito-CE,

conforme termo de referência.

Livro didático - Conteúdo. Matematica. Grau. Anos Finais Do Ensino

Fundamental, Definição; Coleção Disciplinar, Formato: Impresso,

464250 - LIVRO DIDÃTICO

Data: 03/11/2022 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SiM

Identificação:

Lote/ltem:

N°Pregão:412022 / UASG:981547

3/30

Descrição:
Ata: ünk.A!a

Adjudicação: 04/11/2022 13:06

Homologação: 07/11/2022 09:49

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

CatMat:

-br

Quantidade: 740

Unidade: Unidade

UF: CE

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta InicialCNPJ

PLAZA DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA RS 539,8039.988,888/0001-58

25,206.054/0001-39

●VENCEDOR*

BL SOLUCOES EIRELI RS 580,00

^ Relatôno gelado no Oa 2S/04/2023 15:39:59 (IP: 191.7.2.172) N. \
^ Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNJxvOnlKcófF9yzRcQHTd>iqHU8nPtm6WA%3d%3d

http:/fwww.bancodeprecos.com.br/(teftificadoAutenlicidade7token= wFS%252bFHa%252fUeUh5QQPSIZkNJxvOrjtKc^ leQHTd^flHU8nPtm6WA%253d%253d 13/ 15



B

Proc.

FIs..
Rub.

2023

R$ 519,36Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Iniciais

IrK !An. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão; Governo do Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de Material Didatológico

para Educação Infantil, conforme quantitativos e especificações técnicas

descritos no anexo I deste Termo de Referência.

Livro Didático - Livro Didático Grau: Educação Infantil, Definição: Livro Integrado

(0 A 5 Anos E 11 Meses), Formato: Impresso

464242 ● LIVRO DIDÁTICO

Data: 21/10/2022 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão;752022 / UASG:453204

Lote/item: 1/7

Ata; Link Ata

Adjudicação: 28/10/2022 10:35

Homologação: 08/11/20221513

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Objeto;

Descrição:

CatMat:

.br

Quantidade: 89

Unidade: Unidade

UF: MA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 519,35STEM SOLUCOES E INTEGRAÇÕES EDUCACIONAIS LTDA31,761.603/0001-30

‘VENCEDOR*

RS 519,36WORLD COMPANY SOLUCOES E INOVACOES TECNOLÓGICAS LTDA97.025.969/0001-59

RS 519,36EDITORA VERDE TECNOLOGIA DE PRODUTOS E SERVIÇOS - EIRELI32.236,170/0001-66

R$519,36SUDU INTELIGÊNCIA EDUCACIONAL LTDA34,049,028/0001-35

Relatôoo gerado no dia 25/M/2023 1S:39;59(IP; 191.7.2.172) \ '
Código Validação: wFS%2bFHa%2tUeUh5<iQPSI2kNJxvOi)tKcbfF9yzRcOHTO)iqHUanPtin6WA%3d%3d
htlpV/www.bancodeprecos.cooi.br/Cer1 ificadoAutenticidade?token= wFS%252bFHa%252fUeUh5qQPSIZkNJxvOrjlKcb(Ff fdkqNU8nPloi6WA%253d%253d 14/15



MA

2023
FIs.

Rub.^PExtrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,

instruções Normativas. Acórdãos, Regulamentos. Decretos e Portarias. Seiido assim, por reunir diversas fontes governameatei^
rnin£)Éiini nlíiii e sites de domínio ampio, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um metQ.paca_que as pesquisas aajam

realizadas de forma ^gura, âgíl e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 25/04/2023 15:21:53

Acessar a fonte aqui

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

y

Relalôrio gerado tio dia 25/04/202315.39:59 (IP; 191.7.2.172) \\
COdIgo Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNJxvOf)lKct)fF9yzRcQHTdkqHUSnPlm6WA%3d%3d
http //www.bancod eorecos.com.br/Certificado/VjlenIiodade71oker' =wFS%252bFHa%252fUeUh5gOPSt2kNJxvOrjlKcbfF9yzRi iql^nPtm6WA%2530'’A2S3d 15/15



B

Proc.
FIs.

Rub..

2023

10.11-1934

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

A Senhora

Salma Sousa Torres

Secretária Municipal de Educação

Na qualidade de Ordenador de Despesa, sendo ÓRGÃO GERENCIADOR,
encaminho os autos do Processo Administrativo n° 2404001/2023 até aqui realizado

para que seja providenciado a elaboração do Termo de Referência, tendo por objeto o
Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para
atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede

Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. de acordo com o disposto na Lei Federal n*’
10.520/2002. Decreto Federal xf 10.024/2019. Decreto Municipal n° 004/2021. que

dispõe sobre o Pregão Eletrônico. Decreto Municipal n° 007/2021 que dispõe sobre o
Sistema de Registro de Preços, aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, a Lei
Federal iT 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei

Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar 155 de 27 de
Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Buriticupu {MAJi. em 26 de abril de 2023.

ROS BATIS FAAFONSO B.

Chefe de GaKnete dd Prefeito

Ordenadítr de Despesa
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1, OBJETO

Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para
atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede Municipal

de Ensino de Buriticupu/MA.

1.1.

2. JUSTIFICATIVA

Após análise das coleções citadas no parecer técnico da equipe Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educação do Município, optou-se pela escolha da coleção QUERO
SABER MAIS. para os alunos da Educação Infantil do Município de Buriticupu/MA. para o
ano letivo de 2023.

2.1.

Atendendo integralmente à Base Nacional Comum Curricular
2017). que indica, durante todo o percurso da Educação Infantil, as crianças devem construir
conhecimentos a respeito da linguagem oral e escrita, por meio de gestos, expressões, sons da
língua, rimas, leituras de imagens, de letras, da identificação de palavras em poesias, parlendas.
canções, e também a partir da escuta e da dramatização de histórias e da participação na
produção de textos escritos.

BNCC (BRASIL.2.2.

Justifica-se ainda, que a quantidade necessária está de acordo com o número de alunos2.3.

matriculados na rede.

3. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

O critério de julgamento a ser utilizado na licitação será o de menor preço por item.

O Prazo de Validade das Propostas deverá ser de, no mínimo. 60 (sessenta) dias.
conforme disposto no art. 6° da Lei n° 10.520/2002 e art. 48. §3° do Dec. 10.024/2019.

As Propostas devem ser apresentadas em ambiente eletrônico de acordo com o art. 6° do
Dec. 10.024/2019.

A Pesquisa de Preços pode originar de publicações em mídia especializada, sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso.

3.1.

3.2.

3.4.

4. ESTIMATIVAS DE CUSTOS E QUANTITATIVOS

Após levantamento prévio dos preços obtidos nos sites especializados, formulou-se uma
tabela onde foram calculados a média a partir dos valores unitários e multiplicado pelo total

pretendido, conforme o item 14 deste termo de referência.

O quantitativo estipulado de itens a serem registrados possui caráter de mera estimativa.

4.1.

4.2.

O presente Termo de Referência visa tão somente à formação de Registro de Preços.4.3.

sendo que a Prefeitura não se obriga a adquirir a totalidade dos quantitativos dispostos, vez que
estes representam mera expectativa de compra, que poderá ocorrer ou não. a critério da
Administração.
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5. FORMA DE FORNECIMENTO

A entrega do material será feita de forma parcelada, conforme necessidade da
contratante, devendo a mesma ser efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados do recebimento da Nota de Empenho e o correrá de segunda a sexta-feira, das 08:00 h

às 14:00 h, na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Nível Médio, s/n, CEP:
65.393-000. Centro de Buriticupu - MA.

A data da entrega do material deverá ser agendada com antecedência mínima de 24

(vinte e quatro horas) horas pelo telefone (98) 98177-8934 ou pelo e-mail:
departamentodecomDrasbcD202}(â)Mmail.com.

5.3.

correrão por conta do fornecedor do material.

A empresa fornecedora efetuará, sem ônus para a Prefeitura, independentemente de ser
ou não 0 fabricante do produto, a substituição de toda unidade que apresentar imperfeições,
defeito de fabricação, qualquer irregularidade ou divergência com as especificações constantes
do termo de referência do edital, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

A substituição deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da
notificação enviada ao fornecedor.

5.1.

5.2.

Os custos gerados referentes às tentativas de entregas não agendadas previamente

5.4.

6. DEVERES DA CONTRATANTE

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as
especificações e obrigações assumidas pelo fornecedor;

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de registro de preços por um ou mais
representantes especialmente designados, n os termos do art. 67 da Lei n°8.666/93.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Notificar, por escrito a empresa beneficiária da ARP, a ocorrência de quaisquer
imperfeições no curso da execução do fornecimento fixando prazo para a sua correção.

Exercer a fiscalização do fornecimento por servidores especialmcnte designados para
acompanhar a execução da ata de registro de preço, a quem caberá a verificação do perfeito
estado dos objetos fornecidos, na forma da Lei Federal n°8.666/93.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa beneficiária da6.8.

ARP de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta para fins de aceitação
e recebimento definitivo.

6.10. Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo do material.

6.11. Zelar para que durante toda a vigência da ata de registro de preço sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.9.
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7. DEVERES DA BENEFICIÁRIA DA ARP.

Efetuar a entrega do objeto e perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local7.1.

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no todo ou em parte, o objeto em que se
verifique defeitos/danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a sua
substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data da notificação do
dano/defeito por parte da Secretaria Municipal de Educação.

7.3.

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Prefeitura.

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo.

7.2.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

7.4.

7.5.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos7.6.

12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990).

Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede.

telefone (s). e-mail e fax para contato.

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n® 8.666,^93.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.7.

7.8.

7.9.

O fornecedor beneficiário do registro de preços é vedado transferir total ou parcialmente7.10.

o objeto da Ata de Registro de Preços.

7.11. Emitir Nota Fiscal/Fatura dos fornecimentos realizados, apresentando-a ao

CONTRATANTE para ateste e pagamento.

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos7.12.

serviços contratados.

7.13. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou
penal, relacionada à execução à execução da ata de registro de preços.

7.14. Indicar preposto para representá-la durante a execução da ata de registro de preços.

7.15. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que possibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

8. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA ARP

O Ordenador da Despesa designará os servidores para fiscalizar o contrato, devendo-se
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será

8.1.
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encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das irregularidades

apontadas.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante dc

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

ou de seus agentes e prepostos de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666 de 1993.

8.3.

na verificação da conformidade do fornecimento do objeto e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por

um ou mais representantes da contratante, especialmente designados na forma dos arts. 67 e 73
da Lei n° 8.666/93.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da ata de registro de preços, indicando dia, mês e ano. bem como
0 nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

8.2.

O acompanhamento e a fiscalização da execução da ata de registro de preços consistem

8.4.

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo para execução e vigência do objeto deste Termo de Referência é de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

9.1.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS À BENEFICIÁRIA DA ARP.

10.1. O FORNECEDOR será punido com o impedimento de licitar e contratar com a União.
Estados. Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e no cadastro de

fornecedores da PREFEITURA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas
previstas neste Termo de Referência e demais cominações legais, nos seguintes casos:

10.1.1. Apresentação de documentação falsa;

10.1.2. Retardamento da entrega do objeto;

10.1.3. Falha no fornecimento do objeto:

10.1.4. Fraude no fornecimento do objeto;

10.1.5. Comportamento inidôneo;

10.1.6. Declaração falsa;

10.1.7. Fraude fiscal.

Para os fins do item 10.1.5. reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos10.2.

artigos 92. parágrafo único, 96 e 97. parágrafo único, da Lei n.° 8.666/1993.

Para condutas descritas nos itens 10.1.1. 10.1.4. 10.1.5. 10.1.6 e 10.1.7 será aplicada10.3.

multa de no máximo 30% do valor da contratação.

Para os fins dos itens 10.1.2 e 10.1.3, será aplicada multa, nas seguintes condições:10.4.

Rua Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Buriticupu/MA. CEP n° 65.39.3-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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10.4.1. 1% (um por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso na entrega, até o
máximo de 20% (vinte por cento). O atraso superior a 20 (vinte) dias corridos configurará a
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

10.4.2. Até 0 máximo de 20% (vinte por cento) do valor da Nota de Empenho no caso de

inexecução parcial da obrigação assumida;

10.4.3.30% (trinta por cento) do valor da nota de empenho no caso de inexecução total da
obrigação assumida.

10.5. Após o vigésimo dia de atraso, a PREFEITURA poderá cancelar a nota de empenho,
caracterizando-se a inexecução total da obrigação assumida.

10.6. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao
CONTRATADO.

Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a10.7.

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

10.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo
CONTRATADO à PREFEITURA, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.9. A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a
concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório à Adjudicatária. na forma da Lei.

10.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à administração,

observando o princípio da proporcionalidade.

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou.
no caso das multas, cumulativa mente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal perante as Fazendas11.1.

Federal, Estadual. Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS) e à comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, as certidões mencionadas deverão

acompanhar a nota fiscal/fatura mensal.

Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do material efetuado na Nota Fiscal, o11.2.

pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias úteis, através de
ordem bancária na conta indicada na proposta, devendo para isto, conter o nome do BANCO.
AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA CORRENTE em que deverá ser efetivado o crédito.

12. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E QUANTITATIVOS

12.1. A estimativa de preços foi realizada através do Sistema Eletrônico do Banco de Preços,
formulou-se uma tabela onde foram calculados a média a partir dos valores unitários e

multiplicado pelo total pretendido, onde também constam as especificações e quantitativos dos
produtos, conforme abaixo:

Rua Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Buriticupu/MA. CEi* n° 65.393-000 - CNIM; 01.612.525/0001-40
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12.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000.00 para as empresas enquadradas como

Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP. nos termos do Artigo 48 Inciso I da
Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n° 147. de 07 de

agosto de 2014.

> COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das

quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. nos termos do Artigo 48 Inciso III

da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147. de 07 de

agosto de 2014;

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por

cento) das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam
aos requisitos previstos no edital;

>

12.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III. da Lei

Federal if 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de ser\dços competitivos enquadrados

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

12.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016. com redação dada
pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto
Federal n° 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação
de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000.00 para as empresas enquadradas como Microempresa - ME e
Empresa de Pequeno Porte - EPP. nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147. de 07 de agosto de 2014.

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTALITEM

QUERO SABER MAIS, kit 02 anos.

Destinada aos professores da educação
infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano

de Lançamento: 2021, Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos.

Destinada aos professores da educação
infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano

R$ 60.513.76UNIDADE 113 R$ 535.521

R$ 537,88 R$ 60.780,44UNIDADE 1132

de Lançamento: 2021. Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos.

Destinada aos professores da educação
infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano

R$ 64.774,08R$ 544,32UNIDADE 119

de Lançamento: 2021. Editora: FTP.
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QUERO SABER MAIS, kit 05 anos.

Destinada aos professores da educação
infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano

de Lançamento: 2021. Editora: FTP.

R$ 544,32 R$ 69.672.96UNIDADE 1284

COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de
Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2006. com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;			

' UNIDADE I QUANT. I V. UNIT. I V. TOTaI.DESCRIÇÃOITEM

QUERO SABER MAIS. kit 02 anos.

Destinada aos alunos da educação
infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano

de Lançamento: 2021. Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos.

Destinada aos alunos da educação
infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano

de Lançamento: 2021. Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS. kit 04 anos.
Destinada aos alunos da educação
infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano

R$ 527,18 R$ 100.164.20UNIDADE 1905

R$ 527.18 R$ 132.322.18UNIDADE 2516

R$ 537.68 R$ 171.519.92UNIDADE 3197

de Lançamento: 2021. Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS. kit 05 anos.

Destinada aos alunos da educação
infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano

R$ 170.982.24R$ 537.68UNIDADE 3188

de Lançamento: 2021. Editora: FTP.

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das

quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos
previstos no edital:

ITEM V. TOTALUNIDADE QUANT. V. UNIT.DESCRIÇÃO

QUERO SABER MAIS. kit 02 anos.
Destinada aos alunos da educação
infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano

R$ 301.546,96R$ 527,18UNIDADE 5729

de Lançamento: 2021. Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS, kit 03 anos.
Destinada aos alunos da educação
infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano

R$398.020.90R$ 527,18UNIDADE 75510

de Lançamento: 2021. Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS, kit 04 anos.

Destinada aos alunos da educação
infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano

R$ 514.559.76R$ 537,68UNIDADE 95711

de Lançamento: 2021. Editora: FTP.

QUERO SABER MAIS, kit 05 anos.

Destinada aos alunos da educação
infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano

R$514.022.08R$ 537,68UNIDADE 95612

de Lançamento: 2021. Editora: FTP.

Rua Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Buriticupu/MA. CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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VALOR TOTAL: RS 2.558.879,49 (Dois milhões quinhentos e cinquenta e oito mil e

oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e nove centavos).

13. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Esta ata de registro permite Adesão por Terceiros no percentual de 50% da quantidade

de cada item. devendo os registros e manutenção de sua utilização se dar pelo setor responsável

pela Gestão dos Contratos;

13.2. Será o órgão gerenciador da Ata o Chefe de Gabinete/Ordenador de Despesa;

13.3. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a

partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do Decreto Municipal n° 007/2021.

13.4. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,

obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993 e no Decreto Municipal

n° 007/2021 e suas alterações.

13.5. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade

com Decreto Municipal n° 007/2021.

13.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta

execução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme com Decreto

Municipal n” 007/2021.

14. DO VALOR ESTIMADO

O valor total estimado para a expectativa de fornecimento dos materiais é de RS14.1.

2.558.879,49 (dois milhões quinhentos e cinquenta e oito mil e oitocentos e setenta e nove

reais e quarenta e nove centavos).

15. DA FONTE DE RECURSO

15.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Decreto Municipal if 007/2021.

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002.
Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto Municipal n° 004/2021. que dispõe sobre o Pregão

Eletrônico. Decreto Municipal n° 007/2021 que dispõe sobre o Sistema de Registro de Preços,
aplicando-se. subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n° 8.666^1993. Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147. de 07 de agosto
de 2014 e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas
pertinentes à espécie.

16.1

Buriticupu/MA. 27 de abril de 2023.

TORRES

unicipal de educação
Portaria n° 212/2021

SAL^JN
Secretári

Rua Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Buriticupu/MA. CEP n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - líuriticupu/MA

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Responsável pela Elaboração de editais

Na qualidade de Chefe de Gabinete do Prefeito, encaminho os autos do Processo
até aqui realizados, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO à abertura

de processo licitatório, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual, futura e
parcelada aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação
infantil para o exercício de 2023 da Rede Municipal de Ensino de Burilicupu/MA. de acordo
com 0 disposto na Lei Federal n*^ 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto

Municipal n° 004/2021. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n°
007/2021. que dispõe sobre regime de registro de preço, aplicando-se. subsidiariamente. no

que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006. com redação
dada pela Lei Complementar n° 147. e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e
alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 2404001/2023. na

modalidade Pregão Eletrônico, os Atos de designações do Chefe de Gabinete. Secretária
Municipal de Educação. Diretor do Departamento de Compras e Chefe do Setor de
Protocolo, conforme seguem em anexo.

27 de abril de 2023.Buriticupu -

TISTA

Chefe de Gabinete do Rrefeito

Ordenadòr de Despésa

AFONSO BA1
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ESTADO DO fMRANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE 00 PREFEITO

PORTARIA N° 212/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal

de 15 de junho de 1997, pela presente.

suas

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o (a) Senhor (a) SALMA SOUSA TORRES, portador (a)

do (a) RG 047573852013-3 SSP/MA e CPF n° 815.769.003-04, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

UNI^tPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO
GABINETE DO PREFEITO M

MARANHÃO, em 23 de agosto de 2021,

Joào Carlos 1 da Silva

PrefeitmMup)çipal

Rua Sâo Raimundo. 01. Centro. Buriticupu-MA, CEP n'‘ 65,39.V(K)Ü - CNPJ: 01.6l2.525.'0(M)l-40
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¥Estado do MarunIiAo

Prefeitura Municipal de Buriiicupu
CNPJ: 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, 01 - Centro.
CEP: 65.393-000

PORTARIA N° 026/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO ORDENADOR DE
DESPESAS DO FPM, FUNDEB E FMS DEBURITICUPU
-MAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de
Junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear o senhor AFONSO BARROS BATISTA, portador do RG n°

934907986 SEJUSP/MA e CPF n° 187.086.922- 20 para ORDENADOR DE DESPESA

DOS FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS (FPM), FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB)
E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS).

Art. 2° - Definir o Sr. Afonso Barros Batista como Ordenador de Despesas do

Gabinete do Prefeito; Controladoria Geral e Transparência Pública do Município e

Secretarias Municipais de Administração e Planejamento; Finanças; Agricultura, Pesca,
Pecuária e Abastecimento; Cultura; Habitação; Indústria, Comércio e Turismo; Meio

Ambiente e de Preservação dos Recursos Naturais; Obras e Urbanismo; Trânsito e

Transporte e Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude,

Art. 3° - A presente Portaria entra bem vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUAiCUPAL DE BURITICUPU, ESTADO

DO MARANHÃO, em 08 de janeiro de 20: I /

João Carlos/IjeijKira da Silva
Prefeito Munici laltle Buriticupu
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTAÍ^IA 077/2021, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.
h‘-

DISPÕE SOBRE NOMEAÇAÜ DO fAj

DIRETOR (A) DO ÍJEPARTAME.XTO DE

COMPR.4S. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINTSTRAÇAO L

PLANEJAMENTO DE BURITICUPU, ESTADO DO MAR^ANHÃO. no uso de suas

atribuições legais e nos termos do arl. 89. W,parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal de

!5 de junho de 1997. através do decreto n® 14 de 29 de janeiro de 2021, pelo presente.

RESOLVE:

Art. E Nomear ANTOMO .ALTEMiR DE SOUZA COSTA, portador (a) do

RG n® I 19222599-3 SSP,/MA e CPF xf 337.017.503-78, para ocupar o cargo de pro\ imento

de DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS.

DANS-lJunio à Secreíaria Municipal de Admínislraçcio e Pkmejamenio.

em comissão

denominação -

com

An. 2° .A presente Ponaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

PVBLÍQUE-SE.
CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AD.MINISTRAÇÃO E PLAMÍJAMENTO DE

BURITICUPU. ESTADO DO hURlNHÃO. em Of de fevereiro de 2021.

U
Vandecleber

Secreiúrio (a) Municipal de A

Freitas Silva

dminisíraçüo e Planejamenio

ç

lUia Süo Raimundo. 01. Centro. Buriticupu-M.\. CRP iV’ 65.393-OOU - CiNPJ: 0!.612.^2^/000l-10
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 145/2021, DE: 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA CHEFE DA DJJ ISÂO
D.F ARQUIVO. CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS E
PROTOCOLO. E DÃ OUTRAS PROVIDÉNCFIS.

O (A) SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE ADMiNlS FRAÇAo E

PLANEJAMENTO DE BURITICUPU. ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas

atribuições legais e nos lermos do art. 89. lí, parágralb imico, da Lei Orgânica Municipal

de 15 de junho de 1997. através do decreto n“ 14 de 29 de janeiro dc 2021. pelo presente.

R E S O l, V E:

Art. U Nomear MIDIAN DA SILVA MORAES, portador do RG

0533712712014-0 SSP-MA e CPF iT’ 074.627.973-64, para ocupar o cargo de provimento

em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ARQUIVO. CONSERVAÇÃO DE

DOCUMENTOS E PROTOCOLO, com denominação -

Municipal de Admini.siraçõo e Planejamenío.

lí

DAS-1, Junro u Secrelaria

Ari. 2" A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

.Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

RHGISTRB-SE.

PUBLIQUF:-SE,

CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICÍP.AL DF. ADMINISTRACAO R PI.ANK.lAMENTO

DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANuXd. em 09 de fevereiro de 2021.

/

Ivé
Vandec!eb(^ Freitas Silva

Secretário íaj Municipal dé Administração e Planejamenío

Rua Sao Raimundo. 01. Ccnlro. Burilicupu-.VIA. CI-,1’ ir' 65.303-000 ● CNIM: Ul .612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2404001/2023. na modalidade

Pregão na forma Eletrônica, o Ato de designação de Assessor Jurídico, “responsável pela
elaboração de editais e minutas), PORTARIA N®. 315/2022 de 21 de novembro de 2022.

U-MA.28 iril de2

L ARAUJQ IROAB

Asées^efJurídiC'
22429

umcipio
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MÜNICiPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 315/2022 - SEMAPLAN. DE 21 DE NO\ EMBRO DE 2022.

"Dispdc sobvc a de.sli^naçâo do

Assessor Jurídico pura responder

como elohorudor de edilnis de

liciiaçào de epte iraltim iis Leis n"

■S.66Ó 93

Biiri/leupii.

providências".

de10.520.2002e

dá ouírase

O SEC RETARIO MUMCIPAL DE ADMIMSTRACAO E PLANEJAMENTO DE

BLRITICT PL, ESTADO DO MARANHÃO, no tiso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Decreto Municipal n" 014/2021. de 29 de janeiro dc 2021.

RESOLVE:

Ari. V\ Designar o Sr. MARCOS OABRIEL ARATJO RIBEIRO. Assessor .kiríJico.

porUidor da Cédula de Idcnlidade ÍUj iC 038420832009-2 SSP/MA. inscrito no CPF-VMl sob

0 ii” 056.214.973-25. inscrito ikxs quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. Secçào 3o

Maranhão sob o if 22.429. para responder como Elaborador de Editais de Licitação, nos

da Lei n" S.666/93 c/c Lei n" 10.520/2002, da Comissão Permanente de Licitações do

Buriticii|>ii.

Art. 2". Esta FA^rlaria entrará em \igor na daia de publicação, ficando revogadas a>

disposições em contrário.

Registre-se, Publique-sc, Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Planejamento de Biiriticupu,

Estado d(» Maranhão, etn 2! de novembro de 202j2.
/

/

L Á)'

\ andccIeber/^E rcitas Silva
Secretário Municipal de Adm nislração e Planejamento.

l

.<>3-000- CNIM: 01.612.525 0001-40Kiia Suo Ruinuindo. 01. Centro. Biirilicnpu-M.A. Cl i' n ' 6.



JI!C.UPjJ-.MAB

Proc_,
Fls.P
Rub.

2023

í lO.vg^
10-11-1994

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro- Buriticupu/MA

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do

Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para atender a
demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede Municipal de Ensino de

Buriticupu/MA. autuo o processo licitatório que adiantê se vê, do que para constar, lavrei este termo.
Eu MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, Assessor Jurídico do Município, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n” 2404001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico-SRP
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto

Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n° 007/2021. que

dispõe sobre regime de registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, a Lei

Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147. e Lei Complementar 155 de 27 de outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à
espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇAO:

Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para atender
a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede Municipal de Ensino de

Buriticupu/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços obtidos através do Sistema Eletrônico Banco de Preços

com o objeto supra, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 2.558.879,49 (Dois
milhões quinhentos e cinquenta e oito mil e oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e nove centavos).

DA INDICAÇAO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA- que será informado no ato de formalização

do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n*^ 7.892/2013^^.<^

uriticupu - MA. 28 de abril de 2023.

^S GABRI^ARAUJO RIBEIRO

As9essQp<fíírídico do Município
N° 22429

ma:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUítA MUNICIPAL DE BURITICI PU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

DECRETO N“ 004/2021.

Regulamento o pregào, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços coimin.s, e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BLRITICUPU. no uso das aínbuiçòes legais

que ihe confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, c lendo cin vista
o disposto na Lei Federal n*' 10.520. de í7 de julho de 2002 e na Lei Federal ii'‘ 10.024. de 2í>
de setembro de 2019: e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedifiicntos para realização
de licitações na modalidade pregào, no âmbito da administração municipal.

DECRETA:

Art. T* Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregào, na tbrnia
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de .serviços comuns, incluídos os serviços
comuns dc engenharia no âmbito da Administração Pública Municipal.

§ C A utilização da modalidade de pregào. na forma eletrônica, pelos órgãos da
Administração Pública Municipal é obrigatória nos casos legais.

Art. 2“ O pregào. na fonna eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo, da razoabiüdade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que
lhes sào corrclatos.

§ 1“ O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas d(^
suas dimensões econômica, social, ambientai c cultural, noprocesso de contmtaçào, em

mínimo, com base nos planos de gestão dc logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2" As normas disciplinadoras da licitação serão inteipretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o principio da
isonomia, a finalidade c a segurança da contratação.

Art. 3‘* Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
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PREFEm RA MUNICIPAL DE BURÍTICl PIJ/MA

GABINETE DO PREFEUO

CNPJ N“ OL612.525/OOOI-40

l - aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e ciara do objeto;

edital: e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de
sua realização;

oes de desempenho e qualidade possam

e especiílcações reconliccitla.s e usuais do
ü - bens e serviços comuns - bens cujos pat

ser objetivameníe defmidos pelo edital, por meio d
mercado:

> que, por sua alta heterogeneidade oubens e

complexidade técnica, não
inciso 11;

lil serviços especiais

podem ser considerados bens e serviços comuns, nus lermos do

IV - lances intennediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertad<n porem
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem iinóveL
realizada por execução direta ou indireta;

atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade. Intelectual ou material de interesse da administração pública;

de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que

necessitam da participação e do acompanltamenlo de profissional engenheiro habilitado, nos
termos do disposto na Lei Federal vi^ :
desempenho e qualidade possam ser
mediante eí

Vü - serviço comum

5.194, de 24 de dezembro de 1966. e cujos p:

objetivamente definidos pela administração pública.

es e

ações usuais de mercado;

VIII - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeío,
com as seguintes infonnaçôes:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
desnecessárias, que limitem ou frustrem aespecificações excessivas.irrelevnntes ou

competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo
como preço de mercado; e

3. o cronograma fisico-fmanceiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;
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c) OS deveres do contraiado e do coiilratante;

d) a relação dos documentos essenciais à veriUcação da qualificação técnica
econômico-fmanceira, se necessária;

c

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ala de registro
de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suticiente e clara.

A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.

§ I

§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções especííicas dc
natureza intelecíuaU cientifica c técnica, caso possam ser definidos nos lermos do disposto no
inciso 11 do caput, serao licitados por pregão, na íbrma eletrônica.

.Art. 4" O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias c alienações; e

lil - bens e servdços especiais, incluídos os .serviços de engenharia en<.jLiiulrados no

disposto no inciso 111 do capuf do aii. y.

C APITUIX) ü

DOS PROCEDIMENTOS

.Art. 5" O pregão, na fonna eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão
pública.

§ r O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia c dc
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

l-'oderao ser uiiii/iuios .>i.'ucmas úpi iwa ov»

mercado, desde que estejam integrados à platafonna de operacionalizaçâo das modalidades de
transferências voluntárias.

§ 2' M .li .jponí

Art. 6“ A realização do pregão, na fornia eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas:

\
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l - planejamento da contratação;

n - publicação do aviso dc edital:

111 - apresentação de propostas e de documentos de habilitação:

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V -julgamento:

\T - habilitação;

\'if - recursal;

VTil - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. T Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa

para a administração scrao os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e dc qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e a.s demais condições estabelecidas no edital.

Ârt. 8" O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruido com os
seguintes documentos, no mínimo:

I - termo de referência:

n - planilha estimativa de despesa;

ni - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

IV' - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VT - edital e respectivos anexos:

\’ll - minuta do tenno do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata dc

registro de preços, conforme o caso;

V^Ilí - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
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X - proposta de preços do ücitanie;

XI - ala da sessào pública, que conlerá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

tl) os lances ofertados, na ordem de classificaçao;

e) a suspensão e o reinicio da sessào, se for o caso;

0 a aceitabilidade da proposta dc preço:

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; c

j) 0 resultado da licitação;

XII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do editai;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida: e

Xlll - ato de homologação.

§ r* A instrução do processo liciíatório poderá ser realizada por meio cie sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constante.s tios
arquivos c registros digitais, serão válidos para todos os efeitos icgai.s. inclasive para
comprovação e prestação dc contas.

§ 2" A ata da sessào pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu
encerramento, para acesso livre.

C APÍTULO ni
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 9" A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro. os membros da
equipe de apoio e os licitantes que p<írticiparem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do si.stema eletrônico.

\
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§ i“ (.) credenciamento para acesso ao sislema ocorrerá pela atribuiçüo de cha\e de
identificação e de senha pessoal e intransferivel.

§ 2" Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao
provedor do sislema. o .seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros cia equipe de
apoio.

CAPITI ÍX) IV

DA CONDUÇÃO DO PROC ESSO

ArL 10. O pregão, na íbrma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da

licitação, com apoio técnico e operacional da plataforma dc pregão eletrônico escolhida pelo
Município, que atuará como provedor do sislema.

ArL n. Caberá à autoridade comj>eíente, de acordo com as atribuições previstas na

portaria municipal que designa as atribuições da autoridade superior;

í - designar o pregoeiro c os membros da equipe de apoio:

lí - indicar o provedor do sislema:

in - detenriinar a abertura do proces,so licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro. quando este mantiver sua decisão;

V' - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPITULO \

DO PI ANE.IAMENTO DA C OM R.\ I AÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na tbnna eletrônica, será observado o seguinte;

I - elaboração do termo de referencia;

II - aprovação do termo dc reJeréncia |:>cia uuioriUaUc WV>mpvl«rit<* oii p>>i- vpiv'1-JT

delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamenio e a aceitação das
inlcr\'alo mínimo de dilerença dc

lances, que incidirá tanto em relação aos lanccíc
propostas, o modo de disputa e, quando necessário,
valores ou de percentuais entre os

imennediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

\
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\y - deímiçao das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e da^

condições qiie, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a ceiebraçuo e
a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V' - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se nào

constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva c
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

§ 1" O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no §3" do art. 7*’ da Lei n‘' 12.527, de 18 de novembro do
2011, e no art. 20 do Decreto n'* 7.724. de 16 do maio de 2012.

§ 2" Para fins do disposto no caput. o valor estimado ou o valor máximo aceitável f)ara
a contratação será tomado público apenas e imedialamentc após o encerramento do envio tlc

lances, .sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos c das demais
informações necessárias à elaboração das propostas.

§ 3" Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto,
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor dc referência para aplicação do desconto

constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem po.ssuir a

competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto,
obser\’ados os seguintes requisitos;

I - ü pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão ser\idores do órgão ou da
entidade promotora da licitação: e

Art. 14.

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de
cargo efetivo, prcferencialmente peilenccnles aos quadros permanentes do órgão »'»u &<\
entidade promotora da licitação.

§ 1“ A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação especifica, para um período determinado,
admitidas reconduções, ou por período indetenninado, pennitida a revogação da tiesignação a
quiikjLicr icmpu.

A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que
contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica dc pregoeiros,

membros da equipe de apoio e demais agentes encamegados da instrução do proces.so
licitalório, a serem implementadas com base em gestão por competências.

§ 2'
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Art. 15. Caberá ao pregociro, em especial:

I - conduzir a sessào pública;

lí - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios Ibnnais aos responsáveis pda
elaboração desses documentos;

UI - verificar a conformidade da proposta em relaçào aos requisitos estabelecidos no
edital;

IV - coordenar a se.ssào pública c o envio de lances;

- verificar c julgar as condições de habilitação:

sanear erros ou falhas que nao alterem a substância das propostas, dos
documentos de habilitação e sua validade jurídica:

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à auioritladc compelentc
quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar 0 vencedor do certame;

VI

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de aptiio; e

.\I - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente c propor a

sua homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo\rt. 16.

iicilalório.

.\rí. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2“ do art. 5".
no sistema eletrônico utilizado no ceilame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamenlc via sistema, os documentos de
habilitação e a proposta e, quanUo necessário, us Uocumemo^ vwmpí

III - responsabilizar-se formaimente pelas transações efetuadas cm seu nome, assumir
corno finnes e verdadeiras .suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamenle ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros:

VíílVn»
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IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licilaiòno e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobser\'ância de

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatameníe ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na
forma eletrônica: e

\’il - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senlia dc acesso jxn’
interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Municipio terá sua chave dc

identificação e senha suspensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PLBLK AÇÂO DO AVISO ÜO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial

do Município.

Art. 19. O Municipio disponibilizara a integra do edital na plaiaibnna de pregão
eletrônico infonnada no edital e no sítio eletrônico do Municipio.

Na hipótese do § 2“ do ait. 5", o ediiai será disponibilizado na

portal do sistema ulili/ado para a realização do
Parágrafo único,

integra no sitio eletrônico do Município e no
pregão conforme infonnado no editai.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmcntc estabelecido será
reaberto, exceto se. inquesíiona\clmcnte, a alteração não afetar a formulação das proposias,

resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

●Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licilatório serão
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anienores à iiaia n.xaUu pura abemn a viu t

pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§T' O pregoeiro responderá aos pedidos dc esclarecimentos no prazo dc dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
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§ 2" As respostas aos pedidos de esclarecimentos serüo divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

.Arí. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os íennos do edital do pregão, por meio
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da sessão pública.

§ r* A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

§ 2" A conccs.sâü dc efeito suspensivo á impugnação é medida excepcionai c deverá
ser motivada pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

§ 3“ Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e piibiícatia nova data para
realização do certame.

CAPÍTULO Vü

DA APRLSLM ACÃO DA PROPOSTA E DOS DOC I IVIENTOS DE
HABIUTAÇÂO

.Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de
habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do
editai.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemerne com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado c o preço, até a data e o
horário eslal^elecidos para abertura da sessão pública.

§ 1" A etapa de que Inita o capul será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2“ Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do cadastro de foniccedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito
de acesso aos dados constantes deste cadastro.

§ 3" O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos ao
edital, nt>s termos do disposto no capuu ocuircrú pi»t mviv Jv vi

§ 4" O licitante declarará, cm campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

i«» t'alíi ●v’o

A falsidade da declaração de que traía o §4" sujeitará o licitante às sançòes§ 5'

previstas neste Decreto.
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§ 6'* Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta c os documentos de
habilitação aníeriomiente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ T' Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das pmpostas. o
que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8" Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classiílcado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público

apôs o encerramento do envio de lances.

§ 9“ Os documentos complementams à proposta e à habilitação, quando necessários á
continuação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo liciianie

melhor classiílcado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o
§ 2" do art. 36.

CAPÍTULO VTII

DA abe:rtura da sessão publica e do envio de i.anc es

Art, 25, A partir do Itorário previsto no editai, a sessão pública na internet será aberlít
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§U Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave dc acesso e senlia.

§2“ O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes.

Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será íúndaincntada c registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas peloArt. 27.

pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classiíicaüas pelo picgucíiu puj

etapa de envio de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase compciilíva.
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico. i
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§ r’ o licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor

consignado no registro.

§ 2“ Os licitantes poderào oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessào pública e a.s regras estabelecidas no edital.

§ 3” O licitante somente podem oferecer valor inferior ou maior percentual do
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando
houver, o iníerv^alo mínimo dc diferença de valores ou de percentuais entre
incidirá tanto em relação aos
melhor oferta.

os lances, cjuo

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

§ 4” Nào serão aceito.s dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro.

§ 5” Durante a sessào pública, os licitantes serào informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguinics
modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogaçòcs.
cünfonne o critério de julgamento adotado no edital: ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado, confomie o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo do
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intemiediários quanto cm relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo dc disputa aberto, de que truta o inciso l do capu! do ai1. 29, a
etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e. apó.s isso, será pronogadu
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

§ l" A prorrogação aulomáiica da etapa de envio de lances, dc que traia o caput. será
.lo r-ilrintos o ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pcríodií
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

§ 2“ Na hipótese dc não haver novos lances na fonna estabelecida no caput e no §1". a
sessào pública será encerrada automaticamente.

§ 3" Encerrada a sessào pública sem prorrogação autoniática pelo sistema, nos termos

do disposto no §1“, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio
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da clapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo
único do arl. 7\ mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso (1 do capul do ari.
29. a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ U Encerrado o prazo previsto no caput. o sistema encaminhará o aviso dc

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de aíé dez minutos, aleatoriamenie
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§ 2" Encerrado o prazo de que trata o §1'\ o sistema abrirá a oportunidade para que
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance tinal e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento deste j>razo.

§ y Na ausência de. no mínimo, três ofertas nas condiçòes de que (rala o ^2". os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo dc irés,
poderão oferecer um lance final e fechado em aié cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento do prazo.

§ 4” Encerrados os prazos estabelecidos nos §2‘* e §3‘\ o sistema oi'denará os lances em
ordem crescente de vantajosidacle.

§ 5" Na ausência dc lance final c fechado classificado nos termos dos ^2‘’ e §3”, haverá
o reinicio da etapa fechada para qite os demais licitantes, até o máximo de irés, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance íinal e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no §4“.

§ 6'* Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fcciiadi) tjue
atenda ás exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos lermos do disposto no §5'\

.Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconcctar para o pregoeiro no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e pemianecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

.Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
de:? mimiias, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos parftcipame.s. tio »iUo cicinmi^o

para divulgação.

toínp«> »;uport«-»r n

Art. 34. Após u etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios dc
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n*' 123. de 14 de dezembrt) dc

2006. seguido da aplicação do critério e.siabelecido no §2“ do art. 3" da Lei n“ 8.ò66, de 1993.
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
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Art. 35. Os critérios de desempate serào aplicados nos tennos do arl. .3.3. caso nào haja

envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora scrã
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da ses.sâo pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apre.scntado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas no edital.

§ T' .A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes.

§ 2" ü instrumento convocaicSrio deverá estabelecer prazo de, no mininun duas horas,

contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado apôs a negociação de que
trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata ò art. 36, o pregoeiro cKaminará

a proposta dassiticada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no editai, obscrvadi^ o disposto
no parágrafo único do art. 7
conforme disposições do edital, observado o disposto no Chipítulo X.

§ 9“ do art. 24, e verificará a habilitação do licitantee no

CAPITULO X

DA HABILITAÇÃO

Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamcnie, a documentação
relativa:

I - à habilitação jurídica:

II - à qualificação técnica;

III - à qualificação econòmico-fmanceira;

à regularidade fiscal e traballústa;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais,
quando necessário; e

IV

!
I
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VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIÍI do caput do an. 7" da Constituição

e no inciso XVIIÍ do caput do art. 78 da Lei n*' S.666. de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 1. III.
IV' e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular dc constituição

tie consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições dc lidcninça

estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante o Municipio;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por cmprcsii
consorciada;

III- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo .somatório dos

quantitativos de cada empresíi consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- u demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices

contábeis definidos no editai, pura fins de qualificação econômico-ilnanceira:

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações du

consórcio, nas etapas da licitação c dimmíe a vigência do contrato;

\'l- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por

empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

V'II - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada. na mesma

licitação, por meio de mais de um cornsórcio ou isoladamenie.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no cainpíi

especifico na platafonna de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ l" Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o

julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no si.slema eletrônico,
obser\^ado o prazo disposto no § 2" do ari. 36.

§ 2" A verificação pelo municipio nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de ceitidões constitui meio legal de prova, para fms de habilitação.

utilização de pi‘ocesso dc

certificação disponibilizada pela lC'P-Brasil, nos tennos da Medida Provi.soria n" 2200-2, de
§ 3" Os documentos eletrônicos produzidos com
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24 de agosto dc 2001. serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros cm reiaçao aos

signatários, dispensando-se o envio de documenlos originais e cópias autenticadas cm papei.

§ 4" Na hipótese de a proposta vencedora nüo for aceitável ou o licitante nào atender
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
siicessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçao de uma proposta que atenda ao
edital.

§ 5" Na hipótese dc contratação dc serviços comuns cm que a legislação ou o edital

exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada

exclusivamenle via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores

readequados ao lance vencedor.

§ 6" No pregão, na fonna eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,
quando a proposta do licitante vencedor nào atender ao quantitativo total estimado para a
coniraUtçào, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o lotai

estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitação.

§ T A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno jKirtc será exigida nos temios do disposto no ai1. 4" do Decreto Federa!
n“ 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8" Constatado o atendimento ás exigências estabelecidas no edital u licitante será
declarado vencedor.

CAPITCI.O XI

DO RIX l RSO

Art. 4K Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
na sessão pública, dc forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer.

§ r As razões do recurso de que trata o capui devenlo ser apresentadas no prazo dc
(03) três dias.

§ T Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
conirarrazões, no prazo de 03 íírès) dias, contado da data final do prazo cio recorrente.

vUia imediaia dos elementos indispensáveis á defesa dos seus Íntcres.ses.

§ 3” A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de
recoiTcr, nos tennos do disposto no caput, importará na decadência dcs.se direito, e o
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4” O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
podem ser aproveitados.

● V*
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CAPÍTULO Xll

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAí; ÃO

Art. 42. Decididos os recursos c constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procetliniento lícitatório, nos
termos do disposto no inciso V do capui do art. l i.

-Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar
o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos lennos
do disposto no inciso IX do caput do art. 15.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de .suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput. a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e

quatro horas de antecedência, e a ocorrência .será registra em ala.

C APITULO XIV

DA CONTRATAC ÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatàrio será convocado para assinar o conirau
ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no ediuil.

§ f" Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ala de registro de preços.

§ 2“ Na lhp6te.se cie o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação
consignadas no edital ou sc recusar a assinar o contrato ou a ata dc registro de preços, outro

potiorn Ci'*nv4'»rado. respeitada a ordem de classificação, para. após a comprosação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais clocumenio.s com[>lcmcfiuuA;:»

e, feita a negociação, assinar o contraio ou a ata de registro dc preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que trata o art. 46.

§ 3" O prazo de validade das prcípostas será de sessenta dias, permitida a fixação de
prazo diverso no edital.

1
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C APÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pdo prazo de ate
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multa,s previstas em edital e no contrato e das demais
cominaçÕes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
praz.o de validade de sua proposta:

í - nào assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - náo entregar a documentação exigida no edital;

II! - apresentar documentação falsa;

l\ - causar o atraso na execução do objeto;

V - nào mantiver a proposta:

VI - falhar na execução do contrato;

\ II - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar infonnaçòes falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ 1" As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro dc
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, nào honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2" As sanções serâo registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do
Município, publicadas no Diário Oficiai do Município de Buriticupu'MA.

CAPITULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

.Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento liciíaíório de qiic
uuiu v«tc r^o.^roio pv.dorj'! s;orneiite em razão do interesse público, por motivo ile fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suliciciitc para justilicar a revugdçãM, c
deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de
alo escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização cm decorrência da ●

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao 1

ressarcimento dos encargos que tiver .suportado no cumprimento do contraio. .



MA

2023
FIs

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITÍ RA MIMCIPAL DE Bl RITIf rPI7MA

GABINETE DO PREFKI Í O

C NPJ N‘* 01.612.525/0001-40

^7'

CAPÍTULO XV n

DISPOSIÇÕES FINAIS

ArI. 48. Os horários estabdcciclos no edital, no aviso e duranie a sessào publica
observarão o horário de Brasilia, Dislrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na tbrma eletrônica,
têm direito público subjetivo à ílel observ'áncia do procedimento estabelecido neste Decreto c
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real. por meio da
internet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o salor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitalório

permanecerão à disposição dos órgãos dc controle interno e externo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação de.ste Decreto, a Secretaria Municipal dc

Gestão, por intermédio da Diretoria Administrativa e da Coordenação de Apoio
Administrativo promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis

pelo Setor de Compras e Setor de C'ontratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente. no que couber, para a modalidade pregão, as
nonnas previstas na Lei federal n“ X.666 de 1993.

●Art. 54. O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do
presente ITccrelo, do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

,\rt. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.Art. 56. Revogam-sc as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriiicupu, Estado do Maranhão, em 04 de janeiro dc
103 1,

'1
{:

i

i
V»

João Cartí s^eixeira da Silva
PreK í/o Municipal
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DECRETO N° 007/2021

Regulamenta o Sistema de Registro de
Preços previsto no art. 15 da Lei 8.666, de 21

de Junho de 1993, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURÍTICUPU, ESTADO DE MARANHÃO,

de suas atribuições legais em especial as Leis n'’ 8.666/93 e 10.520/02,
DECRETA:

no uso

Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da
Administração Municipal, obedecerão ao

ou

disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes
definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos

para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de
bens. para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigadonaí,

com característica de compromisso para futura contratação, onde se registram

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas;

1)1 - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da

Administração Pública responsável

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de

Preços

pela condução do conjunto de

Registro de dele decorrente:

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

v\.
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V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que

não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos

requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 2° Será adotado, preferenciaímente, o SRP nas seguintes

os

hipóteses:

i - quando, pelas características do bem ou serviço, houver

necessidade de contratações frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração
para o desempenho de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente

o quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de

bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que

devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade

de concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°

8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de

concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e

mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do

órgão ou entidade,

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de

controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:
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I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz

no prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a

participarem do registro de preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e

total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários á instrução processual para

realização do procedimento ücitatório pertinente, inclusive a documentação das

justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV' realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação
dos valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o

objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto
básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia

aos demais órgãos participantes:

Vil - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento ás necessidades da

Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de

contratação definidos pelos participantes da Ata;

Víil * conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do

pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando

informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou

órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3® A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será

responsável peta manifestação de interesse em participar do registro de preços,

providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de

consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto

básico e estimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos da
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Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer

parte, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão

no registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e

aprovados pela autoridade competente;

i! - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o

objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento íicitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar,

quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de

concluído o procedimento íicitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato,

ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,

posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a

contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos

valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,

quanto à sua utilização;

íil - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos

relativos ao cumprimento, peto mesmo, das obrigações coníraíuaimente
assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela

aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais; e

íV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa

do fornecedor em atender ás condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços.
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Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá
ser superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei
8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de

Preço será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no
art.57 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão
ser alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser
assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação

de serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,
sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a
quantidade mínima, o prazo e o loca! de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da
unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados

esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou
certame.doparticipanteentidade

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a
contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa

para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da
padronização.

Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos

fornecedores quantos necessários para que. em função das propostas
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
observando-se o seguinte;
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1 - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficiai da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

!i - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá

ser respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

ill - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata

de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e

respectivos preços a serem praticados.

Párágrafo único. Excepcionalmente. a critério do órgão gerenciador,

quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas

estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior,

devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor

inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração

a firmar as contratações que deles poderão advir, facu!tando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

Art. 8® A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha

participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o

órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

\
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§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo

decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

§ 6*^ Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratuaímente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal
a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade

municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou
estaduais a adesão a ata de registro de preços da administração pública federai.

Art. 9° O editai de licitação para registro de preços contemplará, no
mmimo;

especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmeníe adotadas;

!! - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão

gerenciador e órgãos participantes;

estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos

participantes, observado o disposto no § 4° do art.8°, no caso do órgão
gerenciador admitir adesões;

a

III
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IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de
bens:

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de

pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a

frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos

a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados,

deveres, disciplina e controles a serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as

respectivas minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das

condições estabelecidas.

§ 1° O edita! poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de

desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções, aquisição de

combustíveis e outros similares devidamente justificados.

§ 2° Quando o editai prever o fornecimento de bens ou prestação de

serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de

proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os

respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador,

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem
registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de

Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação

pelo órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão
interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,
conforme o disposto no art. 62 da Lei rf 8.666, de 1993.
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Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos erri decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover
as necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ T Quando o preço inícialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá.

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços

adequação ao praticado pelo mercado;

il - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso

do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.
■ Ml

e sua

assumido; e

demais fornecedores visando igual oportunidade delii - convocar os

negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da
veracidade dos motivos e comprovantes

ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

I - liberar o

penalidade, confirmando
apresentados, e se a comunicação

a

demais fornecedores visando igual oportunidade deII - convocar os

negociaçao.

§4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

! - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços,
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II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

lli - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se

tornar superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados

o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de

preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados.

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na

automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos

órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 Revoga-se o Decreto n° 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Burlíicupu, Estado do Maranhão, em 04 de

janeiro de 2021.

U V

\ ●●

rv

João Carlcj^
Pref^

ixeira da Silva

lunictpal
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Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

A Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n" 2404001/2023, para

exame e aprovação da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o Registro dc Preços para

^ eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da
educação infantil para o exercício de 2023 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. com o

disposto na Lei Federal rf 10.520/02. Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto Municipal ii°
004/2021. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n° 007/2021. que dispõe

sobre regime de registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal
n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar rf 147.

e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à
espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Buriticupu - MA. 28 de abri

L

ÚJORIEI^
líessor Jurídiéo d

RO'S

nicipio

° 22429O

RECEBIDO EM: ^ / 0^ l

LORETINO MAGALHÃESALE

Advogado OAS-MA/20.356
Assessor Jurídico Municipal
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No Acórdão TCU n. 754/2015 ~ Plenário, houve expressa determinação para que a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato
ilegal tipiifcado no art. da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular

proposta/lance firme e possível de cumprimento.

. prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos
de habilitação), sem prejuízo de outras infi-ações cometidas na licitação/contratação,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como. o Termo de Referência e todos os

anexos estarão disponíveis gratuitamente

https.v/biiriticupu. ma. 20v. br/HcitacaoUsta. php, htlp://licitanet. com, br
e-mail cplburiticupu202lCâ).smail.com ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor
de Licitações situado à Rua São Raimundo, n'^ 01, CEP: 65.593-000 - Centro - Buriticupu/MA. mediante a
apresentação de mídia gravável (pen-drive). 	

seguintes páginas da Internet:

ou poderão ser solicitados através do

nas

Página 1 de 62
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N ’ XXX/XXXX

(Processo Administrativo n° 2404001/2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA E RESERVADA Ã PARTICIPAÇÃO
DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEIs.

(Artigo 48. incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar

147/2014).

DISPUTA ABERTA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. inscrita
no CNPJ sob o n° 01.612.525/0001-40. com sede na à Rua São Raimundo, tf 01, CEP; 65.393-000. Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro designado pela Portaria de n^ 004/2023 de 03 de janeiro de 2023.
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor
preço, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024. de 20 de setembro
de 2019. Decreto Municipal n° 004/2021 e 007/2021. Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de
2006. aplicando-se, subsidiariamente. a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. e as exigências estabelecidas
neste Edital.

^aía da sessão: XX/XX/XXXX

ilorário: XXhXXmin

Local: - http://www.licitanet.com.br/.

1. DO OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros

didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede Municipal

de Ensino de Buriticupu/MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.2. A licitação será dividida em cotas, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Página 2 de 62
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O critério de julgamento adotado será o menor preço do item. observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3.

Em atendimento ao disposto no artigo 48. incisos I e III. da Lei Complementar n° 123/2006. com

redação dada pela Lei Complementar n° 147. de 07 de agosto de 2014.

1.4.

/ - Deverá realizar processo licitatório destinado excliisivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80,000,00 (oitenta mil reais);

líl - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte
e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III. da Lei I'cderal
147/2014. não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.5.

n'

1.5.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

1.6.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de BURÍTICUPU/MA, que será informado no ato de formalização do contrato.
conforme Decreto Municipal n° 007/2021.

3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELEl RÒNICA.
3.1.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio http.VAvww.licitanet.com.br/

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e fomialmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume3.4.

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL

LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassillcação no momento da
habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.1.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar rf 123. de 2006 e suas alterações.

4.2.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

4.3.

^ 4.3.1.

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666. de 1993:

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

4.3.3.

4.3.4.

4.3.5.

liquidação;

4.3.5.I.

desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor.
Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial.
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sem prejuízo de atendimento a iodos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos
no edital

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;4.3.6.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição4.3.7.

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim"’ ou '‘nào“ em campo próprio4.4.

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006.4.4.1.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalaçào do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não*’ apenas produzirá o efeito
de 0 licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

n° 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;4.4.2.

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada4.4.3.

está em conformidade com as exigências editalícias;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.4.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega4.4.5.

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°.

XXXIII. da Constituição;

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa4.4.6.

SLTI/MP rf 2. de 16 de setembro de 2009.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou4.4.7.

forçado, observando o disposto nos ineisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5^^ da Constituição
Federal;

Que os produtos serão fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de4.4.8.

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
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atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213.

de 24 de j ulho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4.5.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

^ocumentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
..ata e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.1.

5.2.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123.
de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

^.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Especificar marca/modelo/fabricante de cada produto:
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6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos produtos.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e. após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição:

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identiifcar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua
proposta desclassificada.

7.2.2. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial
conforme modelo ANEXO IV do Edital.
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7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

/ .5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2.00 (dois) reais.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ”aberto'\ em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. inclusi\ e
no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro.

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinicio da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

7.9

-Z-10

7.11

7.12

7.13
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Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido c

registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

^ minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da LC n° 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

/ .22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.14.
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Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3°. § 2°. da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

No pais;

Por empresas brasileiras;

Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País:

Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.29.

7.25.

7.26.

7.26.1.

7.26.2.

7.26.3.

7.26.4.

7.27.

7.28.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e j ulgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9° do art. 26 do

Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

8.
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Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita:

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata:

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados

da solicitação.

8.2.1.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

8.5.3.1.

8.5.3.2.

sistema.
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No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada{s) pelo primeiro classificado não for(em)

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5.

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, nao gerando direito a ressarcimento.

8.5.3.6.

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias. após o qual poderão ser

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.5.3.7.

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus. os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Plavendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ''chaí" a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1.

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2.

demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 123. de 2006. seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.5.3.3.

8.5.3.4.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanliada pelos

8.9.
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Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante.8.10.

observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Possuir Cadastro no Portal LICITANET;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da

União (wntvw.portaldatransparencia.gov.br/ceis');

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de .íustiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON.

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas9.1.1.

das alíneas ‘’b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu9.1.2.

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.
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Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

9.1.4.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006. seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.1.3.

No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

9.2.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL

LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43. §3°, do Decreto 10.024. de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

coníirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.2.1.

9.2.2.

9.3.

9.4.

^.5.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

9.6.

9.6.1.

Ressalvado o disposto no item 9.3. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7.

Página 14 de 62



B

Proc.

Fls._
Rut/3

2023

10.11.1994

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

9.8. Habilitação jurídica:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2.

Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3.

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.1.

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, flial ou agência;

9.8.5.

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.8.6.

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

n° 5.764. de 1971;

9.8.7.

autorização;

9.8.4.

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

Regularidade físcal e trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.2.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

9.8.8.

9.9.

9.9.1.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
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e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FG'rS):9.9.3.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a9.9.4.

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Ude maio de 1943:

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede ou

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual;

9.9.5.

9.9.6.

9.9.6.I.

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida

ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

relativo à Atividade Econômica (ISS). expedida pelo Município do domicílio ou

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.9.Ó.2.

9.9.7.

9.9.7.I.

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos dc negativa, quanto à Dívida

ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio

ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais

relacionados ao objeto licitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda

Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.7.2.

9.9.8.
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Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou9.9.9.

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitaçào.

Qualificação Econômíco-Fínanceíra.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos
últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria
Certidão;

9.10.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último9.10.2.

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura
e encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação

da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial. Demonstrações

Contábeis e Notas Explicativas, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013. do Departamento
de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comerciai da sede

ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 1.181, Parágrafo
Único e 1.184. §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.
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9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção9.10.3.

de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
índice de Liquidez Geral = > 1,0

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente = >1,0
Passivo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a9.10.5.

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço

Patrimonial completo no formato ECD/SPED. ou o livro caixa, atendendo ao disposto no
Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003. de 18 de

janeiro de 2021

9.10.6.

9.11, Qualificação Técnica

Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão

para atender de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do

objeto da licitação;

9.11.1.

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado
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neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do{s)

contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinenle(s). além de fornecer o(s)

endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos

os produtos.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

^as demonstrações contábeis do último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa9.14.

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçào

^0 licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa.

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no ”chaf ’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação.

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n° 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item. ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativament e, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçào. além

da aplicação das sanções cabíveis.

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçào

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

9.19.1.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1.

rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2.

de pagamento.

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da10.2.

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.1.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor10.3.

global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1.

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter10.4.

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.
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A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.5.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando

contra qual(is) decisão(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

^1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo.

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.2.1.

11.2.2.

11.2.3.

11.3.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante--U.4.

neste Edital.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2.

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

12.

12.1.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
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a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do arl. 43, § U da LC rf 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('‘chat’'), e-mail. de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal

LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.2.

12.2.1.

12.2.2.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

13.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por alo do Pregoeiro.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

13.2.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

16.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisição de bens. para contratações futuras da Administração Pública.

16.2.

para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

Ala de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso

16.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

Página 22 de 62



MA

1Proc. 2023
FIs,

Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos16.4.

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

16.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais

da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da16.6.

proposta do licitante mais bem classificado.

^6.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase

competitiva.

16.8.

16.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem

classificado durante a fase competitiva;

16.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3°
da Lei n° 8.666. de 1993;

^6.11. O registro a que se refere o subitem 16.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso

ue impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no Decreto

Municipal n° 007/2021;

16.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 16.9, serão classificados segundo a

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

16.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 007/2021;
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16.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 16.11 será

efetuada, na hipótese prevista no Decreto Municipal n° 007/2021 e quando houver necessidade de contratação
de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas Decreto Municipal n° 007/2021;

16.15. O anexo que trata o item 16.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá

a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

16.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame

do SRP. sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando

'^■0 beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

16.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de BURITICUPU/MA;

16.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo III) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

16.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as

especificadas na minuta do contrato.

16.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da

Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital:

16.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
, neste Edital.

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a

ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação
e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a

respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada

por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou

outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

17.1.1.
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17.2. É facultada a Prefeitura Municipal de BURlTlCUPU/MA. quando a(s) convocada(s) não comparecer

no prazo estipulado no subitem 15.1. não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou. ainda,
recusar-se a assiná-lo. injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela17.3.

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
BURITICUPU/MA.

18. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

18.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de

Registro de Preços, e ainda o seguinte:

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do

município;

18.1.1.

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

18.1.2.

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento18.1.3.

licitatório;

Realizar, por meio do Setor de Compras, pesquisa de mercado para identificação do

valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos

órgãos e entidades participantes;

18.1.4.

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

18.1.5.

Realizar o procedimento licitatório;18.1.6.

Gerenciar a ata de registro de preços;18.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;18.1.8.
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18.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório; e

18.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimcnto das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
tividades previstas nos incisos 18.1.3. 18.1.4 e 18.1.6.

18.2.

19. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de

preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de

entrega e. quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou

projeto básico, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei if 10.520, de 17 de julho de
2002. adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

19.1.

19.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados
e aprovados pela autoridade competente;

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

19.1.2.

19.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações,

para o correto cumprimento de suas disposições.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades19.2.

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

19.3. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,

desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não
participantes.
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20. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

20.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

'^.0.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata. para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a

serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

20.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade.20.4.

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto

Municipal n^ 007/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão

"^erenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n® 007/2021);

20.5.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou20.6.

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. conforme Decreto Municipal
if 007/2021;

A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e

justificadamente. a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021.

respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

20.6.1.

20.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

21.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
"'ontrato/Autorização). sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

21.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

21.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n°

21.3.1.

21.3.2.

21.4.

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
21.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável confomie

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato.
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21.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa
n° 3. de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, eonsulta
prévia ao CADIN.

21.7. A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência do contrato.

21.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
ditai ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores que22.1.

serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme
Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na22.2.

data.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

3.1. Os fornecimentos dos produtos deverão ser de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante, no

seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis após a solicitação.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os23.2.

seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. ou. em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu -

MA.

O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu MA. anotará em registro próprio todas as7^ '>j.j.

ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades

observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA24.

24.1.

de Contrato.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo

25. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no fcrmo de Referência e/ou Termo de Contrato,

anexo a este Edital.

25.1.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei rf 10.520, de 2002. o licitante/adjudicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceilar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível:

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidôneo;

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

26.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;

26.1.1.

26.1.2.

26.1.3.

26.1.4.

26.1.5.

26.1.6.

26.1.7.

26.1.8.

26.2.

26.3.1.

26.3.2.
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Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF.

pelo prazo de até cinco anos;

26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

.prejuízos causados;

26.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

26.6. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n® 12.846. de 1° de agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

26.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei rf 12.846. de 1° de agosto de 2013. seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

26.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

26.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante.

. Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atário, observando-se o procedimento previsto

na Lei n° 8.666. de 1993. e subsidiariamente na Lei n° 9.784. de 1999.

26.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

26.3.3.

26.3.4.
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27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplburiticupu2021@gmail.com

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo. n° 01 CEP: 65.393-000.

Centro - Buriticupu/MA. Setor de Licitações.

27.3.

'ccebimento da impugnação.

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro.

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

27.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido.

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

27.2.

Caberá ao Pregoeiro. decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

27.7.1.

27.8.

participantes e a administração.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

z8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado.

28.1.
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registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a

finalidade e a segurança da contratação.
28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

-^0 resultado do processo licitatório.

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-áo dia do início e incluir-

se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
28.9.

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
0 processo, prevalecerá as deste Edital.

28.11. O

https://buriticupu.ma.uov.br/licitacaolista.php:http:http://ww^v .licitanct.com.br/. ou solicitados através do e-

mail: cplburiticupu2021 ^umail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Nível Médio.

300. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min.

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

Edital está disponibilizado. íntegra. endereço eletrônicona no

28.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

28.12.1.

28.12.2.

28.12.3.

28.12.4.

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO IV - Modelo de Proposta

Buriticupu/MA, xx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município
OAB/MA N° 22429
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/XXXX

1. OBJETO

Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para atender a
demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede Municipal de Ensino de
Buriticupu/MA.

1.1.

2. JUSTIFICATIVA

Após análise das coleções citadas no parecer técnico da equipe Pedagógica da Secretaria Municipal
de Educação do Município, optou-se pela escolha da coleção QUERO SABER MAIS. para os alunos da
Educação Infantil do Município de Buriticupu/MA. para o ano letivo de 2023.

2.1.

2.2. Atendendo integralmente à Base Nacional Comum Curricular - BNCC (BRASIL. 2017). que indica,
durante todo o percurso da Educação Infantil, as crianças devem construir conhecimentos a respeito da
linguagem orai e escrita, por meio de gestos, expressões, sons da língua, rimas, leituras de imagens, de letras,
da identificação de palavras em poesias, parlendas, canções, e também a partir da escuta e da dramatização de

histórias e da participação na produção de textos escritos.

Justifica-se ainda, que a quantidade necessária está de acordo com o número de alunos matriculados2.3.

na rede.

●S. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O critério de julgamento a ser utilizado na licitação será o de menor preço por item.

3.2. O Prazo de Validade das Propostas deverá ser de. no mínimo. 60 (sessenta) dias, confonne disposto
no art. 6^ da Lei n*^ 10.520/2002 e art. 48, §3° do Dec. 10.024/2019.

3.3. As Propostas devem ser apresentadas em ambiente eletrônico de acordo com o art. 6° do Dec.
10.024/2019.

3.4. A Pesquisa de Preços pode originar de publicações em mídia especializada, sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso.

4, ESTIMATIVAS DE CUSTOS E QUANTITATIVOS
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4.1. Após levantamento prévio dos preços obtidos nos sites especializados, formulou-se uma tabela onde
foram calculados a média a partir dos valores unitários e multiplicado pelo total pretendido, conforme o item
14 deste termo de referência.

O quantitativo estipulado de itens a serem registrados possui caráter de mera estimativa.4.2.

4.3.

Prefeitura não se obriga a adquirir a totalidade dos quantitativos dispostos, vez que estes representam mera

expectativa de compra, que poderá ocorrer ou não, a critério da Administração.

O presente Termo de Referência visa tão somente à fomiação de Registro de Preços, sendo que a

FORMA DE FORNECIMENTO

A entrega do material será feita de forma parcelada, conforme necessidade da contratante, devendo a
mesma ser efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Nota de

Empenho e o correrá de segunda a sexta-feira, das 08:00 h às 14:00 h, na Secretaria Municipal de Educação,
localizada na Rua Nível Médio, s/n, CEP: 65.393-000, Centro de Buriticupu - MA.

A data da entrega do material deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte c quatro
horas) horas pelo telefone (98) 98177-8934 ou pelo e-mail: <Jepartamentodecomp)-ashcp202KciJMmaiI.com.

5.3.

do fornecedor do material.

A empresa fornecedora efetuará, sem ônus para a Prefeitura, independentemente de ser ou não o
fabricante do produto, a substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação,
qualquer irregularidade ou divergência com as especificações constantes do termo de referência do edital,

ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. A substituição deverá ocorrer em até 5 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento da notificação enviada ao fornecedor.

5.1.

5.2.

Os custos gerados referentes às tentativas de entregas não agendadas previamente correrão por conta

5.4.

6. DEVERES DA CONTRATANTE

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições estabelecidas;

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor;

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de registro de preços por um ou mais representantes
especialmente designados, n os termos do art. 67 da Lei n°8.666/93.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Notificar, por escrito a empresa beneficiária da ARP, a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso
da execução do fornecimento fixando prazo para a sua correção.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.
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Exercer a fiscalização do fomecimenlo por servidores especialmente designados para acompanhar a
execução da ata de registro de preço, a quem caberá a verificação do perfeito estado dos objetos fornecidos,
na forma da Lei Federal n°8.666/93.

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa beneficiária da ARP de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo.

6.10. Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo do material.

Zelar para que durante toda a vigência da ata de registro de preço sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

6.7.

6.8.

6.9.

^.11.

7. DEVERES DA BENEFICIÁRIA DA ARP.

Efetuar a entrega do objeto e perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verifique
defeitos/danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a sua substituição, no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contado da data da notificação do dano/defeito por parte da Secretaria Municipal de
Educação.

7.3.

assumidas, sem qualquer ônus à Prefeitura.

7.1.

7.2.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações7.4.

«assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17a
27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede. telefone (s). e-
mail e fax para contato.

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do
art. 57 da Lei n° 8.666/93.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.
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Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.10. O fornecedor beneficiário do registro de preços é vedado transferir total ou parcialmente o objeto da
Ata de Registro de Preços.

7.11. Emitir Nota Fiscal/Fatura dos fornecimentos realizados, apresentando-a ao CONTRATANTE para
ateste e pagamento.

7.12.

.contratados.

7.13. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada
à execução à execução da ata de registro de preços.

7.14.

7.15.

os motivos que possibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

7.9.

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos serviços

Indicar preposto para representá-la durante a execução da ata de registro de preços.

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega.

8. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA ARP

O Ordenador da Despesa designará os servidores para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas
as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para
que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos de conformidade com o art. 70 da
Lei n° 8.666 de 1993.

8.3.

da conformidade do fornecimento do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da contratante,
especialmente designados na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução da ata de registro de preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8.1.

8.2.

O acompanhamento e a fiscalização da execução da ata de registro de preços consistem na verificação

8.4.

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
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9.1. O prazo para execução e vigência do objeto deste Termo de Referência é de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS À BENEFICIÁRIA DA ARP.

10.1.

Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e no cadastro de fornecedores da PREFEITURA, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e demais cominações
legais, nos seguintes casos:

0.1.1. Apresentação de documentação falsa:

10.1.2. Retardamento da entrega do objeto;

10.1.3. Falha no fornecimento do objeto;

lO.l .4. Fraude no fornecimento do objeto;

10.1.5. Comportamento inidôneo;

10.1.6. Declaração falsa;

10.1.7. Fraude fiscal.

Para os fins do item 10.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92.
parágrafo único, 96 e 97. parágrafo único, da Lei n.® 8.666/1993.

O FORNECEDOR será punido com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados. Distrito

10.2.

10.3.

máximo 30% do valor da contratação.

10.4.

Para condutas descritas nos itens lO.l.l, 10.1.4, 10.1.5. 10.1.6 e 10.1.7 será aplicada multa de no

Para os fins dos itens 10.1.2 e 10.1.3. será aplicada multa, nas seguintes condições:

10.4.1.1% (um por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso na entrega, até o máximo de 20%
vinte por cento). O atraso superior a 20 (vinte) dias corridos configurará a inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

10.4.2. Até 0 máximo de 20% (vinte por cento) do valor da Nota de Empenho no caso de inexecução parcial
da obrigação assumida;

10.4.3. 30% (trinta por cento) do valor da nota de empenho no caso de inexecução total da obrigação assumida.

10.5. Após 0 vigésimo dia de atraso, a PREFEITURA poderá cancelar a nota de empenho, caracterizando-
se a inexecução total da obrigação assumida.

10.6. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO.

10.7.

devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância
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10.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO à
PREFEITURA, este será encaminliado para inscrição em dívida ativa.

10.9. A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão da
oportunidade de ampla defesa e contraditório à Adjudicatária, na forma da Lei.

10.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observando o princípio da
proporcionalidade.

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

'*^0.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou. no caso das
multas, cumulativa mente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

n. DO PAGAMENTO

O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal perante as Fazendas Federal. Estadual.11.1.

Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à
comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, as certidões mencionadas deverão acompanhar a nota fscal/fatura mensal.

11.2. Após aceitação e ateste de recebimento deUnitivo do material efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será creditado em favor da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias úteis, através de ordem bancária na conta

indicada na proposta, devendo para isto, conter o nome do BANCO, AGENCIA E NÚMERO DA CONTA
CORRENTE cm que deverá ser efetivado o crédito.

12. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E QUANTITATIVOS

'^2.1. A estimativa de preços foi realizada através do Sistema Eletrônico do Banco de Preços, formulou-se
uma tabela onde foram calculados a média a partir dos valores unitários e multiplicado pelo total pretendido,
onde também constam as especificações e quantitativos dos produtos, conforme abaixo:

12.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa - ME

e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar if 123/2006. com
redação dada pela Lei Complementar n° 147. de 07 de agosto de 2014.

r

> COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais do

objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno
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Porte - EPP. nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n® 123/2006. com redação dada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;

r COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO — correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos
no edital:

12.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III. da Lei Federal n°
123/2006. não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório: e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado.

12.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2® do Decreto Federal n° 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida

participação de empresa de maior porte.

COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa - ME e

Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006.
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.		

UNIDADE IqUANT.ITEM DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL

QUERO SABER MAIS, kit 02

anos. Destinada aos professores da
educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

R$ 535,52UNIDADE 113 R$ 60.513.761

QUERO SABER MAIS, kit 03

anos. Destinada aos professores da
educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

R$ 537.880 UNIDADE 113 R$ 60.780.44

QUERO SABER MAIS, kit 04

anos. Destinada aos professores da
educação infantil. Autores: Obras

RS 544,32 R$ 64.774.083 UNIDADE 119
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Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

QUERO SABER MAIS. kit 05

anos. Destinada aos professores da

educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

4 UNIDADE 128 R$ 544,32 R$ 69.672.96

COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais do objeto,
destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno
Porte - EPP. nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela

Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;
UNIDADEITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

QUERO SABER MAIS, kit 02
anos. Destinada aos alunos da

educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

UNIDADE R$ 527,185 190 R$ 100.164.20

QUERO SABER MAIS, kit 03
anos. Destinada aos alunos da

educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

UNIDADE R$ 527.18 RS 132.322.186 251

QUERO SABER MAIS, kit 04
anos. Destinada aos alunos da

educação infantil. Autores: Obras
Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

UNIDADE R$ 537,68 R$ 171.519.927 319

QUERO SABER MAIS, kit 05
anos. Destinada aos alunos da

educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

UNIDADE RS 537.68 RS 170.982.248 318
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COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das quantidades

totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos no edital:

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIX. V. TOTALITEM

QUERO SABER MAIS, kit 02
anos. Destinada aos alunos da

educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

R$ 527.18 R$301.546.96UNIDADE 5729

QUERO SABER MAIS, kit 03
anos. Destinada aos alunos da

educação infantil. Autores: Obras
Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

R$ 398.020.90R$ 527,18UNIDADE 75510

QUERO SABER MAIS, kit 04
anos. Destinada aos alunos da

educação infantil. Autores: Obras
Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

R$ 537,68 R$ 514.559,76UNIDADE 95711

QUERO SABER MAIS, kit 05
anos. Destinada aos alunos da

educação infantil. Autores: Obras
Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

R$ 537,68 R$ 514.022.08UNIDADE 95612

VALOR TOTAL: R$ 2.558.879,49 (Dois milhões quinhentos e cinquenta e oito mil e oitocentos e

setenta e nove reais e quarenta e nove centavos).	

13. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Esta ata de registro permite Adesão por Terceiros no percentual de 50% da quantidade de cada item.

devendo os registros e manutenção de sua utilização se dar pelo setor responsável pela Gestão dos Contratos:

13.2. Será o órgão gerenciador da Ata o Chefe de Gabinete/Ordenador de Despesa;

13.3. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data

de sua assinatura, improrrogável nos termos do Decreto Municipal n° 007/2021.

13.4. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às

disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal rf 007/2021 e suas alterações.

13.5. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Decreto

Municipal n*’ 007/2021.
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Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela13.6.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não prejudique

as obrigações anteriormente assumidas, conforme com Decreto Municipal n° 007/2021.

14. DO VALOR ESTIMADO

O valor total estimado para a expectativa de fornecimento dos materiais é de RS 2.558.879,49 (dois14.1.

milhões quinhentos e cinquenta e oito mil e oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e nove centavos).

15. DA FONTE DE RECURSO

15.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de fonnalizaçào do contrato, conforme
Decreto Municipal n° 007/2021.

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

16.1

10.024/2019. Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico. Decreto Municipal

007/2021 que dispõe sobre o Sistema de Registro de Preços, aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem,
a Lei Federal n° 8.666/1993. Lei Complementar rf 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147. de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais
normas pertinentes à espécie.

O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002. Decreto Federal n'
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N
PREGÃO ELETRÔNICO N
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2404001/2023

/

O MUNICÍPIO DE BURITíCUPU. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
, inscrita no CNPJ/MF com sede na

0 Sr	

interno, por meio bairro.

BURITICUPU/MA - MA, neste ato Representada pelo
portador(a) do R.G n'

brasileiro(a).

residente neste Município dee inscrito(a) no CPF sob n

BURITICUPU/MA. neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE

PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../

processo administrativo n

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
na cidade de 	

, tudo em conformidade com o
./, , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

CNPJ . estabelecia na Rua/Av. rf Bairro

- Estado de , Fone/Fax

, portador do RG.
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93. 10.520/2002. Decreto

Municipal n° 007/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

. CEP , E-mail neste ato representado pelo Sr(a)
atendendobrasileiro(a) SSP/....eCPF/MFn°

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para eventual,
futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil
para o exercício de 2023 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA, conforme especificações do

Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n‘
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

/

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n'

sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/ , completando-a para todos os fins de direito, independentemente de
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n®

XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

Valor Registrado RS
Especificação Unid. Quant.Item Marca

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para o fornecimento
pretendido nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade

com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 111

^ do § 3® do art. 15 da Lei n® 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DOS FORNECIMENTOS

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas
no Edital. Termo de Referência - Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições

implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos
dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a
proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos de
referência e contrato anexos do edital.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços nào poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 11 do art. 65 da Lei

n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea ”d’’ do inciso II do art. 65 da Lei

8.666/93. o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador)
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ”d*~ do

inciso II do caput do art. 65 da Lei if 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente.

0 órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

7,6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
fínanceira. serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA quando:

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do
art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos temios do art. 7°. da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmcntc. nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da
Lei n° 8.666/93;
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8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será

fonnalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente dc caso fortuito ou força
maior:

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa

quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos
na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar
do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do

prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

Página 48 de 62



-MA

ÍU-2023
Fis

URnic.)^
10.1M994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação:

9,1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital
e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante:

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época

própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante:

9.1.6. Não subcontratar. total ou parcialmente, o objeto da contratação:

9.1.7. Substituir os produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
veriílcarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da

notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:
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10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor:

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestaçào do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de fonna a comprovar que os preços registrados
pemianecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10,1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

-CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
vJRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.2.
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Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

11.3.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto
Municipal n° 007/2021);

11.4.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

--*1.5.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, confonne Decreto
Municipal n° 007/2021;

11.6.

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente. a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021, respeitando o prazo de vigência da ata.
quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata. garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7° da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93. além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu alo
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada
pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital
da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Prcgoeiro da Comissão
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na
Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal \f 007/2021.

—13.3.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
BURITICUPU/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata. assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

BURITICUPU/MA. de de

Rep. Legal
Fornecedor

— xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador
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ANEXO 111

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N

QUE

0(A),

FAZEM ENTRE

E A EMPRESA

SI

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de
(órgão contratante), com sede no(a)
/Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o n°

na cidade de

. neste ato

representado(a) pelo(a) {car^o í' nome), nomeado(a) pela Portaria n'
de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

sediado(a)na	

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n°

de de

inscrito(a) no
doravanteCNPJ/MF sob 011' em

portador(a) da Carteira de

tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei n° 8.666. de 21 de junho

expedida pela (o) , e CPF n®
consta no Processo n'

de 1993, da Lei rf 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n”
XXX/XXXX. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

^ 1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a	

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
conforme especificações e

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM QUANT.UNID. MARCA VALOR

UNT. RS

VALOR

TOTAL RS
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de

il. da Lei n° 8.666. de 1993.

. prorrogável na forma do art. 57. incisoe encerramento em

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

( ).

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÁO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÁO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o pagamento

será efetuado no prazo de até 30(lrinla) dias, após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária.

conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014: Prova de Regularidade perante a

Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa

Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
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- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o

fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1.Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os

valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de

preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

6.2.0s reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

6.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/JBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

^ 6.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.8. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização dos fornecimentos dos produtos será feita por empregado formalmente designado na

forma do Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993. a quem compete verificar se a licitante vencedora está

executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando

produtos que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor

técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da

fiscalização e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

9.3. A Fiscalização terá plenos poderesparasustar qualquer fornecimento que não esteja sendo executado

dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento do fato, responsável pela execução do contrato.

9.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora

mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

9.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato. instruindo o seu

relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias

úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na fomia prevista na

respectiva cláusula.

9.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

lO.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo.
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a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido:

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

^ 10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo,

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
c) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;

^ f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a períéita execução do contrato:
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência

da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com
0 exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor:

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados
ou prepostos.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta:

11.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

11.3. apresentar documentação falsa;

11.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. não mantiver a proposta;

11.7. cometer fraude fiscal;

11.8. comportar-se de modo inidôneo;

11.9. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.10. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subilens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

11.12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante:

11.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos:

11.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF. pelo prazo
de até cinco anos;

11.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

11.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.
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11.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da Lei tf 12.846. de 1° de agosto de 2013.

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.19.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.20. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

^ 419 do Código Civil.

11.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. observando-se o procedimento

previsto na Lei rf 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei tf 9.784, de 1999.

11.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei \f 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei tf 8.666. de 1993.

12.4. O tenno de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arl. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

if 8.666. de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Buriticupu/MA. de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX. cujo

objeto é 0 Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para atender a

demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede Municipal de Ensino de
Buriticupu/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após

^ tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PREÇOS R$

( )

DESCRIÇÃO QUANT. MARCAITEM UND.
UNITÁRIO TOTAL

or Total R$Va

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

^ 3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I

Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até
partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

), dias. contados da data de

). contados do

Tenno de

). contados a,c
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7. Informamos, desde já. que. caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°.

. em nome de

. AGENCIA N°. .BANCO

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sf.
Portador do RG. sob o n°. . e CPF n° . com residência na

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PARECER JURÍDICO

AO

5R."MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n° 2404001/2023

ORIGEM:

Elaboração de Editais.

ASSUNTO: Registro de Preços para eventual,

futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para
atender a demanda dos alunos da educação infantil
para o exercício de 2023 da Rede Municipal de
Ensino de Buriticupu/MA.

Assessor Jurídico/Responsável pela

EMENTA:

Análise jurídico-formal das Minutas de Editai. Ata de Registro de
Preços e Contrato de Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro dc Preços
para eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para atender a
demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede

Municipal de Ensino de Buriticupu/MA, pelo tipo menor preço por Item. Certame
licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as
alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para contratação com
descrição dos produtos a serem contratados, estimativa de preços, bem como a

informação referente à dotação orçamentária para contratação em tela. Encaminhado

as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato para análise jurídico-
fonnal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos

do processo em epígrafe, a esta Assessoria .Jurídica Municipal, nesta data. para

análise das minutas de edital, ala de registro de preços e contrato.

Juntou-se. ao respectivo processo, autorização para contratação,
devidamente assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como. a descrição
sucinta de seu objeto, asseverando que em se tratando de Registro de Preços, as

despesas decorrentes correrão por conta de recursos específicos consignados no

orçamento vigente à época da contratação. Apensou mimitas do edital, ata de registro
Alexandre

Asses:
^entíno Magalhães
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de preços e contrato de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e
parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

II-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e. no teor do preccituado no Ari.
37. XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e

serviços, está adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta.

aquisição menos onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor
proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre

participantes do processo, in verbis:

Art. 37-A Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federai e dos Municípios obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também ao
seguinte: (redação dada ao caput pela Emenda
Constitucional n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratadas mediante processo de licitação
pública que assegure condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis a garantia do
cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações

constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem
ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou
convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão
na sua forma eletrônica. Configurar o pregão como uma modalidade licitatória

significa adotar um novo procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com
observância do princípio da isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um
procedimento ordenado segundo certos princípios e finalidades. O que diferencia
uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a forma de elaboração de

Alexandre Flormtino Magalhães
Assessj ICO
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propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de licitação em
razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de produtos ou
serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°.
Inciso XIII, da Lei n° 10.520/2002 e Decreto Federai n° 10.024/2019, respeitadas as

disposições do edital ao qual se vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93. são cinco as

modalidades de Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços: III - Convite:

IV - Concurso: V - Leilão e. a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição

da modalidade Pregão e Decreto Federal n° 10.204/2019 para o Pregão na sua forma
Eletrônica.

O Pregão tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,

que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: “Ari. I °

- Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei".

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal

3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: “Pregão é
uma modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances
verbais ".

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de
refere que as características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de

propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema. voltar-se-á adiante, mas é

relevante destacar que este é um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único.

Além da conjugação de propostas e lances em sessão pública, outros ângulos
merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem

por fulcro o preceituado no Art. 1° da Lei n° 10.520/2002. confomie se vê supra, por

se adequar, o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali

delineados para respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de fornecimento e a

modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que
as exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°. I. II e IV e os da Lei n® 8.666/93. ex vi

artigo 14, art. 45 § 1°, I. Decreto Federal n° 10.024/2019 e suas posteriores
alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de Licitação.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este. em consonância com o

estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°. o qual reza o Menor Preço por

Alexandre FjorJi^tin^agalhães
.Jurídico
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Item. a ser obtido pela Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item

ai1. 40. X. - quando da realização do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do
julgamento objetivo insculpido no art. 4°. Inciso X da Lei n° 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico e anexos,

cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se afigurou necessário, guarda

sintonia com os ditames legais atinentes à modalidade licitatória referenciada, haja

vista, perfeita consonância com o art. l° da Lei n° 10.520/2002. Decreto Federal n”

10.024/2019 e alterações posteriores.

III-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças

colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria

Municipal, bem como. a regular incidência do normativo aplicável ao caso snh
examine, face às determinações do mandamento do art. 4°. Inciso I. da Lei Federal n°
10.520/2002. Decreto Federal n° 10.024/2019 e demais dispositivos aplicáveis, e.
sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, ajuizo da
autoridade competente, é de se verificar que esta Assessoria Municipal não

vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38. Parágrafo
Único da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com
vistas ao fim colimado pelo interesse público.

Diante do exposto. OPINO PELA APROVAÇAO DAS MINUTAS,

propondo o retomo do processo ao Setor de Elaborações de Editais para as

providências decorrentes.

SMJ, É 0 parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise
e deliberação.

Buriticupu/MA. 28 de abril de 2023.

INO MAGALHÃES

Advogado ÜA|}^A/20.356
Assessor Jurídico Municipal

ALEXANDRE E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N*» 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

No Acórdão TCU n. 754/2015 — Plenário, houve expressa determinação para c/ue a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato
ilegal tipificado no art. 7° da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Ne.Hse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular
proposta/lance firme e possível de cumprimento.

A prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex, documentos
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na liciíação/conlratação,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular proces.so administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como, o Termo de Referência e iodos os

anexos

hiips:' huriticupu.ma.sov.br/licilacaolista.nhn, hllp://liciíane i. com, br-, ou poderão ser solicitados através do
e-mail cr>lhurilicum(202l'/dpzmail.com ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor
de Licitações situado á Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA, mediante a

apresentação de mídia gravável (pen-drive).

disponíveis gratuifamente seguintes páginas da Internet:estarão nas
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023

(Processo Administrativo n° 2404001/2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA E RESERVADA À PARTICIPAÇÃO
DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEIs.

(Artigo 48. incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006. com redaçao dada pela Lei Complementar

n° 147/2014).

DISPUTA ABERTA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. inscrita
no CNPJ sob 0 n” 01.612.525/0001-40. com sede na à Rua Sao Raimundo. 01. CEP: 65.393-000. Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro designado pela Portaria de n° 004/2023 de 03 de janeiro de 2023.
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor
preço, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n® 10.024. de 20 de setembro
de 2019. Decreto Municipal n® 004/2021 e n® 007/2021, Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de
2006. aplicando-se. subsidiariamente. a Lei n® 8.666. de 21 de junho de 1993. c as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: 18/05/2023

Horário: 09h00min

Local: - http://vvwvv.licitanct.com.br/.

1. DO OBJETO

i .1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros

didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede Municipal

de Ensino de Buriticupu/MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.2. A licitação será dividida em cotas, confoime tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
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O critério de julgamento adotado será o menor preço do iiem, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3.

Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos 1 e líl, da Lei Complementar n° 123/2006. com

redação dada pela Lei Complementar n° 147. de 07 de agosto de 2014.

1.4.

/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microenipresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mi! reais);

III- Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte

e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49. incisos II e III. da Lei Federal
n° 147/2014. não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.5.

1.5.1 Não houver um mínimo de 3 (tres) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório: e

O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.:

1.6.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA. que será informado no ato de formalização do contrato,
conforme Decreto Municipal n° 007/2021.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICÍTATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET. no sítio htti)://www.Hcitanet.com.hr/.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.3.
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalinente pelas transações efetuadas em seu nome. assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgào ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL

LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto4.1.

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488. de 2007. para o microempreendedor

individual - MEl. nos limites previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006 e suas alterações.

4.2.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

4.3.

4.3.1.

vigente:

Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) ancxo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente:

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666. de 1993:

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

4.3.2.

4.3.3.

4.3.4.

4.3.5.

liquidação;

4.3.5.I. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,

desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor.

Página 4 de 62



BUiRI l-MAProc

FIs..
Rub.

^2023
7

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ K‘ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-ílnanceira estabelecidos
no edital

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio:4.3.6.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, aluando nessa condição4.3.7.

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará ’'sim'* ou “não” em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido cm seus arts. 42 a 49:

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame:

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo ‘mão" apenas produzirá o efeito

de 0 licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

n° 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

4.4.

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006.

4.4.2.

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada4.4.3.

está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores:

4.4.5.

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°.

XXXIII. da Constituição:

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa4.4.6.

SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou4.4.7.

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5” da Constituição

Federal:

4.4.8. Que os produtos serão fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
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atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n" 8.213.

de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4.5.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.1.

5.2.

5.3. As Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade ílscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1° da LC n*^ 123.

de 2006.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classifcação entre as propostas apresentadas.

0 que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6. Valor unitário e total do item:

Especificar marca/modeio/fabricante de cada produto:6.1.2.
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6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do fermo

de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia:

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.

trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos produtos.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e. após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arl. 71, inciso IX, da Constituição:

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato.

6.6.

6.6.1.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE7.

LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua

proposta desclassiifcada.

7.2.1.

7.2.2. Também será desclassiifcada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial
conforme modelo ANEXO IVdo Edital.

Página 7 de 62



B
Proc.

FIs._
Rub..

2023

P

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 0L612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento dellnitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente infonnados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois) reais.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro.

assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

7.9

7.10

7.11

7.12

7.13
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Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno poite.

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o tlm de aplicar-se o disposto nos arls.

44 e 45 da LC n° 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n” 8.538. de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% {cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.14.

7.22.
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7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nào seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3°, § 2°. da Lei n° 8.666. de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

No pais:

Por empresas brasileiras:

Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País:

Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista cm lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o prcgociro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo dc 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.26.1.

7.26.2.

7.26.3.

7.26.4.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. T e no § 9” do art. 26 do
Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que

apresentar preço manifeslamente inexequível.

8.
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Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais c instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que íundamentam a suspeita:

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata:

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do

seu Liltcrior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado cm primeiro lugar apresente amostra, sob pena

de não aceitação da proposta, no locai a .ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados

da solicitação.

8.2.1.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

8.5.3.1.

8.5.3.2.

sistema.
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No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem8.5.3.3.

Justificativa aceita pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especillcações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a{s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)8.5.3.4.

aceita(s). o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e. assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado llnal da licitação, as amostras entregues deverão

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias. após o qual poderão ser

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocará disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus. os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiílcado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaí" a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o llm de negociara obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2.

demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno poile. sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123. de 2006. seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.5.3.5.

8.5.3.6.

8.5.3.7.

8.8.1.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

8.9.
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Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante.8.10.

observado o disposto neste Editai.

9. DA HABILITAÇAO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verillcará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no ceitame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Possuir Cadastro no Portal LICITANET;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Gcral da

União (wvvvv.portaldatransparcncia.gov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (vvwvv.cni.ius.bi7Ímprobidade_adm/consullar reciucrido.php).

d) Lista de inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON.

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU:

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas "b". "c" e "á" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2.

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.1.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Pornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.
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Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

9.1.4.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123. de 2006. seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verillcada por meio do

PORTAL LICITANET. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.1.3.

No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

9.2.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL

LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43. §3°. do Decreto 10.024. de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.2.1.

9.2.2.

9.3.

9.4.

9.5.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentosdeverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

9.6.

9.6.1.

Ressalvado o disposto no item 9.3. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fms de habilitação:

9.7.
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Habilitação jurídica:9.8.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

9.8.3.

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores:

9.8.1.

9.8.2.

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência:

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.8.4.

9.8.5.

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
0*^5.764. de 1971;

9.8.7.

autorização;

9.8.6.

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.2.

certidão expedida conjunlamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

ProcLiradoria-Ceral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais

9.8.8.

9.9.

9.9.1.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
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e à Dívida Ativa da Uniào (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):9.9.3.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a9.9.4.

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de l°de maio de 1943:

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede ou

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual:

9.9.5.

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual:

9.9.6.

9.9.6.1.

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida

ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

relativo à Atividade Econômica (ISS). expedida pelo Município do domicílio ou

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal:

9.9.6.2.

9.9.7.

9.9.7.1.

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos dc negativa, quanto à Dívida

ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio

ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão

9.9.7.2.

9.9.8.

relacionados ao objeto iicitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda

Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei:

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
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Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microemprcsa ou9.9.9.

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade Hscal. mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitaçào.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n° 1 1.101. de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso

na própria Certidão;

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. acompanhado dos tennos de abertura
e encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta:

9.10.2.

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações,
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande

circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial. Demonstrações
Contábeis e Notas Explicativas, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da empresa, na forma da instrução Normativa n° 11. de 05 de dezembro de 2013. do Departamento

de Registro Empresarial e Integração - DREI. acompanhado obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180. Parágrafo Único. 1.181. Parágrafo
Único e 1.184. §2” da lei 10.406/2002:

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial:

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.
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9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184. §2° da lei 10.406/2002;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (L.C). superiores a 1 (um) resultantes da

aplicação das fórmulas:

9.10.3.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
índice de Liquidez Geral = >1,0

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente = >1.0
Passivo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e. a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a9.10.5.

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada
na Junta Comerciai ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço
Patrimonial completo no formato ECD/SPED. ou o livro caixa, atendendo ao disposto no
Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95. nos termos da Instrução Normativa n° 2.003. de 18 de

janeiro de 2021.

9.10.6.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão

para atender de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do

objeto da licitação:

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado
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neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos- cópia do(s)

contratos(s) e ou nota(s) tlscal(ais) a eie(s) pertinente(s). além de fornecer o(s)

endereço(s) atual(ais) do{s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos

os produtos.

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do9.12.

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualillcada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.
9.13.1.

9.13.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa9.14.

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação9.15.

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa.

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal c

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a9.16.

sessão, informando no "chaf ‘ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos9.17.

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação.

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ílclo, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n° 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18.
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O licitante provisoriamente vencedor cm um item. que estiver concorrendo em outro item. ficará9.19.

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativament e, isto é. somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçào. além

da aplicação das sanções cabíveis.

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçào

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(cs) cuja retirada(s) seja(m) sullciente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

'**^9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital- o licitante será declarado
vencedor.

9.19.1.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas.10.1.

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, cm uma via. sem emendas.10.1.1.

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins10.1.2.

de pagamento.

A proposta llnal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da10.2.

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1.

primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.2.1.

10.3.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter10.4.

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.
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i 0.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital c seus Anexos, nào sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. será concedido o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando

contra qual(is) decisào(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro nào adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo.

intimados para. querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros

três dias. que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.2.

11.2.2.

11.2.3.

11.3.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante11.4.

neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

12.1.

12.1.1.

12.1.2.
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a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imcdiatamenle posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('‘chaO. e-mail. de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

12.2.2.

LICITANET. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.2.

12.2.1.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal

13. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro.

caso não haja interposiçào de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

13.1.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

13.2.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.14.1.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços16.1.

relativos à aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional. com característica dc compromisso16.2.

para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas:

16.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.
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16.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que. não tendo participado dos procedimentos iniciais16.5.

da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

16.6. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em16.7.

relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante16.8.

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem16.9.

classificado durante a fase competitiva;

16.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3°
da Lei n° 8.666. de 1993:

16.11. O registro a que se refere o subiíem 16.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso

de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas hipóteses previstas no Decreto
Municipal n*’ 007/2021;

16.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 16.9. serão classificados segundo a

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva:

16.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas
hipóteses previstas no Decreto Municipal n^’ 007/2021;
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16.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 16.11 será

efetuada, na hipótese prevista no Decreto Municipal n° 007/2021 e quando houver necessidade de contratação

de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas Decreto Municipal n° 007/2021:

16.15. O anexo que trata o item 16.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá

a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

16.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame

do SRP. sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento ein igualdade de condições:

16.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de BURITICUPU/MA:

16.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo III) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93:

16.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as

especificadas na minuta do contrato.

16.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da

Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Ldital:

16.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Após a homologação da licitação. a{s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a

ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação

e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

17.1.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a

respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada

por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

17.1.1.

Página 24 de 62



ByRIXJCJJPU-MA
Proc.J
FIs. ^ y2023

7S2

PRub.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

É facultada a Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA. quando a(s) convocada(s) não comparecer17.2.

no prazo estipulado no subitem 15.1. não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou. ainda,
recusar-se a assiná-lo. injustiflcadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classiUcação.

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez. por igual período, quando solicitado pela17.3.

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
BURITICUPU/MA.

18. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de18.1.

Registro de Preços, e ainda o seguinte:

.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do

município:

18.

.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual c total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos termos de referencia ou projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização:

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento18.1.3.

licitatório:

.4. Realizar, por meio do Setor de Compras, pesquisa de mercado para identiUcação do
valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos

órgãos e entidades participantes:

18.

.5. Conllrmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico:

Realizar o procedimento licitatório:18.1.6.

18.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços:

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados:18. .8.
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Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório; e

18.1.9.

18.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimcnto do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das

atividades previstas nos incisos 18.1.3. 18.1.4 e 18.1.6.

18.2.

19. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de19.1.

preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de

entrega e. quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou

projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. e da Lei n° 10.520. de 17 de julho de
2002. adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados

e aprovados pela autoridade competente;

19.1.1.

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro

de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

19.1.2.

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações,

para o correto cumprimento de suas disposições.

19.1.3.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades19.2.

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro dc preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços.19.3.

desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não
participantes.
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20. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

A Ata dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgào ou entidade da Administração20.1.

Pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando20.2.

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata. para que este. através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a

serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela20.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade.20.4.

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro dc Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto

Municipal n*’ 007/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou20.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021):

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou20.6.

contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata. conforme Decreto Municipal
n° 007/2021:

A Prefeitura Municipal de BURlTlCUPU/MA poderá autorizar, excepcional e

justificadamente. a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n® 007/2021.

respeitando o prazo de vigência da ata. quando solicitada pelo órgào não participante.

20.6.1.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defe.sa e o contraditório, de eventuais

20.7.
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penalidades decorrentes do descumprimenlo de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

21.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da data de seu recebimento.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

21.2.2.

21.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666. de 1993;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos:

a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n°

21.3.1.

21.3.2.

21.4.

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
21.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável conforme

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato.
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21.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa
n*’ 3. de 26 de abril de 2018. e nos termos do art. 6^ Ili. da Lei 10.522. de 19 de julho de 2002. consulta

prévia ao CADIN.

21.7. A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência do contrato.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação, assinar o contrato.

21.8.

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os22.1.

valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de

preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na22.2.

data.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

23.1. Os fornecimentos dos produtos deverão ser de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante. no

seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis após a solicitação.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os23.2.

seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. ou. em

seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu -

MA.

O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. anotará em registro próprio todas as23.3.

ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades

observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA24.

As obrigações da Conlralanle e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/oii Termo24.1.

de Contrato.

25. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou fermo de Contrato,
anexo a este Edital.

25.1.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei 10.520. de 2002. o licitante/adjiidicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceilar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta:

Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível:

Apresentar documentação falsa:

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

Ensejar o retardamento da execução do objeto:

Não mantiver a proposta:

Cometer fraude fiscal:

Comportar-se de modo inidôneo;

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

26.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação:

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item{s) preJudicado{s)

pela conduta do licitante:

26.1.

26.1.1.

26.1.2.

26.1.3.

26.1.4.

26.1.5.

26.1.6.

26.1.7.

26.1.8.

26.2.

26.3.1.

26.3.2.
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Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos:

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF.

pelo prazo de até cinco anos:

26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcira Contratante pelos

prejuízos causados:

26.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

26.6. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

26.7. A apuração e o Julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. de l°de agosto de 2013. seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

26.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atário, observando-se o procedimento previsto

na Lei n° 8.666. de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

26.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

26.3.3.

26.3.4.

26.8.
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27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

27.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplbLirilicupu2021 'd;gmail.com

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, n° 01 CEP: 65.393-000,

Centro - Buriticupu/MA. Setor de Licitações.

27.3. Caberá ao Pregoeiro. decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro.

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

27.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido.

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

27.7.1.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3.

Brasília - DF.

28.1.

28.2.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado.

28.4.
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registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para Uns de habilitação e

classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a

finalidade e a segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

0 processo, prevalecerá as deste Edital,
está

28.8.

disponibilizado,

hups:/7buriticupu.ma.aüv.br/licitacaolísta.r>hn;hUD:hUD:/Avvvw.i icitanet.coni.bi7. ou solicitados através do e-

mail: cplburiticupu2021 @ümail.coin e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Nível Médio.

n° 300. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min.

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

Edital íntegra, endereço eletrônico28.11. O na no

28.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - Termo de Referência

ANEXO 11 - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 111 “ Minuta de Termo de Contrato

ANEXO IV - Modelo de Proposta

28.12.1.

28.12.2.

28.12.3.

28.12.4.

Buriticupu/MA. 02 de maio de 2023.

MARCOS GABRIEL Assinado detormsdigilâl por
MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Dados; 2023.05.02 183)9:54-03'00'ARAÚJO RIBEIRO

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município
OAB/MA N° 22429
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para atender a
demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede Municipal de Ensino de
Buriticupu/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Após análise das coleções citadas no parecer técnico da equipe Pedagógica da Secretaria Municipal
de Educação do Município, optou-se pela escolha da coleção QUERO SABER MAIS, para os alunos da
Educação Infantil do Município de Buriticupu/MA. para o ano letivo de 2023.

2.2. Atendendo integralmente à Base Nacional Comum Curricular - BNCC (BRASIL. 2017). que indica,
durante todo o percurso da Educação Infantil, as crianças devem construir conhecimentos a respeito da
linguagem oral e escrita, por meio de gestos, expressões, sons da língua, rimas, leituras de imagens, de letras,
da identificação de palavras em poesias, parlendas, canções, e também a partir da escuta e da dramatização de

histórias e da participação na produção de textos escritos.

.Iustií1ca-se ainda, que a quantidade necessária está de acordo com o número de alunos matriculados2.3.

na rede.

3. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O critério de julgamento a ser utilizado na licitação será o de menor preço por item.

3.2.

no art. 6” da Lei n° ! 0.520/2002 e art. 48. §3° do Dec. 10.024/2019.
O Prazo de Validade das Propostas deverá ser de. no mínimo. 60 (sessenta) dias. conforme disposto

3.3. As Propostas devem ser apresentadas em ambiente eletrônico de acordo com o art. 6° do Dec.
10.024/2019.

3.4. A Pesquisa de Preços pode originar de publicações em mídia especializada, sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso.

4. ESTIMATIVAS DE CUSTOS E QUANTITATIVOS
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Após levantamento prévio dos preços obtidos nos sites especializados, formulou-se uma tabela onde4.1.

foram calculados a média a partir dos valores unitários e multiplicado pelo total pretendido, conforme o item
14 deste termo de referência.

O quantitativo estipulado de itens a serem registrados possui caráter de mera estimativa.4.2.

4.3.

Prefeitura não se obriga a adquirir a totalidade dos quantitativos dispostos, vez que estes representam mera

expectativa de compra, que poderá ocorrer ou não, a critério da Administração.

O presente Termo de Referência visa tão somente à formação de Registro dc Preços, sendo que a

5. FORMA DE FORNECIMENTO

A entrega do material será feita de forma parcelada, conforme necessidade da contratante, devendo a
mesma ser efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Nota de
Empenho e o correrá de segunda a sexta-feira, das 08:00 h às 14:00 h. na Secretaria Municipal de Educação,
localizada na Rua Nível Médio. s/n. CEP: 65.393-000. Centro de Buriticupu - MA.

A data da entrega do material deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro
horas) horas pelo telefone (98) 98177-8934 ou pelo e-mail: depar!amentodecomnrashc!)2021(a),2n1ail.com.

Os custos gerados referentes às tentativas de entregas não agendadas previainente correrão por conta
do fornecedor do material.

5.4.

fabricante do produto, a substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação,
qualquer irregularidade ou divergência com as especificações constantes do termo de referência do edital,

ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. A substituição deverá ocorrer em até 5 (cinco)

dias úteis, contados do recebimento da notificação enviada ao fornecedor.

5.1.

5.2.

5.3.

A empresa fornecedora efetuará, sem ônus para a Prefeitura, independentemente de ser ou não 0

6. DEVERES DA CONTRATANTE

6.1.

das normas e condições estabelecidas;

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor;

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de registro de preços por um ou mais representantes
especialmente designados, n os termos do art. 67 da Lei n°8.666/93.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Notificar, por escrito a empresa beneficiária da ARP. a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso

da execução do fornecimento fixando prazo para a sua correção.

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.
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Exercer a fiscalização do fornecimento por servidores especialmente designados para acompanhar a
execução da ata de registro de preço, a quem caberá a verificação do perfeito estado dos objetos fornecidos,
na forma da Lei Federal n°8.666/93.

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa beneficiária da ARP de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo.

Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo do material.

6.7.

6.8.

6.9.

6.10.

6.11.

com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na

licitação.

Zelar para que durante toda a vigência da ata de registro de preço sejam mantidas, em compatibilidade

7. DEVERES DA BENEFICIÁRIA DA ARP.

Efetuar a entrega do objeto e perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no todo ou em parte, o objeto em que se verifique
defeitos/danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a sua substituição, no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contado da data da notificação do dano/defeito por parte da Secretaria Municipal de
Educação.

7.1.

7.2.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à Prefeitura.

7.3.

7.4. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes dc
sua culpa ou dolo.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17a
27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990).

Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede. telefone (s). e-
mail e fax para contato.

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do
arl. 57 da Lei n° 8.666/93.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.
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Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.10. O fornecedor beneficiário do registro de preços é vedado transferir total ou parcialmente o objeto da
Ata de Registro de Preços.

Emitir Nota Fiscal/Fatura dos fornecimentos realizados, apresentando-a ao CONTRATANTE para
ateste e pagamento.

7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos serviços
contratados.

7.13. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada
à execução à execução da ata de registro de preços.

7.14.

7.15.

os motivos que possibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

7.9.

7.11.

Indicar preposto para representá-la durante a execução da ala de registro de preços.

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega.

8. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA ARP

O Ordenador da Despesa designará os servidores para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas
as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para
que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos de conformidade com o art. 70 da
Lei n“ 8.666 de 1993.

8.3.

da conformidade do fornecimento do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da contratante,
especialmente designados na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução da ata de registro de preços, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8.2.

O acompanhamento e a fiscalização da execução da ata de registro de preços consistem na verificação

8.4.

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
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O prazo para execução e vigência do objeto deste Termo de Referência é de 12 (doze) meses, contados

a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

9.1.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS À BENEFICIÁRIA DA ARP.

10.1. O FORNECEDOR será punido com o impedimento de licitar e contratar com a União. Estados, Distrito
Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e no cadastro de fornecedores da PREFEITURA, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e demais com inações
legais, nos seguintes casos:

10.1.1. Apresentação de documentação falsa:

10.1.2. Retardamento da entrega do objeto;

10.1.3. Falha no fornecimento do objeto;

10.1.4. Fraude no fornecimento do objeto:

10.1.5. Comportamento inidôneo:

10.1.6. Declaração falsa:

10.1.7. Fraude fiscal.

10.2. Para os tlns do item 10.1.5. reputar-se-ào inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92.
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.° 8.666/1993.

10.3. Para condutas descritas nos itens lO.I.I, 10.1.4. 10.1.5. 10.1.6 e 10.1.7 será aplicada muita de no
máximo 30% do valor da contratação.

10.4. Para os fins dos itens 10.1.2 e lO.l .3. será aplicada multa, nas seguintes condições:

10.4.1. 1% (um por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso na entrega, até o máximo de 20%
(vinte por cento). O atraso superior a 20 (vinte) dias corridos configurará a inexecuçào total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

10.4.2. Até 0 máximo de 20% (vinte por cento) do valor da Nota de Empenho no caso de inexecução parcial
da obrigação assumida:

10.4.3. 30% (trinta por cento) do valor da nota de empenho no caso de inexecuçào total da obrigação assumida.

10.5. Após o vigésimo dia de atraso, a PREFEITURA poderá cancelar a nota de empenho, caracterizando-
se a inexecução total da obrigação assumida,

i 0.6. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO.

10.7. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
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Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO à10.8.

PREFEITURA, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão da10.9.

oportunidade de ampla defesa e contraditório à Adjudicatária. na forma da Lei.

10.10. A autoridade competente, na apl icaçào das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à administração, observando o princípio da

proporcionalidade.

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou. no caso das
multas, cumulativa mente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade tlscal perante as Fazendas Federal. Estadual.
Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à
comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a .lustiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, as certidões mencionadas deverão acompanhar a nota fiscal/fatura mensal.

11.2. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do material efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será creditado em favor da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias úteis, através de ordem bancária na conta

indicada na proposta, devendo para isto. conter o nome do BANCO. AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA
CORRENTE em que deverá ser efetivado o crédito.

12. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E QUANTITATIVOS

12.1. A estimativa de preços foi realizada através do Sistema Eletrônico do Banco de Preços, formulou-se
uma tabela onde foram calculados a média a partir dos valores unitários e multiplicado pelo total pretendido,
onde também constam as especificações e quantitativos dos produtos, conforme abaixo:

12.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

COTA EXCLUSIVA-Até R$ 80.000.00 para as empresas enquadradas como Microempresa - ME
e Empresa de Pequeno Porte — EPP. nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006. com
redação dada pela Lei Complementar n° 147. de 07 de agosto de 2014.

> COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas —ME e Empresas de Pequeno
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Porte - EPP. nos lermos do Artigo 48 Inciso 111 da Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014:

^ COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos
no edital:

12.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49. incisos 11 e 111. da Lei Federal n
123/2006. não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório: e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado.

12.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar if 123/2016. com redação dada pela Lei
Complementar n° 147. de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2® do Decreto Federai n® 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federai n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida
participação de empresa de maior porte.

COTA EXCLUSIVA — Até R$ 80.000.00 para as empresas enquadradas como Microempresa - ME e
Empresa de Pequeno Porte - EPP. nos termos do Artigo 48 Inciso 1 da Lei Complementar n° 123/2006.
com redação dada pela Lei Complementar n° 147. de 07 de agosto de 2014,

DESCRIÇÃOITEM UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

QUERO SABER MAIS, kit 02

anos. Destinada aos professores da
educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

UNIDADE R$ 535,52113 R$ 60.513.76

QUERO SABER MAIS, kit 03

anos. Destinada aos professores da
educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

2 UNIDADE 1 13 R$ 537.88 R$ 60.780.44

QUERO SABER MAIS. kit 04

anos. Destinada aos professores da
educação infantil. Autores: Obras

3 UNIDADE R$ 544.32119 R$ 64.774.08
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Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

QUERO SABER MAIS, kit 05

anos. Destinada aos professores da
educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

R$ 544.32 RS 69.672.96UNIDADE 1284

COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais do objeto,
destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno
Porte — EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n” 123/2006. com redação dada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;

UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTALITEM DESCRIÇÃO

QUERO SABER MAIS, kit 02
anos. Destinada aos alunos da

educação infantil. Autores: Obras
Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

R$ 100.164.20RS 527.18UNIDADE 1905

QUERO SABER MAIS, kit 03
anos. Destinada aos alunos da

educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

RS 527.18 RS 132.322.18UNIDADE 2516

QUERO SABER MAIS. kit 04
anos. Destinada aos alunos da

educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

UNIDADE R$ 537.68 R$ 171.519.927 319

QUERO SABER MAIS, kit 05
anos. Destinada aos alunos da

educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

R$ 537.68UNIDADE 318 RS 170.982.24
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COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO -correspondente a 75% (setenta c cinco por cento) das quantidades
totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos no edital:

DESCRIÇÃOITEM UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

QUERO SABER MAIS. kit 02
anos. Destinada aos alunos da

educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

UNIDADE R$ 527.18 R$ 301.546.969 572

QUERO SABER MAIS. kit 03
anos. Destinada aos alunos da

educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

10 UNIDADE R$ 527.18 R$ 398.020.90755

QUERO SABER MAIS, kit 04
anos. Destinada aos alunos da

educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

UNIDADE R$ 537.6811 957 R$ 514.559.76

QUERO SABER MAIS. kit 05
anos. Destinada aos alunos da

educação infantil. Autores: Obras

Coletiva. Ano de Lançamento:
2021. Editora: FTD.

12 UNIDADE 956 R$ 537.68 R$ 514.022.08

VALOR TOTAL: RS 2.558.879,49 (Dois milhões quinhentos e cinquenta e oito mil e oitocentos e

setenta e nove reais e quarenta e nove centavos).

13. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Esta ala de registro permite Adesão por Terceiros no percentual de 50% da quantidade de cada item.13.1.

devendo os registros e manutenção de sua utilização se dar pelo setor responsável pela Gestão dos Contratos:
13.2. Será o órgão gerenciador da Ata o Chefe de Gabinete/Ordenador de Despesa:

A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data

de sua assinatura, improrrogável nos termos do Decreto Municipal n° 007/2021.

13.4. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às

13.3.

disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993 e no Decreto Municipal n° 007/2021 e suas alterações.
13.5. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Decreto

Municipal n“ 007/2021.
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Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preço, observadas as condições nela13.6.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não prejudique

as obrigações anteriormente assumidas, conforme com Decreto Municipal n° 007/2021.

14. DO VALOR ESTIMADO

14.1. O valor total estimado para a expectativa de fornecimento dos materiais é de RS 2.558.879,49 (dois
milhões quinhentos e cinquenta e oito mil c oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e nove centavos).

15. DA FONTE DE RECURSO

15.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Decreto Municipal n° 007/2021.

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002. Decreto Federal \f
10.024/2019. Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico. Decreto Municipal n°
007/2021 que dispõe sobre o Sistema de Registro de Preços, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem,
a Lei Federal n° 8.666/1993. Lei Complementar 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147. de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais
normas pertinentes à espécie.

16.1
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023

/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

PREGÃO ELETRÔNICO N“_/ '
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 2404001/2023

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ES1ADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
inscrita no CNPJ/MF com sede na

0 Sr	

bairro.interno, por meio

BURITICUPU/MA - MA. neste ato Representada pelo
portador(a) do R.G n'

brasiieiro(a).

residente neste Município dee inscrito(a) no CPF sob n

BURITICUPU/MA. neste ato denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR DO REGISTRO DE

PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N
processo administrativo n

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
na cidade de 	

/ tudo em conformidade com o

./, , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

estabelecia na Rua/Av.CNPJ Bairrolí

- Estado de , CEP , Fone/Fax , E-mail neste ato representado pelo Sr(a)
SSP/....eCPF/MFn'portador do RG.brasileiro(a)

as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93. 10.520/2002. Decreto
Municipal n° 007/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

atendendo

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ala estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para eventual,
futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil

para o exercício de 2023 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA, conforme especificações do

Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n'
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às pailes.

/

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico

para Registro de Preços n
sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/ . completando-a para todos os Uns de direito, independenlemente de
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CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos tennos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico lí

021/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

Valor Registrado RS
Unid. Quaiit.Item Especificação Marca

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para o fornecimento
pretendido nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993. mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especillcações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP. serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, cm conformidade
com 0 disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 111
do § y do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DOS FORNECIMENTOS

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas
no Edital. Termo de Referência - Anexo 1 e nesta ARP. sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos
dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a
proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos de
referência e contrato anexos do edital.
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CLAUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇAO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos lixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão ílxos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses,

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d“ do inciso II do art. 65 da Lei
n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea **d‘* do inciso II do art. 65 da l.ei
8.666/93. o Órgão Municipal responsável, se Julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador)
promover as negociações Junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ●'d'^ do
inciso H do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
0 compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados: e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ala de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econôinico-
fmanceira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BURI flCUPU/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável:

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do
art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93:

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7^ da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável:

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da
Lei rT 8.666/93:
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8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro dc preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público: ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando;

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força
maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos
na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar
do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:
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9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contraio ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação:

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital
e seus anexos:

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante:

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrein-se vencidas:

9,1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-Ios na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante:

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação:

9.1.7. Substituir os produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da

notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos:

9.1.8. Manter preposlo. aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:
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10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,

devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais:

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestaçào, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital:

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações c obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.l.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não paiticiparam do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu intei^esse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata. para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.2.
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Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, decorrente de adesão, desde que não prejudique

as obrigações anteriormente assumidas.

11.3.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem {Decreto
Municipal n” 007/2021);

11.4.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

11.5.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata. conforme Decreto

Municipal n° 007/2021;

11.6.

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BURlTlCUPU/MA poderá autorizar, excepcional e justincadamente. a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021. respeitando o prazo de vigência da ata.
quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11.7.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata. garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7" da Lei n.° 10.520/02. e subsidiariamente a lei 8.666/93. além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada
pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.1.

O presente registro decorre da adjudicação ao promilente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital

da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.2.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na
Lei n° 8.666/1993 c 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal 007/2021.

13.3.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, tlca eleito o Foro da Comarca de
BURITICUPU/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata. assinam este
instrumento, em três vias de igual teore forma, para um só efeito.

BURITICUPU/MA. de de

xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador
Rep. Legal
Fornecedor
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 021/2023

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N'

QUE

0(A)..-.

' '

FAZEM SIENTRE

E A EMPRESA

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de
na cidade de

, neste ato

(órgão contratante), com sede no(a)	
/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n° 		

), nomeado(a) pela Portaria n'representado(a) pelo(a) 	
de 20. , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

. sediado(a) na . .

designada CONTRATADA, neste alo representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n'

de de(

inscrito(a) no
doravanteCNPJ/MFsobonT.., , . em 	

. portador(a) da Carteira de
tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho

, expedida pela (o) . e CPF n'

consta no Processo n'

de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°
021 /2023. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

i.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a	
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

conforme especificações e

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM QUANT. MARCA VALOR

UNT. RS

VALOR

TOTAL RS

DESCRIÇÃO UNID.

Página 53 de 62



Bl
2023Proc

Fls.

Rub,P

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na

. prorrogável na forma do art. 57. incisodata de e encerramento em

II. da Lei n° 8.666. de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

( ).

ORGAO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o pagamento

será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRAI ADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento c das certidões de

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária.

conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014: Prova de Regularidade perante a

Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa

Estadual: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município: Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
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- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o

fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 .Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os

valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fíxando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

6.2.Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRA FADA na
data.

6.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice ÍPCA/IBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Financeiros do último reajuste.

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.7. Nas aferições Unais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.8. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ollcial. para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLAUSULAOITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTODOS PRODUTOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização dos fornecimentos dos produtos será feita por empregado formalmente designado na

forma do Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993. a quem compete verificar se a licitante vencedora está
executando os trabalhos, observando o contraio e os documentos que o integram.

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando

produtos que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor

técnica consagrada pelo uso. obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da

fiscalização e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer fornecimento que não esteja sendo executado
dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento do fato, responsável pela execução do contrato.

9.4. A Fiscalização deverá verillcar. no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora

mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

9.5. Cabe à Fiscalização verillcar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato. instruindo o seu
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias

úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na

respectiva cláusula.

9.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

lO.CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo.
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a) acompanhar e fiscalizar a execução do contraio:

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos:
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato:

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido:
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados.

0 Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRA fADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo,

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário:
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou doio na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis. regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer

transgressão de seus prepostos ou convenientes:
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato:
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com
o exigido:

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor:

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados
ou prepostos.

Página 57 de 62



-MAB

Proc,
FIs.

Rub,

2023

^1T
10-11-1994 '

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 ].l. não assinar o termo de contrato ou aceiiar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta:

11.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível:
11.3. apresentar documentação falsa:

11.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

11.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. não mantiver a proposta:

11.7. cometer fraude fiscal:

11.8. comportar-se de modo inidôneo:

11.9. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.10. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação:

11.12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante:

11.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e alua concretamente, pelo prazo de até dois anos:

11.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAl'. pelo prazo

de até cinco anos;

11.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados:

11.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.17. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.
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11.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.19.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou .sem a participação de agente público.

11.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

11.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atário. observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666, de 1993. e subsidiariamente na Lei n° 9.784. de 1999.

11.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso 11. da Lei n® 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666. de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação llnanceira:

13.1.2. inteiTomper a execução contratual sob alegação de inadiinplemento por paite da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.666. de 1993. na Lei iT 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Buriticupu/MA. de 20.de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023

Tendo examinado minuciosamenle as normas específicas do Pregão Eletrônico n." 021/2023. cujo objeto é
o Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para atender a demanda
dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA.
conforme as especificações constantes do Anexo 1 do Editai - Termo de Referência, e após tomar
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$
PLAN LHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVO

)

S E PREÇOS).

PREÇOS R$QUANT.
MARCAITEM DESCRIÇÃO UND.

TOTALUNITÁRIO

or Total RSVa

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 021/2023.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do{s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I — Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até

partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

). dias. contados da data de

). contados do

). contados a
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7. Informamos, desde já, que. caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. '

. em nome de

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s). será o Sr°.
Portador do RG. sob o n°.

. AGENCIA N°. . BANCO

. e CPF n° . com residência na

(local e data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Llcitatório n° 021/2023. na modalidade Pregão

Eletrônico, cujo objeto é o Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de
livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de
2023 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE. Diário Oficial
do Município - DOM e Jornal de Grande Circulação.

Buriticupu/MA, em 05 de maio de 2023.

GABRJEtrARAUJÔ^
AssessprJurí^ice-do^ unicípio
..--'^ABTMA N° 22429.

EIRO
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AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO 021/2023

O Município de Buriticupu - MA. por intermédio da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, torna público para conhecimento de todos os interessados que a
realização do presente certame está previsto para o dia 18 de maio de 2023 às 09h00min
(nove horas) horário de Brasília, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do
tipo menor preço, tendo como OBJETO: Registro de Preços para eventual, futura e
parcelada aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação
infantil para o exercício de 2023 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA.
conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/02. Decreto Federal n°

10.024/2019. Decreto Municipal n° 004/2021. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e
Decreto Municipal n° 007/2021, que dispõe sobre regime de registro de preço, aplicando-
se. subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993. Lei Complementar

n° 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n° 147. e Lei Complementar 155
de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie. O
download deste Edital e seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes

páginas da Internet: Portal da Transparência do Município: vvvvv\.buriiicumi.ma.ao\-.br.
v\w\\ .liciianet.com.bn.

cplburiticui:)u202l 77:mnail.com. bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de
08:00h as 14:00h. localizado na Rua Nível Médio. n“ 300. CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA.

e-mail:solicitado através dopoderá ser
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários, que foi

afixada cópia do Edital e Aviso dc Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 021/2023. datado
de 02/05/2023. a ser julgado em 18 de maio de 2023 às OOhOOmin. no Mural de Avisos desta Pre
feitura nele ficando divulgado o aviso no prazo mínimo de 08 (oito) dias uteis.

A referida licitação tem como objeto o Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços gráficos, destinados a
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu - MA.

Buriticupu.-ç^MA. cm 0 -2023.íe m;

n^ABR^AR.AUJO RIBEI
ssessoritírídico do Munje+pío

^0AB/MA 9.



0CPI'^ BALSAS - MA QUINTA-FEIRA 04/05 2023JORNAL

PF INVESTIGA DIVLLGAÇAO DE MATERIAL PORNOGRÁFICO INFANTII. NO MA
Na última quarta-feira (3), um licmicm foi alvo
de um mandado de busca c apreensão cm

Iiinga do Maranhão.
A*5

Xb; 2023
A bolieiu Federal está in\'e,stigando um
homem, em Itinga do Maranhão, que estaria
divulgando material pornográfico
envolvendo crianças e adolescentes para
pessoas de ^ ários países. O nome do suspeito
luiofoí ijiformado.

Proc.

Na quarta-feira (3). por meio de um mandado
de busca e apreensão, dentro da 'Operação
Non -Abscondes'. a polícia apreendeu, dentro
da ca.sa do suspeito, vários materiais que
vi.sam comprovaros crimes.

Segundo a polícia, o criminoso divulgava o
material pornográfico em um grupo no

^^hals.App onde estavam vários estrangeiros,

bm relação aos fatos, lambem foram
coletadas informações rcpoitadas à Policia
Federal, pela O.NG NCMLC (Nacional
Ccnicr for Missing and ExploitcdChildren). a
qual analisa dados repassados pelos
prestadores de serviços de conexãodntemel
envolvendo suspeita de exploração sexual
infanti I que trafeguemcm suas redes.

W.

O suspeito deve responder pelo erime de
publicação de cenas de sexo explícito ou
pornográfica envolvendo
criança/adolcsccntc, cuja pena pode chegara
seis anos de prisão.

<1

For: https://gl.ghbo. com/
'.Wlso l)K l.icn VÇÃo. PRKC.Ü) KI.KrRÒNirO VH21/202.Í. (I Mimi> ipio Jf

Biiritic,i)Mi - M.’\. p,>r imcrm.'Jio ila l“rcl'ciiur,i Miiiiivipal di; Uimtiai|)ii .VIA. ionia
piibiic.' para loiihvcinicntii dc ioíI", o». inícri-\sa<ins i]iic ,\ u●aliAtl;■KHlo picaíciiicccnami:

previsto p.ira ii dia tX de mauí dc 202.' j- ll%0UmÍM imne liorasl honirúi dc r!;j-.ilia

^itrivSo li-i modalidade PREGÃO El.E I RO.NtCO. do lipn menor picv”, leiulo eomo
^^●E'1'0: Kc^isiro dc Prevo' paro eseniuai, lutiira e parcelada aqiusiv-V) >!c lisro'.

...locos. para «lendet a demanda dos aliinos d.a eilucai,'do iiitantd para o eieidCM dc
202.^ dl Rexie Miinicipíii de t-iisino de Hiiiicieupu M.\, coidoniie fídiut e na
foniia du 1 ci federal r.” 10.32l)'02. Decrcio federal n" !0.(l24.'2(M'í. r)e>.icto Miinieip.n

n" 0Ü4'2021, que dispõe soNe o Prcpilo Uletróiiico e üeereio Municipal n" (Xl7-'2il2 i, que
dispõe süh’c a-giinc de icgisiro de prci,'<'- aplieaiido-sc. suhsidiariamenu;. no que
ecnibcrciii, a Lei 1'edcr.il n" Lei Compleinenlíir n" I2.V2006. com icJaçíIü

<lada pela l.ei C oiiiplemcmai n" 147, e l.ci C omplemcuuir 155 de 27 de Outubro de 20ln
e alicraJa pela Jiunais noimas ircnineiuc' à espécie. O download deslc l.dital c verh
anevos e«ian1o disponíveis giaiiiuametiie nas seguimes pagiims da Inionici; P.v;al d:
rrausporêneia Jo Manicipio. »i’.\\'..buri(icup’.i.iiw.gov.iir. '.vww liciianer.eoi i.hr , poderá
ser soliciudo através do e-iuail. udóum;cu]Xj2lC.l.üLSlVj*!le.s!‘0- eoiiio ser retirado
no Seiúrde Licitação. Iwr.itio de OS-.iXih as I4;ii0h, Uxaii/ado na Rua NUel Médk\ ii"
300, Cl'.P: 65..393-0tX). ( entro Uiiriticiipii MA. liuriiieupii - M.-\. etr. 02 de iiiíik, ilc
2023 MARCOS GAlíRli-l \RAI MO RIliLIKO. Assessor Jiitidio' do Muiucipio
OA» MA N ● ::420.	

AN ISO DE LICtT.\CÀO. TOM.\!).\ DE l*RE<;'OS 002/202.3. O Município dc

Putiiicupu - M.\. por inlcnnéclio tia Prefeitura .Mimieipa! de UuiiiieupuM.N. torna

público para conliccimcnto dos interessados qtie a reali/avilo do cename CNiá prcvisti'

|>ara o dia 24 dc maio dc 202.3 ás 0Sii.3Omin (oilo horas c iriiiiu minutos) lutrário cie
Brasília, ücilaçüo na modalid.ade 'lOM.VDA DE l’RI/(,'OS. do tipo menor preço jilohal.

tendo como OB.lLTO: Conirataçáo de empre.sa cspeciah/.nda pura picstaçilo dc serviços

dc iiisiaiav.Ao de subesiüçòes aéreas em escolas publicas do miiiiicipio dc Buiiiiciipu M.A.
conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal ii" Decreto Federai n"

0.4i2'2ül«, Lei Compiemeiuai n' 12.3/2006, I.ci ('onipicmenlar n" 147.20Í4. I.ei

(.','mpteinemar n" 155.20I6 e demais legislações pcrlinentes. O download deste Fdilaf e

seus ane.vos eslarão disponíveis gratuiiameiite no Portal da Traiisparêneia do Município:
vvwM .!'>ui'iticup>t. ma. eov.br. poderá sei solicitado através do e-mati:

ÇribúdlRlRJIRéúí líiioFF.dlD’!''- como ser retirado no Setor tle Licitaçáo. horário dc
Ü8;00h as 14:00h, localizado na Nivei .Médio, n" .UH). Cl-l!’: 65..1‘).3-0()l). Centro

Bininctipu/.VIA. Burilicupu - M.A, cm 02 de maio de 202.4 M.õRCOS (J.ABRIFI.
ARALjO RíBLIRü As-sessor Jurídico do Município OAH MA N" 22429.

EIIO Responsável

CONTABIUDAOE

SERVIÇOS CONTfíBeiS €M 06RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone; (99) 3541-4281 / e-mail; ello_contab(ghotmail.com - Balsas - MA
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LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: AVISO DE LICITAÇÃO/2023

A^■lSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023. O Município dc Buriiicupu - MA. por intcrmcdio da
Prefeitura Municipal dc Buriticupu/MA, toma público para conhecimento dc todos os interessados que a realização do presente
certame está previsto para o dia !8 dc maio dc 2023 às 091i00min (nove horas) horário dc Rrasilia, licitação na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, tendo como OB.IETO: Registro de Preços ptira eventual, futura e parcelada
aquisiçãodc livros didáticos, para atender a demandados alunos da educação infantil para o cxcrcicio de 2023 da Rede Munici pal
de Ensino de Buriticupu/MA, conforme Edita) e Anexos, na fonna da Lei Federal n” 10.520/02, Decreto Federal n'’ 10.0242019.

Decreto Municipal n" 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal iV 007/2021, que dispõe sobre regime
de registro de preço, aplicando-se. subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993. Lei Complementar n‘'
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar ii” 147, e Lei Complementar 155 de 27 dc Outubro de 2016 e alterada pela
demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital e seus ane.xos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas
da Internet: Portal da Transparência do Município: wwvv.bunticupu.ma.eov.br. w^v^t .licitanct.com.hr . poderá ser solicitado através
do e-mail: cplburiiicüpu2(l21 (a cmuil.com. bem como ser retirado no Setor dc Licitação, horário de OS:OOh as 14:00b. localizado nu

Rua Nível Médio, n“ 300, CEP: 65.393-000, Centro - Burilicupu/MA. Buriiicupu - MA, cm (12 de maio dc 2023. MARCOS

GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, Assessor Jurídico do Município, OAB/MA N° 22429.
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EIQUINTA - FEIRA. 04 - MAIO - 2023 0.0, PUBf.lCACOKS DE I KRCEIROS

da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas MA. confonne condi

ções, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocató

rio. ABERTURA: 17 de maio dc 2023. às ÜShÜOmin, através da platafor
ma: iiUps://vvw\v,licitanel.com.br/. demais informações no e-inai! cplii^
bümiesüsdassclvas.ma,t’o%'.br. Bom Jesus das Selvas MA, 02 de maio de

2023. Victor Marques da Silva Alves - Pregoeiro.

laria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. ORG.-\ü

SOI.ICTT.ANTE: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-

vimentu Social. I.ÜC.AL/SITF: vwvvv.portaldecomnrasuublicas.
com.hr. [),\TA: 1X 05 2023. HORÁRIO: OXh:OOmin (OITO HO

RAS). FDIT.AE: O Edital está disponibili/adu, na íntegra, no ende

reço eletrônico: wwvt.nQrtaldccmnDraspuhlicas.cnm.hr. e também

poderão ser lidos e ou obtidos no prédio da Comissão Central de

Licitação, situado Praça Cíoiiçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma

(Antigo Fórum Desembargador ,\rtiir .Mmada I.ima), no Itorário

das OXhOOmin (oito horas) às 131i00min (treze horas). Caxias - MA,
02 dc maio de 2023. Othoii l.uiz Machado Maranhão Presidente

da Comissão Central dc Licitação.

PREKEi rURA .MUNICIPAL l)K BURH ICUPIJ - MA

AVISO DE LICITAÇ.ÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N ’021/2023.
O Municipio de Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura .Muni
cipal de Ruriticupu/MA, toma público para conhecimento de todos os

interessados que a realização do presente certame e.stá previsto para o

dia IX de maio dc 2023 às 09h00min (nove horas) horário de Brasília,

licíuiçào na modalidade PREG.AO ELETRÔNICO, do tipo menor

preço, tendo como OBJETO: Registro de Preços para eventual, futu

ra e parcelada aquisição de livros didáticos, para atender a demandíi

dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede Mu

nicipal de Ensino de Buriticupu/MA, eonforine Edital e Anexos, na
forma da Lei Federal n" 10.520/02. Decreto Federal n'‘ 10,024 2019.

Decreto Municipal n" 004/2021. que dispõe sobre o Pregão nielrò-
nicü e Decreto Municipal n" 007/2021. que dispõe sobre regime de

registro de preço, aplicando-se. subsidiariamenle, no que couberem,

a l.ei Federal n” 8.666/1993. Lei Complementar n" 123/2006, eom

redação dada pela l.ei Complementar n" 147. e Lei Complementar
155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas per-

liiicntcs à espécie. O download deste Edital e seus anexos estarão
disponíveis gratiiitamcnle nas seguintes páginas da Internet: Portal
da Transparência do Município: www.burilicupu.ma.gov.br. www.

licitanet.com.br/. poderá ser solicitado através do c-mail: cplburiti-

cupu2021 f<6gtnail.com. bem coino ser retirado no Setor de Licitação,
horário de 0X:00h as I4:001i, localizado na Rua Nivcl Médio, n'' 300,

CEP: 65.393-000, Centro - Burilicupa^A. Buriticupu - MA. cm 02
dc inaiü de 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO. Asses

sor Jurídico do Município. OAB/MA N° 22429.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 050/2023
LTCITAÇAO exclusiva PARA ME E EPP ORGÃO REAI.I-
ZADOR: Comissão Central de Licitação B.ASE LEGAL: Lei n''

10,520/02. Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Municipal n-'
160/17. Lei n'’ I23'06. Lei 147/14, Decreto Federal n‘’ 8.538/15. e

Decreto Federal n" 7,892/13 e alterações c subsidiai iamente no que

couber as disposições da Lei iV X.666/93 e suas alterações. TIPO:

MENOR PREÇO, OBJETO: Formação de Registro dc Preços para

futura aquisição de material permanente (aparelhos de ar-condieiona-

do. mesa, cadeira, ventilador, fogão industrial), destinados à Sec!‘e-

taria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. ORG.ÃO
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Assistência c Desenvol
vimento Social. LOCAL/SITE: xvww.DortaldccomrtrasDiihlicas.

com.hr. DATA: 1X 05 2023, HORÁRIO: 09h:00min (NOVE HO

RAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na integra, no ende

reço eletrônico: www.portaldfcomprasDuhlicas.coin.hr. e lambem

poderão ser lidos e ou obtidos no prédio da Comissão Cctuial de
Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, .S/\, Centro, Ca\ias-Ma

(.Antigo Fórum Desembargador .Artur Almada Lima), no horário

das OXhOOmin (oito horas) às I3íi(l0min (irczc horas). Caxias - MA,
02 de maio de 2023. Othon Luiz Machado Maranhão Presidente

da Comissão Central de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" (151/2023
LICITAÇÃO EXCLUSIVA P.AR.A ME E EPP ORGÃO RE.A-
LIZADOR: Comissão Central dc Licitação B.ASE LEG.AL: Lei n"
10.520/02. Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto Municipal iV
160/17. Lei n*' 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n" 8,538/15. e

Decreto Federal n" 7.892/13 c alterações e subsidiariamente no que

couber as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações. TIPO:
MENOR PREÇO. OBJETO: Formação de Registro dc Preçxis para

futura aquisição de inalcriais de expediente, destinados à Secreta
ria Municipal de .Assistência e Desenvolvimento Social. ORG.AO
SOI.ICITANTE: Secretaria Munieipal de .Assistência c Dc.seiwol-
vimento Social. LOCAL/SITE: www.oortaldccomnraspulilicas.
com.hr DATA: 1X05 2023, HORÁRIO: lOhiOOmin (DEZ MO

RAS). EDITAL: O Edital está dij-ponibili/ado, na integra, no ende

reço eletrônico: www.nortaldccomDrasDublicas.com.hr. e também

poderão ser lidos e ou obtidos no prédio da Comissão Central dc
Licitação, situado Praça Gonçalves Dias. S/N. Centro, Caxias-Ma

(Antigo Fórum Desembargador Artur .Almada Lima), no horário
das OXhOOmin (oito horas) às 13h00min (treze horas). Ca.xias - M.A,
02 de maio de 2023. Othon Luiz Machado Maranhão Presidente

da Comissão Central de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO. TOM ADA DE PREÇOS N" 002/2023. O
Municipio de Buriticupu - MA. por intennédio da Prefeitura Munieipal
de Burilicupu/MA. toma público pani conhecimento dos interesstidos
que a realização do eertame est<á previsto para o ilia 24 dc maio de 2023
às 081i3ümin (oito honis e trinta minutos) honírio de Bnisilia. licitação na

nunialidade TOM.AD/A DE PREÇOS, do tipo menor preço global, tendo
como OBJETO: Contrauiçào de empresa especializada para prestação

de serviços de instalação de subestações aéreas em escolas públicas do
município de Burilieupu/M.A. conforme Edital e .Anexos, na forma
da Lei Federal n" X.666/1993, Decreto Federal n" 9.41 2/201X, Lei

Complementar n- 123/2006, Lei Complementar n" 147 2014. Lei
Complementar n" 155/2016 e demais legislações pertinemes. O
download deste Edital e seus anexos estarão disponíveis graiuita-

ineme no Portai da Transparência do Município: www.buriiieumi.

ina.gov.br. poderá ser solicitado através do e-mail: eplburitieii-
nii2021 'cMimail.eom. bem como ser retirado no Setor de Licitação,

horário de 08:00h as 14:ü0h. localizado na Nível Médio, n" 300.

CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu. MA. Buriticupu - M.A, em
02 de maio dc 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO As

sessor Jurídico do Municipio OAB/MA N° 22429.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 052/2023
(LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCI A. COTA RE
SERVADA E ITENS EXCLUSIVOPARA ME/EPP). ORGÃO
REALIZADOR: Comissão Centra] de Licitação B.ASE LEGAL:

Lei n" 10.520 02, Decreto Federai n" 10.024/2019, Dcercio Munieipal

160/17. Lei n'' 123/06, Lei 147,14. Decreto Federal iC 8.53X 15. c

Decreto Federal n" 7.892/13 c alterações c subsidiariamente no que

couber as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas allcraçoes. TIPO:
MENOR PREÇO. OBJETO: Formação de Registro de Preços para

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N” 049/2023
ORGÃO REAIJZADOR: Comissão Central de l.icitação BASE
LEGAL: Lei n" 10,520 02. Decreto Federal iC 10.024/2019, Decreto

Municipal n" 160 17. Lei n" 123/06, Lei 147/14. Decreto Federal n"
8.538/15, e Decreto Federal n” 7.892,13 c alterações e subsidiaria-

mente no que couber as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alte
rações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Formação de Registro

dc Preços para futura aquisição de combustíveis, destinados à Secre-

n
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Prefeitura Municipal de Buriticupu
R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - Buriticupu\MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel: 98 8108-3987 - Site; www.buriticupu.ma.gov.br

PREGÃO - 021/2023 - ABERTA

04/05/2023PUBÜCAÇAO DO EDITAL:

18/05/2023DATADA ABERTURA:

04/05/2023PUBLiCAÇAO DO AVISO

MENOR PREÇOTIPO:

PREGÃO ELETRÔNICOLOCAL DE ABERTURA:

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIOCOMISSÃO:

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRORESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO

PEDRO FRANKLIN DE VITERBOPREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO

ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHAESRESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO

RESPONSÁVEL PELA A ADJUDICAÇÃO

RESPONSÁVEL PELA A HOMOLOGAÇÃO

INFORMAÇAO DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DOS
ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL PARA O EXERCÍCIO DE 2023 DA REDE MUNICIPALDE ENSINO DE BURITICUPU/MA

ORGAOS VINCULADOS

^CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PUBLICAÇÕES VINCULADAS

MURAL DE AVISOS DO ÓRGÃO

DOM

DOE

JORNAL O IMPARCIAL

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL - LIVROS DIDÁTICOS

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

RESPONSÁVEL DA FASE SITUAÇAOFASEDATA

ABERTAMARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIROAVISO DE LICITAÇAO04/05/2023

ABERTAMARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIROPROCESSO CADASTRADO04/05/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL - 01612525000140CNPJ Unidade Gestora

AFONSO BARROS BATISTA - 18708692220Autoridade

ÍD da Contratação PE0212023

2404001/2023Processo

PE21/2023Procedimento

Data de Publicação 04/05/2023

10520/2002Lei

Pregão EletrônicoCódigo Procedimento

Menor PreçoCritério

Aquisição de bensFinalidade

LtCITANETSistema Pregão

Data Adesão

Empreitada por preço unitário

Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para atender
a demanda dos aiunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede Municipal de

Ensino de Buriticupu/MA

Regime Execução

Objeto

R$ 2.558 879,49Valor Estimado

18/05/2023Data Sessão

04/05/2023 17:53:45Data Primeiro Envio

04/05/2023 17:53:45Data Alteração
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICVPU/MA

CNP3 NO 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, nO 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurítJcupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

I

Junto aos autos do Processo Administrativo n® 2404001/2023, na modalidade Prcgío

Eletrônico, o Ato de designação do Pregoeiro Municipal e Membros, PORTARIA N®. 004/2023. de

03 dc janeiro de 2023.

Duríticupu - MA, em 18 dc maio de 2023.

“dro Frankiin d^^iterbo
Porlaria: 004/2023

Pregoeiro

n
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participou do CURSO DE CAPACITAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS,
ministrado por EVALDO RAMOS, ESPECIALISTA E AUDITOR EEDERAL

DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO e promovido por EERREIRA
CONSULTORIA PÚBLICA & EMPRESARIAL, nos dias

12 e 13 de maio de 2022 com uma carga horária de 16 horas. Á
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 004/2023, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.

"Nomeia o Pregociro e a Equipe de

Apoio da Comissão Pernianeuíe de

Licitações,

providências

dá outrase

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso

de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 89, II, “a”, da Lei Orgânica do

Municipal de 15 de junho de 1997 e com o art. 6°, inciso XVI, da Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal de Buriticupu. da modalidade de

Licitação denominado Pregão, instituída pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de

2002;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da

modalidade Pregão, dentre eles. a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3% inciso IV da Lei Federal n" 10.520/2002.

RESOLVE:

Art. T’. Designar o servidor PEDRO FRANKLIN DE VITERBO, inscrito no CPF/MF sob

o n° 026.938.573-84. para exercer a função de Pregoeiro, sendo responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2". Designar os servidores: JOSEANE FERREIRA ALMEIDA, inscrita no CPF/MF

sob 0 n° 872.795.762-49 e JAILTO DA SILVA CARVALHO, inscrito no CPF/MF sob o

n° 042.344.313-54, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao

Pregoeiro.

Art. 3". As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I - O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação:

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu e.xame e a classificação dos

proponentes:

Rua São Raimundo. 01, Centro. Buriticupu-MA. CF.l» n'^ 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance

de menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de ala;

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade

superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4". Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 5". Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente

assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6". Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n’' 8.666, de 12 de junho
de 1993. e da Lei Federal n® 10,520, de 17 de julho de 2002.

Art. T. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, retroagindo seus efeitos à data

de 01 de janeiro de 2023.

Art. 8", Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Portaria n" 004/2022.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 03 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digital

por JOAO CARLOS TEIXEIRA
DA SILVA:97359734304

Dados: 2023.01.03 22C1:41

-03'00'

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:97359734304

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu

Rua São Raimundo. 01, Centro. Buriticupu-MA. CHP n'' 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001 -40
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JUNTADA DK PROPOSTA DK PRKÇOS INICIAL

o
Jimio aos autos do processo licitatório N* 021/2023, na modalidade PRROAO

FJ-I-TRÒNICO, a PROPOSTA OK PRKÇOS INICIAIS apresentada para o preseme

certame.

RURITICUPU - MA, cm 18 de maio de 2023.

^IcrboPe^<^ FrankIUKie
/ Portaria: 004/2023

Pregodro

O
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ESTADO DO MARANUAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURITÍCUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2404001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 021/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para
atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede Municipal de
Ensino de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

M F DISTRIBUIDORA E

LIVRARIA LTDA

CNPJ: 05.195.368/0001-76

BURÍTTCUPU - MA, em 18 de maio de 2023
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Proposta que fazem, M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA, firma estabelecida nesta capital na Av. Pedro
Freitas N'’ 1353 - Bairro Vermelha e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU ,para fornecimento dos
materiais/produtos constantes de vosso ORÇAMENTO, conforme descriminaçâo abaixo:

ITEM TITULO UNO QUANT VALOR TOTAL
QUERO SABER MAIS INFANTIL 2 ANOS

1 Trezentos e Cinquenta reais UND 572 350,00 200.200,00
Duzentos mil Duzentos reais

QUERO SABER MAIS INFANTIL 3 ANOS

2 Trezentos e Cinquenta reais UND 755 350,00 264.250,00

Duzentos e Sessenta e Quatro mil Duzentos e Cinquenta reais
QUERO SABER MAIS INFANTIL 4 ANOS

3 Trezentos e Cinquenta reais UND 957 350.00 334.950.00

Trezentos e Trinta e Quatro mil Novecentos e Cinquenta reais
QUERO SABER MAIS INFANTIL 5 ANOS

Trezentos e Cinquenta reais4 UND 956 350,00 334.600,00

Trezentos e Trinta e Quatro mil Seiscentos reais

TOTAL GERAL 1.134.000,00

Um milhão Cento e Trinta e Quatro mil reais

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME O CONTRATO

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;CONFORME O CONTRATO

PROCEDÊNCIA: NACIONAL

VALIDADE DA PROPOSTA; 90 DIAS

LOCAL DE ENTREGA: CONFORME O CONTRATO

PRAZO DE VALIDADE DOS PREÇOSrCONFORME O CONTRATO

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO BRASIL - TERESINA - PI

AGÊNCIA: 3219-0

CONTA CORRENTE;5069-5

RAZÃO SOCIAL;M F DlSTRlBUIDOFtA E LIVRARIA LTDA

CNPJ: 05.195.368/0001 -76

INSCRIÇÃO ESTADUAL:19,450.612-6
DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS, ESTÃO INCLUSOS TODOS OS TRIBUTOS, FRETES E DEMAIS ENCARGOS FINANCEIROS, SEM
QUE QUALQUER DESTAS DESPESAS RECAIA SOBRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU. POR ACRÉSCIMO AO PREÇO
PROPOSTO.

TERESINA, 16 DE MAIO DE 2023.

■ / l/'i'\y' y
FRÃNpiscÕj^ÃLÕ

DIRETOR

RG-1973622 SSP-PI

CPF - 876-372.863-04

Página 1 de 1

■ Av Pedro Freitas. 1353

CNPJ: «5.1 ri >“
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RURITICUPU/MA

CNPJ N*0I.6I2.525/000M0

Rua São Raimundo, n* 01, CEP; 65.393-000, Ctnlro - Huriílcupu/MA

DOCUMENTAÇÃO DE HABILÍTAÇÃO

Junto aos autos do processo licitaiório n'’ 021/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO apresentada para o presente

certame.

V-

BURITICUPU - MA, em 18 de maio de 2023.

^4.
Pe^ Franklin dpATlerbo
/ Portaria: 004/2023

Pregocíro
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ESTADO DO MARAISIHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ii° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2404001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 021/2023
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para
atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercido de 2023 da Rede

Municipal de Ensino de Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

M F DISTRIBUIDORA E

LIVRARIA LTDA

CNPJ: 05.195.368/0001-76

BURITICUPU - MA, em 18 de maio de 2023.
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★ Tribuna! de Contas do Estado do Piauí

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo -
Teresina - PI - CEP: 64018-900

PiauíTribunal de Contas

do Estado do Píaui GOVERNO 00 ESTADO

Teí.:(86) 3215 - 3819 - Email: dacd@tcepi.tc.br

INIDONEIDADE

N° 9476/2023

05195368000176

CNPJ; 05.195.368/0001-76

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de

informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o

nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de

impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber

transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de

cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado

e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N° 5.888/2009 c/c o art. 212, da

Resolução N° 13/11 - Regimento Interno desta Corte.

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em

tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem

como lançamentos decorrentes de decisões judiciais.

Esta certidão é válida até 10/06/2023, estando condicionada à verificação

de sua autenticidade na Internet, no endereço https://sistemas.tcepi.tc.br/certidoes/.

Secretária das Sessões, em 10/04/2023

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do

TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:

A2FD-9D06-D671-207E

Pág.1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA

CPF/CNPJ: 05.195.368/0001-76

Certifíca-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corrcgcdoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destacu-se que, nos termos da leffislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro !Sacionai de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Sacional de Empresas Punidas (CSEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:00:59 do dia 16/05/2023 , com validade ate o dia 15/06/2023.

Link para consulta da verificação da certidão hltps:/7ccrtidocs. cgu.gov.br/'

Código de controle da certidão: Pk0hH64WCnDgtVlICDKUb

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
* 4\

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/05/2023 às 17:02) NÂO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 05.195.368/0001-76.

A condenação por atos de improbidade administrativa não impiica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6463.E16A.82FD.B370 no seguinte endereço: httDs://wwwxni.ius-br/imDrobidade adm/autenticar certidao.ohp

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1Gerado em: 16/05/2023 as 17:02:51
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M.F. DISTRIBUIDORA
E LIVRARIA LTDA

ADITIVO 12

Pelo presente instrumento particular, o Sr, FRANCISCO ITALO CARDOSO SOARES FURTADO, brasileiro,
natural de Teresina - PI, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 05/02/1980,
empresário, CPF: 876.372.863-04, Identidade: 1.973.622 SSP-PI, domiciliado e residente na Rodovia BR 343,
9000, Rua 10, Lote AA07, bairro Gurupi, CEP 64091-210, Teresina-PI, a Sra. LALINNE CARDOSO FURTADO
MOURA, CPF 764.365.783-15, Identidade 1.554.924 SSP-PI, brasileira, natural de Teresina - PI, viúva, nascida

em 04/11/1977, empresária, residente e domiciliada na rodovia BR 343, 6080, Vila Inglesa, casa 07, bairro
Gurupi, CEP: 64091-210, Teresina - PI, e a Sra. LAURA CARDOSO SOARES FURTADO, brasileira, natural de
Campo Maior - PI, casada sob o regime comunhão universal de bens, empresária, nascida em 23/03/1953,
CPF: 047.6504.543-20, identidade 143.437 SSP - PI, residente e domiciliada na rodovia BR 343, 6080, Vila

Inglesa, casa 05, bairro Gurupi, CEP:64091-210, CEP: 64056-530, Teresina - PI, únicos sócios da sociedade
empresária limitada denominada M.F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA. com sede na Avenida Pedro
Freitas, 1353, bairro Vermelha, CEP: 64018-000, Teresina ■ PI, CNPJ: 05.195.368/0001-76, com registros

arquivados na JUCEPI sob NIRE: 22200236791 de 30/07/2002, resolvem de comum acordo alterar e consolidar
0 seu contrato social com o presente aditivo nas cláusulas e condições seguintes:: Neste ato, a Sociedade

passa a ter como sede o imóvel situado

Cláusula Primeira: Neste ato o objeto da sociedade passa a ser:

ATIViDADE PRINCiPAL:

1° CANE 4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

ATiVIDADE(S) SECUNDARIA(S):
2® CANE 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados

anteriormente; partes e peças
3® CANE 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
4® CANE 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos

5® CANE 4761-0/01 - Comércio varejista de livros
6® CANE 4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas
7® CANE 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
8° CANE 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
9° CANE 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
10® CANE 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
11® CANE 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
12® CANE 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
13®CANE 8219-9/01 - Fotocópias
14® CANE 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

15® CANE 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

impresso, fica Bu]eito à coirprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais,

infottrando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.



FIs.

MA

2023

2Z2
Página 2 de 6Rub. Q

Página j 2

M.F. DISTRIBUIDORA
E LIVRARIA LTDA

ADITIVO 12

OBJETO SOCIAL:

Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; Comércio atacadista de outras máquinas e
equipamentos não especificados anteriormente: partes e peças (máquinas e equipamentos para
escritório, exceto informáticos): Comercio varejista de livros; Comercio varejista de jornais e revistas;
Comercio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de equipamentos para escritório;
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, partes e peças para
equipamentos de informática; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de material
elétrico: Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Serviços de acabamentos gráficos;
Fotocópias; Impressão de material para outros usos; Comércio varejista de outros produtos não
especificados anteriormente (artigos para festas); Atividades de apoio à educação, exceto caixas
escolares (as atividades de gestão, assessoria, consultoria, orientação e assistência prestados ao
sistema e ao processo educacional em matérias de planejamento, organização, controle, finanças).

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social sob as condições seguintes:

Consolidação

Cláusula Primeira: A Sociedade gira sob a denominação social: M.F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA.

Cláusula Segunda: O objeto da sociedade é:

ATIVIDADE PRINCIPAL:

1° CANE 4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S):
T CANE 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados

anteriormente: partes e peças
3° CANE 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
4° CANE 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos

5° CANE 4761-0/01 - Comércio varejista de livros
6° CANE 4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas
T CANE 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
8° CANE 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
9° CANE 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
10® CANE 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
11° CANE 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
12° CANE 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
13°CANE 8219-9/01 - Fotocópias

14° CANE 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

15° CANE 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

impresso, £ica sujeito ã comprovação de

informando seus respectivos códigos de verificação.

autenticidadiA validade deste documento. ispectivos portais
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M.F. DISTRIBUIDORA
E LIVRARIA LTDA

ADITIVO 12

OBJETO SOCIAL:

Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; Comércio atacadista de outras máquinas e
equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças (máquinas e equipamentos para
escritório, exceto informáticos); Comercio varejista de livros; Comercio varejista de jornais e revistas;
Comercio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de equipamentos para escritório; '
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, partes e peças para
equipamentos de informática; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de material
elétrico; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Serviços de acabamentos gráficos;
Fotocópias; Impressão de material para outros usos; Comércio varejista de outros produtos não
especificados anteriormente (artigos para festas): Atividades de apoio à educação, exceto caixas
escolares (as atividades de gestão, assessoria, consultoria, orientação e assistência prestados ao
sistema e ao processo educacional em matérias de planejamento, organização, controle, finanças).

Cláusula Terceira: A Sociedade tem como sede o imóvel situado na Avenida Pedro Freitas, 1353, bairro

Vermelha, CEP: 64018-000 Teresina - PI.

Cláusula Quarta: A sociedade possui uma filiai, com sede na Avenida Frei Serafi
CEP: 64.001-020, Teresina - PI, CNPJ: 05.195.368/0002-57, NIRE: 2290009782-3.

'1á32, bairro Centro,

Cláusula Quinta: A Sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer
parte do território nacional, a critério dos sócios,

Cláusula Sexta: O capital social registrado é R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), dividido em
1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado em moeda
corrente nacional, subscrito pelos sócios, distribuído como segue:

SOCIOS VALOR R$% QUOTAS

1- FRANCISCO ítalo CARDOSO SOARES FURTADO 36,67% 550.000 550.000,00

36,67% 550.000 550.000,002- LALINNE CARDOSO FURTADO MOURA

3- LAURA CARDOSO SOARES FURTADO 26,66% 400.000 400.000,00

100% 1.500.000 1.500.000,00TOTAL

Cláusula Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem
solidariamente pela integralizaçào, nos termos do artigo 1.052 do Novo Código Civil.

Cláusula Oitava: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o
expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência aos sócios
que queiram adquiri-las.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação üe sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Cláusula Nona: A administração da sociedade é exercida pelos sócios, o Sr. FRANCISCO ITALO CARDOSO
SOARES FURTADO, a Sra. LALINNE CARDOSO FURTADO MOURA, e Sra. LAURA CARDOSO SOARES

FURTADO aos quais caberão, em conjunto e/ou isoladamente, a responsabilidade ou representação ativa e
passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins
sociais.

Cláusula Décima: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002).

Cláusula Décima Primeira: Fica facultado ao administrador, nomear procurador, para ui

que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem
praticados pelo procurador assim nomeado,

leríodo determinado

Cláusula Décima Segunda: O início das operações terá lugar na data 30/07/2002 e o prazo de duração da
sociedade será por tempo indeterminado.

Cláusula Décima Terceira: A Sociedade tem foro na comarca de Teresina - PI, com exclusão de qualquer ●

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas porventura oriundas deste contrato,

Cláusula Décima Quarta: Os sócios poderão fazer retiradas mensais, a título de distribuição de lucros, até o

limite permitido pela legislação, na proporção das cotas que possuírem ou na forma que os mesmos
designarem, como assim também o resultado apurado no período.

Cláusula Décima Quinta: O exercido social será coincidente com o ano-calendário, terminado em 31 de

dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial, efetuada a apuração de
resultados, os lucros e as perdas serão suportados proporcionalmente a participação dos sócios no capital da
empresa em conformidade com as disposições legais pertinentes.

Cláusula Décima Sexta: A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer dos sócios, mas
prosseguirá com os remanescentes, pagando a sociedade ou os sócios remanescentes, aos herdeiros do
falecido, sua quota de capitai e sua parte nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, pela seguinte
forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três meses, 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses e 50%
(cinquenta por cento) no prazo de doze meses, tudo a contar da data do falecimento.

A validade desce docutriencc, se impresso, fn sujeico â comprovação de

informando seus respectivos códigos de verificação.

autenticidade nos respectivos portais.
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Cláusula Décima Sétima: Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua respectiva quota a

terceiro sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição,
em igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem,

Cláusula Décima Oitava: O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, desejar
retirar-se da sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo mínimo de 30 (trinta)
dias, findo o qual o silêncio será tido como desinteresse.

Cláusula Décima Nona: As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores,
aumento/redução do capital, designação/destituição de administradores, modo de remuneração, distribuição de
lucros, alteração contratual, fusão, cisão, incorporação, dissolução, liquidação e extinção, recuperação judicial e

extrajudicial, serão definidas nas assembléias de sócios.

Cláusula Vigésima: Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer
título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

Cláusula Vigésima Primeira: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos

do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis,

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em via única, que será assinada por todos
os sócios e arquivada na Junta Comercial do Estado do Piauí,

Teresina - PI, 03 de dezembro de 2019.

FRANCISCO ÍTALO CARDOSO SOARES FURTADO

CPF: 876.7372.863-04 >

Sócio Administrador /

Vy

LAURA CARDOSO SOARES FURTADO

CPF: 047.504.543-20

Sócia Administradora

LALINNE CARDOSO FURTADO MOURA

CPF: 764.365.783-15

Sócia Administradora

impresso, fiCd sujsico à comprovação de sua aucencicidade nos respectivos portais«

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

LAURA CARDOSO SOARES FURTADO04750454320

76436578315 LALINNE CARDOSO FURTADO MOURA

FRANCISCO ítalo CARDOSO SOARES FURTADO87637286304

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/02/2020 09:48 SOB N° 20200006754.

PROTOCOLO: 200006754 DE 22/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000701815. NIRE: 22200236791.

M F DISTRIBUIDORA B LIVRARIA LTDA

JUCEPl
ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA

SECRETÁRIA-GERAL
TERESINA, 13/02/2020

vniw.piauidigital. pi. gov. br

►«

A vâlida^>- .1. *mpres80, fiCd aujeico à con-.provação de

informando seus respectivos códigos de verificação.

autenticidade nos respectivos portais.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

30/07/2002

NUMERO DE INSCRIÇÃO
05.195.368/0001-76

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA

PORTE

DEMAIS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
«*»●****

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOmiCAS SECUNDARIAS

18.13-0-99 ● Impressão de material para outros usos
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação (Dispensada *)
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada *)
47.61-0-02 ● Comércio varejista de jornais e revistas (Dispensada *)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.63-6-02 ● Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *)
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
82.19-9-01 - Fotocópias (Dispensada *)
85.50-3-02 - Atividades de apoio á educação, exceto caixas escolares

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO

1353

COMPLEMENTOLOGRADOURO

AV PEDRO FREITAS
********

município

TERESINA

UFCEP BAIRRO/OISTRITO

VERMELHA PI64.018-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(86) 3223-7994

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
****************

(’) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n® 51. de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/05/2023 ás 14:06:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA

CNPJ: 05.195.368/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd* do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:44:52 do dia 28/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/10/2023.

Código de controle da certidão: 8E51.AB28.D297.BB37
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A



Consulta Regularidade do Empregador10/05/23, 09:40
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CAiXA
CAIXA ECONÔMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

05.195.368/0001-76

M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA

AV PEDRO FREITAS 1353 / VERMELHA / TERESINA / PI / 64018-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaIidade:22/04/2023a 21/05/2023

Certificação Número: 2023042200441822246186

Informação obtida em 10/05/2023 09:40:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.js f 1/1
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.■"USTIÇA DO TRABAL'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.195.368/0001-76

Certidão n°: 43653659/2022

Expedição: 06/12/2022, às 17:20:18

Validade: 04/06/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que M. F. distribuidora e livraria ltda (matriz e filiais)

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.195.368/0001-76, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

a honorários a custas, a
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VOCÊ ESTÁ AQUI: Home > Cadastro Centralizado de Contribuinte

Identificação

CNPJ-8: 05.195.368

M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA

Relação de Contribuintes

Situação lE Situação CNPJ UF EndereçoTipolEUF CNPJ lE

PI-22 05.195.368/0001-76 194506126 lE Normal Habilitado Sem restrição PI
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Si^açao CNPJTipo lE Situação lE UF EndereçoCNPJ lEUF

Mesmo CNPJ em todas as UFContribuinte Histórico

Identificação do Contribuinte

Nome da Empresa:

M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA

UF:

PI-22

CNPJ:

05.195.368/0001-76

Situação CNPJ:

Sem restrição

Inscrição Estadual (lE):

194506126

Situaçao lE;

Habilitado

Tipo lE:

!E Normal

CNAE Principal

4647802

Data Situação na UF:

08/03/2012

Dados do Contribuinte

Nome Fantasia:

M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA

Data Início Atividade:

22/11/2002

Data Fim Atividade:

Regime de Tributação:

Normal

Informação da lE como Destinatário:

Obrigatória

Porte da Empresa:

Demais empresas

CNAE Principal:

4647802

Crédito Presumido:

Não informado

Tipo Produtor:

Não

Dados de Endereço



BURITK
Proc.

Fis.,
Rub.

Situação lE

2023

lituação CNPJ UF EndereçoTipo lECNPJ lEUF

Município IBGE:

2211001 -Teresina

UF de Localização:

PI

Logradouro:

AVE PEDRO FREITAS

Nro:

1353

Complemento:

Bairro:

VERMELHA

CEP:

64018000

Voltar
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C ERTIDAO QI ANTO A DIMDA ATR A DO ESTADO

n"230305195368000176

(Emitida em atenção ao qiie dispõe a Insti-ucáo Noimativa PGE/PI ii° 0r’2015)

IDENTIFIC AÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRICAO ESTADUAL

19.450.612-6

‘‘XPJ CPF

05.195.368/0001-76

NOME RAZÀO SOCIAL

M F DISTRIBl IDORA E LFVR.ARIA LTDA

Ressalvado o direito da Piocurarioiia Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venliani a sei' apuradas, certifico para

os devidos fins. a requerimento do(a) mteressado(a). que. revendo os registros da Seçào de Dívida Atha ira Procuradoria Geral
do Estado do Piauí, veriflquei nada existir ein nome do(a) requerente acima idenfificado(a) até a presente data e horário, e. para
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoiia Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VLA INTERNET EM 06/03/2023, ÀS 10:01:52

\ ÁLIDA ATE 04/06/2023

DOCIMCNTO NAO TERÁ SALTOADE A>TES DF. Sl A AtTENTICAÇÀO VIA INTERNEI. NO SITE luip: «ebas.itfa2pLg0v.br cenidjoiiíi wí*

Chave para Autenticação; AAE5-2ÍB7-D802-67FF-F940-EC67-1826-1 i66
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAIJI

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA
n® 2304170519536800017601

R.\Z.\0 SOCIAI.

M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA

B.AIRROOtl DISTRITO

VERMELHA

KNDtRECO

AVE PEDRO FREITAS 1353

FONE(S) N"(S)CEP F.AX (N“)MIMCIPIO

TERESINA 64018000

INSCRIÇÃO ESTADl Al.

19.450.612-6
C PF/CNP.I (N“)

05.195.368/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se
em SITUAÇÃO FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 17/04/2023, às 16:01:24

VÁLIDAATÉ 16/06/2023

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA

INTERNET, NO SITE http://\vebas.sefaz.pi.gov.biVcertidaoSituacao/jsp/validai CertiíIao.j.sp

Chave para Autenticação: 9B3 l-F7B0-5C65-F79I->A63D-E4E3-9422-31''30

A

hltps://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/serviet/Controlador?acao=9&numCertidao=2304170519536800017601 &tipoDocumento=CNPJ 1/1



BURITICUPU-M,
2023

Rub.ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO

l●olha

I

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CÓDIGO DE CONTROLE: 0023384/23-67

05.195.368/0001-76

Contribuinte: M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte

acima identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação

estabelecida na legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e

inscreverem Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu

nome, conforme estabelecem os arts. 456 e 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de

dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de Teresina).

CPF/CNPJ:

Emissão: Teresina-PI, às 08:42:29 h, do dia 13/03/2023

Validade: 11/06/2023

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet

no endereço http://www.teresina.pi.qov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

- Certidão emitida conforme modelo definido no anexo I, do Decreto n° 11333/2011.

Código autenticidade; 31EEB08B4259AE99

N" Via: I



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1® GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL Ruh."” '

2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N® 2910050

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de;

RAZÃO SOCIAL:M.F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA

CNPJ: 05195368000176, REPRESENTANTE LEGAL; FRANCISCO ITALO

CARDOSO SOARES FURTADO

ENDEREÇO: AV Pedro Freitas ,1353

BAIRRO:., MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

● Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

● Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

● Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de

exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

● Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2® Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

● Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 11 de Maio de 2023 ás 22 h 26 min

r\

í.

\

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N° 2910050, Código verificador:
67B20.D08D9.DD5A3.0E916

FOLHA 1 de 1
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

\

JUCEPl

TERMO DE AUTENTlCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exaíos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e airtenticado por Denise Emmsr sousa almeida, sob a autenticidade n° 12307114419 em
11/05/2023, protocolo 230346723. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.piauidigital.pi.gov.br) e
informar o código de verificação.

identificação de Empresa

M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDANome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

22200236791

05195368000176

TeresinaMunicípio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

21

CRC/OABNomeAssinante(s)

ZfLTON FERREIRA LAGES FILHO P13420

FRANCISCO ITALO CARDOSO

SOARES FURTADO

18390269368

87637286304

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 11/05/2023 09:17 SOB N* 2023034S723.

PROTOCOBO: 230346723 DE lO/OS/2023. CCOIGO DE VERIFICAÇÃO:
12307114419. HIRE: 22200236791.

M r DISTRIBCIDORA Z LIVRARIA LTDA

JUCEPl
DENISE aWER S<»SA ALMEIDA

RESPCWSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

TERESINA, ll/OS/2023

gov.br

autfinbodadft rx

r*»pe(tív» ae veritaaçòn
A vaidade dtsle dxumcnlo. çe irr^ee». fica »^o<to ã catpfxovaçde de

UI lof mondo

portais.
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 687 Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 687
em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n® 021,
referente ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício
social em 31/12/2022, da firma M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA,

estabelecida no(a) AV PEDRO FREITAS, n* 1353, bairro VERMELHA, CEP
64018-000, cidade Teresina, estado Pl, inscrita no C.N.P.J.
05.195.368/0001-76 e registrada no(a) Junta Comercia! do Estado do Piauí sob
o n° 22200236791 por despacho de 30/07/2002.

Teresina-Pi, 1 de Janeiro de 2022

Zilton Ferreira Lages Fiíio
Contador-CRC/PI 3420

CPF 183.902.693-68

Francisco ttalo Cardoso Soares Furtado

Sódo-Administrador

CPF 376.372,863-04



BU

n^aProc.;
Fls._

Rub._^

2d23
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Empresa- M. F, DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA ● CNPJ: 05.195.368/0001-7G
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Conta Descrição 31/12/2022

1 "Ativo ■*'

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie
Caixa

Caixa Geral

25-607.246,21 D

22 656.726,09 D

12.464.481,30 D

225.257,08 D

225 257,08 O

225.257,08 D

12,239,224,22 D

528.270.67 D

522.613,12 D

5 647.45 D

10,00 D

11 710,953,65 D

42.165,00 D

1C0 211.S5 D

38 231,71 U

75.040,19 D

1 100.62 O

5.000.00 D

786.520.00 D

7 156 S19.70 D

1 024 064.78 D

2.482.(00,00 O

3.512.103,68 0

3.512.102.68 D

3.512 103,66 D

3 512 103,68 O

56.699.62 D

66 69362 O

56 699,3? D

4 724,83 D

363,77 D

509.18 D

10.855,40 D

.9 448,41 D

30.798.03 D

6.623 441,49 D

6.523,441.49 D

6.523 441.49 0

6.623,441,49 0

2 950,520,12 D

195.335,93 D

195,335,93 D

195 335,93 D

16.912,58 0

22,507,46 D

37,610,55 D

6.700.00 D

111.605,34 0

2 755,184,19 D

1.01
.

1.01 01

1.01.01.01

1 01,01 01.01

1.01.01.01,01,0001

1.01.01.02

1,01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1-01.01.02.01.0002

1.01.01.02.01.0003

1.01 01.02.02

1 01 01.02.02.0001

1.01 01.02.02.0009

1.01.01.02.02.0012

1.01.01.02.02.0015

1.01.01.02.02.0016

1.01.01.02 02.0018

1.01.01.02.C2.0019

1.01.01.02.02.0020

1.01.01.02,02.0021

1.01.01.02.02.0022

1.01.03

1.01.0301

1.01.03.01.01

1.01,03.01.01.0001

1.01.05

1.01.05.01

1 01,05 01.05

1.01.05.01,05.0003

1.01.05.01.05.0006

1.01.05.01,05,0007

V01.05.01.05 0009

1,01.05.01.05,0019

1.01.05.01.05.0021

1-01.15

1.01.15 01

1.01.15.01.01

1.01.15.01.01.0001

i

Bancos

Bancos C/Movirnemos

Banco ao Brasil c/c 5069-5

Banco do Brasil c/c 5382-1

Banco do tiau c/c 2835-S

Banco c/ Aplicação

Banco do Itau c/c 2835 9

Oorocap PM

Banco do Brasil - 5069-5

Santander 13.005399-8

Santanderc/c 13.007496-9

Banco do Brasil - 5069-5 - BB CDB Dl

Santander 13.005399-8 - COE

Santander 13.007496-9 - CDB

Santander c/c 13.007496-9 - Fundo

Santander c/c 13,007496-9 - COE

I

*

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

4

■i

Créditos

Créditos com Terceiros

Impostos e Contribuições a Recuperar

IRRF a Recuperar

IRPJ a Recupera’

CSLL a Recuperar

COFINS a Recuperar

ICMS a Recup Diversos
Icms - Filial F. Serafim

1

i

■4

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Geral

Ativo náo Circulante

Investimentos

Investimentos Diversos

Investimentos

Banco do Brasil c!c 5059-5 ● Acoes BB

Banco Volkswagens
HSBC - Acoes Pelrobras

Yamore Financiamento

Consorcio Diversos

1.07

1.07.01

1,07.01.02

1.07.01.02 01

1.07.01.02.01.0001

1.07.01.02.01.0002

1.07,01.02.01.0003

1.07.01.02.01.0004

1.07.01.02.01.0005

1,07.04 Imobilizado

Data de Encerramenlo; 31/12/2022

valor de Ativo e Passivo: RS 25.607.246.21 (Vinte e Cinco Milhões Seiscentos e Sele Mil Duzentos e Quarenta e Seis Reais e Vime e Um Cemavos),
4

Teresina-Pl, 31 de Dezembro de 2022

Francisco ítalo Cardoso Soares Furtado

Sóclo-Admintetrador

CPF 876.372.863-04

Zllton Ferreira Lages Filho
Contador-CRC/PI 3420

CPF 183.902.693-68

● Continua
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Conta Descrição 31/12/2022

1,07.04.0'.

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0001

1.07.04.01.01.0003

1.07 04 01.01.0004

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.01.01.0006

1.07.04.01.01.0007

1.07.04.01.01 0008

1.07 04.01.01 0009

1 07.04.01.02

1.07.04.01.02.0001

1.07.04.01.02.0002

1.07,04.01.02.0003

1 07.04 01 02.0004

1.07.04.01.02,0006

1.07.04.01.02.0006

Bens em Uso

Bens Utilízaaos na Produção e/ou Prestação de Serviços
Terrenos

Maquinas e Equipamentos

Veículos

Móveis e UtcnsiUos

Instalações

Computadores e Perrtericos

Imóveis

2.755.184,19

3.320 336,83

340 OCO.OO

475.958,69

1.763.452,97

263.836,10

74,285,60

301.420,13

94.719.18

1.564,16

565,152',64

94.960.68

47.595,84

33.1 931.56

26 383,56

7.428.60

56-852,40

25.607.246,21

4 220 475,62

4 220.475,62

3.977.130,57

3.977.130,57

3.317.499,24

6.882,19

10.493,19

3.419,12

33.245,78

19.476,14

3.139,70

1.328,25

50,056,32

148,38

345.139,52

2.718,94

3.549,65

390,00

4.689,26

2.237,04

70S',66
3 546,92

2.953,66

4.390.50

8.017,01

2.550,34

2.872,50

1 270,29

*3.318,03

2.692.76

4.660,51

D

D

D

D

O

D

D

D

D

Imobilizado

(-) Depreciações

Depreciações Diversas

Máquinas e Equipamentos
Veículos

Móveis e Utensílios

Instalações

Computadores e Periféricos

D

C

C

C

c

c

c

c

2 *'* Passivo *■'

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fwnecedores

Fornecedores Nacionais

EDITORA FTD S/A

SUMMIT COMERCIO IMPORTACAO E EXP. LTDA

SESTINI MERCANTIL LTDA

A.W. FABER-CASTELL S.A,

ARMAZÉM MATEUS S A - CD101

TIÜBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTfeA

LIVRARIA E PAPELARIA CAMPOS LTDA

SANTA TERESINHA DO MENINO JESUS LTDA-MEE

L DOURADO PIRES

PUBLIBOOK - LIVROS E PAPÉIS S/A

INOVACAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

PIA SOCIEDADE FILHAS K SAO PAULO

EDITORA RIDEEL LTOA

ZJSFILHO.ME

VMP PAPÉIS PARA EMBALAGENS LTDA

SOO. IND1. PLÁSTICOS DAC LTDA

M. O. GALVAO ATACADISTA

SECDPl ■ SERWCOS COMERCIAIS DO PIAUÍ

COMERCIO E IMPORTACAO SERTIC LTDA

ACRILEXTINTAS ESPECIAIS S.A

SOUSA & CIA LTDA

DISAL S.A DISTRIBUiDORES ASSOCIADOS DE LIVROS

COLZATO & GOTARCELO LTDA

SAC DOMINGOS S A

XERYUS IMP. DISTRI3. DE ARTIGOS PI VESTU

FABRICA Oe ARTEFATOS DE LATEX SAO ROQUE

LEONORA COMERCIO INTERNACIONAL LTOA

C

2.01 0

2.01.01

2.01.01.01

2.01,01.01.01

2.01.01,0-’.01.0084

2.01.01.01,01.0039

2.01.01.01,01,0095

2.01.01.01.01.0109

2.01.01,01.01.0110

2.01.01,01.01,0114

2,01.01.01.01.0140

2.01.01.01.01,0141

2.01.01.01.01,0147

2.01.01.01.01.0162

2.01.01.01.01.0167

2.01.01.01.01.0168

2.01.01.01.01.0187

2.01.01.01.01.0208

2.01 ,C1.01.01.0212

2.01.C1.01.01 0217

2.01.01.01.01.0228

2.01.01.01.01.0239

2.01,01.01 01 0240

2.01.01.01.01.0249

2.01,01.01.01.0254

2 01.01 01 01 0298

2,01.01-01-01 0309

201.01.01.01.0327

2.01.01.01 01 0381

2.01.01 01.01.0384

2.01.01.01.01 0501

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

G

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

c

c

C

c

c

C

c

c

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo; RS 25.607.246,21 (Vinte e Cincc Milhões Seiscentos e Sete Mil Duzentos e Quarenta e Seis Reais e Vinte e Um Centavos)

Teresina-Pl, 31 ce Dezembro de 2022

Francisco Italo Cardoso Soares Furtado

Sócio-Admimstrador

CPF 875.372,863-04

Zlton Feoeira Lages Filho
Contador-CRC/PI 3420

CPF 183.902.693-68

Continua
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31/12/2022DescriçãoConta

3.880,26 C

6.576,09 C

3.798.07 C

3.676.56 C

7.178,36 0

11.850,42 C

4.200,12 C

136,50 C

1 415,68 C

62.15 C

6.261.00 C

23.728,64 C

3.446.45 C

16.871.69 C

4.886,98 C

2 986,56 C

1,573,20 C

2.593.33 C

30.015,51 C

243.345,05 C

38.993,48 C

28.706,98 C

8.228,05 C

2.055,13 C

3,32 C

204.351,57 C

39.558,93 C

187.14 C

3.046.14 C

14.059,09 C

94,808,61 C

52.494,61 C

39,38 C

157,67 C

21-386.770.59 C

1.500.000,00 C

1,600.000,00 C

1.500.000.00 C

1.500.000,00 C

19.886.770,59 C

19.886,770,59 C

42.036.770,59 C

27.655.693,21 C

14.361.077.38 C

22.150.000,C» O

19.200.000,00 D

850.000.x D

2-1X.0X,X D

RIVJANE MARIA BRW^CO DE OLIVEIRA

BRW SUPRIMENTOS ESCOLARES E ESCRITÓRIO

CADERSIl INDUSTRIAL LTDA

MANUFATURA DE BRINQUEDOS PICA PAU LTDA

BIGNARDIIND COM PAP ARTEF LTDA BR

MAXLOG (MPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

ANA NERY DIAS RIBEIRO

PIA SOCIEDADE DE SAO PAULO

rORNECÉDORE DIVERSOS

Astral CuHural Editora LTDA

NovÜate Ind e Com de Art de Papel e MAT ce Escr

SAMPAIO LIVROS LTDA

PANINi BRASIL

CH DISTRIBUIDORA DE LIVROS

OFF PAPER INDUSTRIA DE PAPÉIS

RDJ INDUSTRIA E COMERCIO

AC BAG ESTOJOS ESCOLARES E BRINDES

MOLIN DO BRASIL COML DISTRIBUIDORA LTDA

CredLSIiop S/A Instituição Fhanceira
Obrigações Tributanas/Trabalhistas

Obrigações Trabalhistas

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Contribuições Sindicais a Recolher

!RRF s/stüarios

Tributarias

ICMS a Recolher

ISS a Recolher '

PiS a Recolher

COFiNS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

IRRF a Recolher

Pis/Cofins/Csll Retido a Recolher

Patrimônio Líctuido

Capital Realizado

Capital Social

Capitai Integralizado

Capital Integralizado

2.01.01.01.01.0509

2.01.01.01.01.0S35

2,01,01.01.01.0550

2,01.01.01.01.0582

2.01.01.01.01,0621

2.01.01.01.01 .X26

2.01.01.01.01.X30

2.01.01.01.01 ,X59

2-01.01.01.01.0672

2.01.01.01.01.0678

2.01.01.01.01.0681

2.01.01.01.01.0684

2,01.01.01.01.0685

2.01.01.01.01.0686

2.01.01.01.01.0687

2.01.01.01.01.0608

2-01.01.01.01.0689

2-Ol.01.01.01.06X

2.01.01.01.01.0691

2.01.01-X

2.01.01.03.01

2.01.01-03.01.X01

2.01.01.03.01.X02

2.01.01.03.01.0003

2.01.01.03.01.X16

2.01.01.03.03

2.01,01,03.03.0X1

2.01.01.03.03.0003

2.01.01.03.03.X04

2.01-01-03,03.0X5

2.01.01.03.03,0006

2.01.01.X.03.0007

2.01.01,03.03.0X8

2.01.01.03.03X13

2.07

2-07.01

2.07.01,01

2,07,01.01.01

2.07.01,01,01.0X1

2.07.04

2.07.04.01

2.07.04.01.01

2,07.04.01.01,0X1

2.07,04.01.01.0008

2.07.04.01.x

2.07.04.01.X.OX7

2-07.04.01.X.X12

2.07.04.01.X.X15

Reservas

Reservas de Luctos

Reservas de CapilaI

Exerdcios Anteriores

Exercicio/2022

Distribuição ce Lucros

Exercícios Anteriores

Lucros a Distribuir

Exercicio/2022

Data de Enceramento; 31/12/2022

Vafor de Ativo e Passivo; RS 25.607.246,21 (Vinte e Cinco MiJhóes Seiscentos e Sete Mil Duzentos e Quarwna e Seis Reais e Vinte e Um Centavos)

Teresina-Pi, 31 de Dezemtro de 2022

Zilton Ferreira Lages Pitho_
Contador-CRC/Pl 3420

CPF 183.902.693-68

Francisco Italo Cardoso Soares Furtado

Sócio-AdministrarJor

CPF 876.372.863-04

Fim
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Licenciado para' ADM INFORMÁTICA ElRELl
Empresa: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA ● CNPJ: 05.1Ô5.368/0001-76
Estabelecimentos: Todos: Centros de Resultado: Todos	 01/01Í2022

a

DcecriçàoConta 31/12/2022

38.731.900.85

38.731.900,85

38.711.683,35

38.711.683,35 C

20.217,50

20.217.60 C

3.882 442.71

856.981.53

764.783,02

764.783,02 0

1,020,18

1.020.13 D

74.941.09

74.941,09 D

16.237,24

16.237,24 D

3.025,461,18

3,025.461,18

(3.025.461,18} D
34.849.458,14

18.461.991,74

18,461,991,74

18.461.991,74 D

(6.623.441,49) C
6.552.273,42 D

508.960,88 D

(617,739,76) C

(4.001,556,21) C
178.757,40 D

153.524,77 D

22.294.773,02 D

15.820,44 D

619,27 D

16.387.466.40

928.892.63

2.226.778,25

2.226.778.25 D

77,400,00 D

6S8.252.49 D

K.813.24 D

255.581,85 D

13.909,54 D

64,573.99 O

61.873,43 □

56.737.44 D

261.419.89 D

2.733,03 D

390,03 D

105.674,97 D

24.726,82 D

Receita Bruta Operacional

Faturamento Proa. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vendas de Serviços

Receita da Prestação de Serviços - Mercado intamo

Deduções da Receita

Impostos Faturados

iCMS

(+) 010
010.01

010.01.02

3.01.01.01.01.0005

010.01.03

3.01,01.01.01,0006

(-} 020

020.01

020.01,01

3.01-01,01.03.0002

020.01.02

3.01.01.01.03.0005

020.01.03

3,01.01.01.03.0003

020,01.04

3.01.01.01.03.0004

ICMS

ISS

ISS

COFINS

COFINS

PIS

PIS

Outras Deduções

Vendas Canc., Devol. e Descontos Incond,

Devolução de Vendas

020.02

020.02.01

3.01.01.01,03.0001

Receita Lípuida

Custo Meicad./Serv./Produtos Vendidos
Custo das Mercadorias Revendidas

Custo das Mercadorias Revendidas

(-) Estoque Fiiat

Estoque Inicial
Fretes e Carretos

(-} ICMS s/ Compras

(-) Devolução de Compras
ICMS Antec. Parcial

Combustíveis e Lubrificantes

Compras

Fecop

Icms Dif. Alíquota

(»} 030

(.} 040
040.02

3.01,01.03.03

3,01.01.03.03.0002

3.01.01.03.03.0003

3,01.01.03,03.0004

3,01.01,03.03.0005

3,01.01.03.03.0006

3.01.01.(».03.0008

3.01.01.03.03.0010

3.01.01.03.03,0011

3.01 01.03.03,0012

3,01.01,03.03.0015

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas
Despesas Operacionais das Atividades em Geral
Prolabore

Salários e Ordenados

Rescisão

INSS - Previdônda Social

FGTS- multa

FGTS

Ferias

ISsalario

Aluguéis e Ccndeminíos

Despesas c/Veiculos
Combustíveis e Lubrificantes

Plano Saude

Energia Elétrica

(-) 060

(-) 070
070.01

3.01.01.07,01

3.01.01.07.01.0001

3.01.01.07.01.0003

3.01,01.07.01.0007

3.01.01.07.01.X12

3.01,01,07.01.M13

3.01.01.07.01,roi4

3.01.01.07,01 .X17

3.01,01.07.01,0019

3.01.01.07.01.0024

3.01.01.07.01.0025

3.01.01.07.01.0042

3.01.01.07.01.0046

3.01.01.07.01.0048

Teresina-Pl, 31 de Dezembro de 2022

Ziiton Ferreira Laoes Filhe

Contador-CRC/Pl 3420

CPF 183.902.693-68

Francisco Italo Cardoso Soares Furtado
Sóao-Administrador

CPF 876.372.863-04

Contmus..
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Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: AOM INFORMATiCA EIRELI

Empresa: M. F. DlSTRíBUIDORA E LIVRARIA LTDA - CNPJ: 05.195.368/0001-76

Estabelecimentos: Todos; Centros de ResuCado. Todos

Página 662 de 688
l4iO«A4« ●>/. I-

01/01/2022
Conta Descrição

a

31/12/2022
3.01.01.07.01.0045

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0051

3.01.01.07.01.0053

3.01.01,07.01.0056

3.01.01,07.01.0063

3,01.01.07.01.0071

3.01,01.07.01 0072

3.01.01.07.01.007S

3.01.01.07.01.0078

AgLta

Telefcnes

Vale Transporte

Mensalidades

Seguros

Matmais da Consumo

Brasilprev

Internet

Serviços de Terceiros

Despesas cl Cartões

Despesas Tributárias

Despesas Tributárias

:PTU

Impostos e Taxas Diversas

Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

(-) Receitas Financeiras

Redimentos de Aplicações
Desccxitos Obtidos

Despesas Financeiras

Despesas Financeiras

IRRF 8/ Aplicacao

ô 331,10 D

14.644,56 D

(27.528.12) C

3.376,81 D

22.927,31 D

116.856,32 D

44.275.42 D

7.523,00 D

193.858.69 D

168.425,86 D

28.198,46

28.198,46 D

24.534.88 D

3.663.58 0

(1.326.084,08)

(1,387,282,18)

( 1.387.282,18) C

(1.387.251.83) C

{30.35) C

61.198,10

61.198,10 D

29.749,80 O

1.819,73 O

15.639,44 D

13.989,13 D

15.458 573,77

16,458.573.77

366.048,46

388.048,46 D

691.447,93

691.447.93 D

14.381.077,38

070.03

3.01.01.07.03

3.01.01,07.03.0008

3.01.01,07.03.0011

070.04

070.04.01

3,01,01,09.02

3.01.01.09,02.0001

3.01.01.M.02.0D02

070,04,02

3.01.01.09.01

3.01.01.09.01.0003

3.01.01.09.01,0009

3.01.01.09.01.0010

3.01.01.09.01.0012

lOF

Despesas Banc^ias

Juros e Multa Diversas

Res. Antes àas Participações e Contrib.
Res. Antes Imp.Refida e Contrib. Soci^

Contribuição Social Sobre o Lucro

(*) iió

(*> 150

(-) 160

3.02,01.01,01.0001 Contribuição Social sobre o Lucro Liquido
(-) 170 Imposto de Renda

3.02.01.01.01,0002 Provisáo para Imposto de Renda - Pessoa Juridica

Resultado UqUdorfo Exercício(=) 200

Teresina-PI. 31 de Dezembro de 2022

Francisco Halo Cardoso Soares Furtado

Sócio-Administrador

CPF 876.372.863-04

Zilton Ferreira Lages Filho
Contódor-CRC/PI 3420

CPF 183.802,693-68

rifn
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Análise pelos índices do Balanço
Licenciado para: ADM INFORMÁTICA EIRELl

Empresa: M. F. DISTRIBUIDORA Ê LIVRARIA LTDA - CNPJ; 05.195.3S8/0001-76
Mês/Ano: 12/2022

Fortes Contábil 6.199,1

Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

(C201---C203)/C1EG Endividamento Geral

0,16(4,220.475,62 + 0,00 V 25.«57.246,21

Endividamenlo Geral = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO) / ATIVO TOTAL

(c201+c203)/c1ET Endividamento Total

0,16(4,220,475,62 í- 0,00 )/ 25.607.246,21
Endividamento TolaI = ( PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO) / ATIVO 1011

C201/C207+0 ^GEC Grau de Endividamento Corrente

4,220,475,62 / 21,386.770,59 +0

PASSIVO CIRCULANTE / (PATRIMÔNIO LIQUIDO + RESULTADO EXERCÍCIO FUTURO)

(c201+c203)/c1

0,20

GEG Grau de Endividamento Geral

0,16(4.220.475,62 + 0.00 )/ 25.607.246,21

(PASSIVO CIRCULANTE + EXÍGEIVEL A LONGO PRAZO) / ATIVO TOTAL

Liquidez Corrente

22.656,726,09 / 4.220.475,62

Liquidez Corrente = ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE

Liquidez Geral

(22.656.726,09 + 0,00)/(4,220.475,62 + 0,00)

Liquidez Geral = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)/ (PASSIVO CIRCULANTE -r
EXIGIVEL A LONGO PRAZO)

Sotvenda Geral

25.607,246,21 /(4.220.475,62 + 0,00)

Sovencia geral = ATIVO TOTAL / (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO)

C101/C201LC

5,37

(c101+c10700)/(c201+c203)LG

5,37

c1/(c201+c203)SG

6,07

TeresIna-PI. 31 de Dezembro de 2022

Zilton Ferreira Lages Fitio
Contador-CRC/PI 3420

CPF 183.902,693-68

Francisco liaio Cardoso So»es Furtado

Sócio-Admlnistrador

CPF 873.372.863-04

=im
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Licenciado para: ADM INFORMÁTICA EIREü

Empresa: M. F. DISTRIBUiDORA E LIVRARIA LTCA ● CNPJ: 05.195.368/0001-76

Página 685 de 688

2022Nota 1

Enpresa: M.?. OIST-LIBUirORA E LrVRABIA LTDACNFJ: 05.155.363/000 1-76
Endereço: AV Pedro Freitas , 1353, Bairro: Ver7';elha
Tercsino-PI Data de abortura; 30/C7/2002CEP: 64.313-COO KIRE: 22IC0236791

NOTAS EXPLICATIVA!? ÂS DEKOKSTRAÇOES CONT.A.BEIS
F.NCERPADAS Et-! 31/12/2C22

- - OBJETIVO DA ENTIDADE E CONTEXTO OPERACIONAL

A empre'.5a M.F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA. é uma Sociedade eir.prcsariul Limitada, sodiaoa i AV Per.ro

Freitas ,135.3, bairro Vermelha - Teresina - PI, registrada na Jur.ta eotr.etc.ial do E-stado do Piaui,
sob o NIRE 2220023679: om 3C/07/2002 e no CNFJ 0.5. 195.368/0001-76

A empreso é constituída cor. prazo dc duração indeterminado, tendo como objetivo principal a gcraç5o
de lucros, por irrfíio das Atividades dc Prestações de serviços e aíins, na seguinte ordem:
4647-8/02- Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações, 4669-9/59 - Cor/:rcio

atacadista de outras máquinas e equipamentos nSo especificados antcciortr«nte; partes o peças,

1822-9/95 - Serviços dc acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificaçâo,

1813-0/95 - Impressão do material para outros usos, 4761-3/01 - Comércio varejista de livros,

4761-0/02 - Comércio varejista de jor.nais e revistas, 4742-3/OC - Corr.érclo varejista do material
elétrico, 4/61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 4763-6/02 - Comércio varejista <ie

artigos esportrvos, <765-0/05 - Comércio varejista dc produtos saneantes domissanitárics,
<765-0/07 - Comércio varejista de equipam.entos para escritório, 4789-C/55 - Comércio varejista de

outros produtos r.áo especificados antericrmente, 8213-9/Cl - Fotocópias, 3550-3/Ü2 - Atividades de
Comércio varejista especializado de4751-2/Clapoio á cducaçSo, exceto cai:<as escolares,

equipamentos

e suprimentos co informática

II - AERESE.NTÂÇAO DAS DEM0N3TR.AÇ0ES CONTÁBEIS
As Demonstrações Ccntàbeis do E.xercicio findo em 31 de dezembro dc 2C22 foram elaboradas de acordo

as práticas contábeis adotadas .to Brasil totr.ando-so como base a Lei n® 11.638/07 alterada pela lei
11.941/2005, referente aos procedimentos a serem seguidos na escrituração contábil.

am

iri - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

Os principais procedimentos contábeis mais relevantes adotadur. na elaccraç5c e apresontaçáu das
Demori.straçftes Co.ntábeis e financeiras foi elaborada com observação dos princíptos íundamc.ntais do
contabilidade o as nerma.s brasileiras de contabilidade.

A empresa está enquadrada no regime do Lucro Presumido o contabiliza oo encargos tributários pelo
regime de competência.

As receit.is Foram apuradas com base nas notas fiscais emitidas no periodo de Cil/01/2022 a 31/12/2022

IV - BALANÇO PATRIMONIAL

Nota 1 - Cui.xa e Equ.vales de Cai:-ca

Apresentação Dexenstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo ro?reser.ta.T. moeda em
caixa e depósitos á vista cm conta bancária,
caracteriscicas

de liquidez de caixa e de disponibi.lidade imediata ou até 90 Inovonta) dias e que estáo sujeitos a
i.nsiçniíicante risco de mudança de valor.

bom 03 recursos que possuem as mosr.a

Nota 2

Há um passivo circulante no valor de RS 4.220.475,62 (Quatro milhòos, duzentos e vinte mil,
quatrocentos e setenta a cinco reais e .ses.senta o deis centavos!, 0 que refleto uma boa .sitaaçáo
financeira e patrimonial diante do Ativo Circulante.

Passivo Circulante

Continua
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Empresa: M. F. DISTRIBUIDORA E LIWARIA LTDA- CNPJ: 05.'.95,368/0001-76
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Nota 3 - Patriraônio Liquido

0 Capital Sooial é de R$ 1.500.000,00 {-Jm niilhão, quir.hcntos mil reais) totainiente subscritos o
inteqralizados, apresentando a seguinte composição Sócio: Francisco ítalo Cardoso Soares Fartado
CPF: 876.372.863-0^ tem 36,67% do capital social, e a Sócia: Lalinr.e Cardoso Furtado Moura

CPF: 764.365.783-15 tem 36,67% do capital social G a Sócia: Laura Cardoso Soares Furtadc

CPF: 047.504.543-20 teia 26,06% do capitai social

PI, 31 Je deze.mbroTeresina

2022.

Zilton Ferreira Lages Filho

<7or.tadar-CRC/?l 3420

CPF 183.902.693-68

Francisco ítalo Cardoso Soares F>;rta:io

Sócio Administrador

CPF: 876.372.863-04
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 687 Folhas, eletronicamente numeradas de N® 1 a 687
em uma via, todas elas jâ escrituradas e serviu como Livro Diário n® 021,
referente ao periodo 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício
social em 31/12/2022, da firma M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA,
estabelecida no(a) AV PEDRO FREITAS, n® 1353. bairro VERMELHA, CEP
64018-000, cidade Teresina, estado PI, inscíita no
05.195.368/0001-76 e registrada no(a) Junta Comercial do Estado do Piaui sob
0 n® 22200236791 por despacho de 30/07/2002.

C.N.P.J.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022

Ztton Ferreira Lages Filho
Contoctor-CRC/PI 3420

CPF 133.902.693-68

Frandsco ttalo Cardoso Soares Furtado

Sócío-Administrador

CPF 876.372.863-04
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ZiLTON FERREIRA LAGES FILHO18390269368

FRANCISCO ITALO CARDOSO SOARES FURTADO87637286304

CEIWTFICO A AUTZNTICAÇJto EM 11/05/2023 09;1V SOB N» 20230346723.

PROTOCOM: 230346723 DG 10/05/2023. NIRZi 22200236791.

M F OISTRIBUIDORA E LIVRARIA I.TDA

DEMISG DMER SOCSA ALKEIIQA

KESFOMSXVEL PELA AinZNTlCAÇÃO

?ERESINA, ll/Ob/2023

piaui4igitsl.pl.qov.br
jUCEPl
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

fSi!

Atestamos para os devidos fins que a empresa M ¥
J>ISTRIBUIDO!C\ E LiVRARIA LTDA, inscrita no CxNPJ sob. n.^ 05.195.368/OOÜl-

76 e inscrição Estadual 19450612-6, sediada na Av. Pedro Freitas. 1353 BaiiTo
Vermelha na cidade dc Teresina - Piauí, é fornecedora de livros didáticos.

Paradidáticos. F.JA, Enciclopédias, gozando de bom conceito comercial e técnica, não
havendo até a presente data nenhum fato que possa desaboná-la, sendo con.siderada por
essa empresa idônea e tecnicamente capaz em suas atividades comerciais.

Teresina (Pí), 16 de maio de 2023

y
/

/

Áldemar Viana Campos

Gerente Administrativo

CPF: 227.320.806-59

RG: 5.884.496-SSP/Pl

Livros Didr:t!Ct)s. Paradidáiivos, l.irerários c (.'iciHíficos

Rua Aívüro Mendes, 14X1 » Ccmro ● Cep; o4.0(l0-060 ● TU.RLSíK.V-PF
NSC. ENSíL- i4,44r>,-:-4-

- i^-AMAíL: livrari.icampos-Vi H\ r;

CNP.Í: íW.154.O~9'0ü0l-66 ●

Fone,-fax: ($h) 3302-3163.'3.5Ü:3I6- 'Uicam ■s c



RECERFMOS I)R OS PRODUTOS CONSTA\TES DA NOTA FISCAI. INDIfADA AO LADO
NF-e

MF DISTRIBUIDORA F LIVRARIA L TDA
N"000.016.114

SÉRIE : 005
IDIMIUI AUAU I ASSINAIUHA UU KKUUtIJUHDAIA ULRKLHIMtSrO

DANFE
MF DISI RIIU (DORA E I.I\ RARI.A I.TDA Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

I -SAÍDA

Avenida Pedro Freitas, 1353 - Zona Sul

Vermelha

CEP 64018-000

Teresina - PI

Telefone (86) 3229-3202

FTCÍ
CHAVE DE ACESSO

2222 1205 1953 6800 0176 5500 5000 0161 1412 1549 2290
1

EDUCAÇÀC
N" 000.016.114

SÉRIE

FOLHA 01/01

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazcnda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora005

PROTOCOLO DE AUTORlZACAO DE USO

322220024189206 28/12/2022 08:35:51N.ATURELA DA OPERAÇÃO

Venda Estadual

INSCRIÇÃO ESTAOtlAL lE DO SUBST, TRIBUTÁRIO CNPJ

05.195.368/0001-76194506126

DESTINATÁRIO / REMETENTE

DATA DA EMISSÃONOME/RAZAO SOCIAL CPE/CNPJ

LIVRARIA E PAPELARIA CAMPOS LTDA 28/12/202204.l54.079/0Q01-66

BAIRRO ! DISTRITO DATA D.V ESTRADA ! SAÍD.ACEPENDEREÇO

CENTRO 64000-200RUA LISANDRO NOGUEIRA. 2080 28/12/2022

UF INSCRICÃOESTADUAI. HORA DA ENTRADA/SAÍDAMUNICÍPIO FONE/FAX

(86)3302-3163 PI 194466442 08:35TERESINA

F.\TUR.V

^iU^I 27/01/23 765.80

CÁt.Cl'l-0 DO I.MPOSTO
VAl.OR ICMS DESONERADO VAl.OR TOTAI. DOS PRODl TOS |VALOR DO ICMS STVAl.OR DO ICMS BASE CALC DO ICMS STBASEDECALC DO ICMS

0.000.00 1.094.000.000.000.00

OLTR.\S DESPACESSÓRIA-S VALOR DO IPI \'A1.0R TOTAL DA NOTAVALOR DO SEGURO DESCONTOVALOR DO FRETE

0.00 0.00 765,800.00 328.200.00

TRANSPORTADOR VOl.L MES TR WSPORTADOS

R.AZ.ÃO SOCIAL CODK»ANTT CNPJ/CPFFRETE POR CONTA

9 - Sem Frete

PL.AC A DO VEÍCULO IF

INSCRIÇÃO ESTADt ALl FENDEREÇO MUNICÍPIO

PESO BRUTO PESO LIQUIDO.MARCA SIMERACÃOQUANTIDADE ESPECIE

0.950 0.000

DADOS DOS PRODl TOS / SERVIÇOS

ALIQ
IC.MS

ALIQ
eST CFOP V. TOTAI. V. ÜESC . BC ICMS V.ICMS V.IPIDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NC.M/SH UMD. QUANT. V. UNIT.CÓD. PRODUTO IPI

I I 159.00
TÍ'"278'6Õ'

0490I9900|040
|490T990Õ|‘Ô40

5102 UN 159.00 47.70 0.00 O.OOlATITUDE FILOSÓFICA 7 ANO 202.^

'EXFÃNDTRUEÕÜRÃ7rÃ7ÃM5“BNCC

9010203000076

'9bTÕÍ03000336

Carga Tributária: RS 61.20
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

'õ,'6o] y 05102 UN 278,00 8.3,40 0.00

'278.’ÕÕj 8T.4Õ]’ 'o.OÒy 0.’ÓÕ1 ] ’Ó|	
’278.'Ó0| 8.Ü4Ò]’ O.ÕÒy O.OO]

y49019900|040 |5102|UN

'y49oT99bÒ’|04Ò“'j’5Íb2fUN ['

I 278,00HISTORIA SOC E CIDADANIA 7 ANO 202:901010300083I

'õbiõiõVõooioy

Carga Tributária: RS 61.20
Fome da Carga Tributaria: IHPT

í oy’j"'278'Õo'[']’í*anx3ràmas’cíenciãs’7 anõ’bncc I

T 'õl'y49bT99()Ò’|Õ4ü”]’5Íü2[u’N f ’]"TÒÍ.'(K)'[' T6V.bb[ 3Õ’.3oy 'b.õòy b,oo[1II0I03000241

c arga Tributária: RS 22.24
Fonte da Carga Tributaria: IHPT

PANIiKAMAS ai.NCIAS 7 AN(K'A1>í:RN<) DI-. Al IV ÜNCC

Proc
FIs.

Rub.

2023

-V

C ÁI.CM.0 DO ISSQN

BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SERSTCOSINSCRIÇÃO .MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES KESERVADU AO FISCO

seq I'.i335

Ücwinoludopor
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ESTADO DO MARAMIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RVRITICVPU/MA

CNPJ N“O1.6l2.525/0fl0I-4()

Uua S3o Raimundo, n*01, CEP; 65,393-000, Centro - liurUicupu/MA

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

O

iunto aos autos do processo liciíatório n" 021/2O23> na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO apresentada para o presente
certame.

BURITfCUPU - MA, cm 18 de maio de 2023.

c

PcdryFranklin d^lterbo
/Cortaria: 004/2023
^ Pregoeíro

n

Digitalizado com CamScanner
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4Ti
Rub.

10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2404001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 021/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para
atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede

Municipal de Ensino de Buriticupu/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

M F DISTRIBUIDORA E

LIVRARIA LTDA

CNPJ: 05.195.368/0001-76

BURITICUPU - MA, em 18 de maio de 2023



BURITICUPU-MA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tein por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 18/05/2023 09:48:01

Informações da Pessoa Jurídica:	
—^ ÍRazão Social: IM. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA

CNPJ: 05.195.368/0001-76

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n” 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n"* 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n“ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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ífi Acessa exclusivo dos <

estaduais e municipaisPIAUÍ

Piauí

Autenticidade de Livros

Sobre o Portal DADOS DA CONSULTA

Protocolo:
Serviços

É 230346723

Legislação Data do Protocolo:

lS/05/2023

Parceiros

Número de Registro:

22200236791

Fale Conosco

Empresa:

@ M F DISTRIBUIDORA t LIVRARIA LIDAO
Manuais CD

Documento(s):

1
Municípios

Implantados
Termo de Autenticação ^Ltl

0Consultar

Informações

< Voltar

0Notificações

J (86) 3230-8800

Palácio Vitória - R. Gen, Osorio. 3002 - Cabral.

Teresina - Pl. 64000-5809
SEBRAE lut

j u cepi''^j ucepi. pi.gov.br

ir
FAZENDA

PÍ2koflaiaftlUMr

99 fiirnmUfH

e Atendimento virtual
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 05.195.368/0001-76

Código de Controle: 8E51 .AB28.D297.BB37

Data da Emissão: 28/04/2023

Hora da Emissão: 09:44:52

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 28/04/2023, com validade até 25/10/2023.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)

%
L.
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Confirmar Limpar

● Pslo menos um ciaste? Itens deve ser pteoncnido

Código da autenticitlacte

] Í31EEB08B4259AE99
Número da certidão

0.023.384/23-67

CERTIDÃO AUTENTICA

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

13/03/2023 08:42
Lavrada no dia

11/0S/2023
Válida até

0.023.384/23-67
Código controle

Em nome do contribuinte abaixo identificado:

Contribuinte: M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDACPF/CNPJ: 05.195.368/0001-76

Endereço: AVENIDA PEDRO FREITAS, 1353 Complemento;

Cep; 64.018-000

Bairro: BAIRRO VERMELHA Cidade: TERESINA Estado; PI



))

EN'E&âR
CERTIDÕES WEB-1.0.0

Piauí
V»..?

íí^ Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSFT ▼N Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA ▼

Validar Certidão

A certidão N® 230305195368000176 é válida.

VALIDAR CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: *
230305195368000176

Documento de

Identificação: *

CNPJ 051.953.680-00

Chave: *
AAE5-21B7-D802-67FF-F940-EC67-1826-1H : ’ 03

Sd

® LimparCamposV Validar

K)

O

K>
U>
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PODER JUDICIÁRIO

CA DO TRABALHOJUS^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome:

CNPJ: 05.195.368/0001-76

Certidão n°: 43653659/2022

Expedição; 06/12/2022, às 17:20:18
Validade: 04/06/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que M. F. distribuidora e livraria ltda (matriz e filiais)

, inscrito(a) no CNPJ sob o n°

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

05.195.368/0001-76, NÃO CONSTA COmo

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

de responsabilidade dos

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes desta Certidão são

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,
a todos os seus estabelecimentos.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais.

certidão condiciona-se à verificação de sua

Tribunal Superior do Trabalho na
A aceitação desta

autenticidade no portal do

(http://www.tst.jus.br).Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
Público do

Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicas

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

de execução de acordos firmados perante o Ministério
Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, porTrabalho,

disposição legal. contiver força executiva.
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Duvidas mais Frequentes | Inicio | v -1 .-á

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

U-MA
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Inscrição: 05.195.368/0001-76
Razão social: M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA

Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

2023051100541710242318

2023042200441822246186

2023040300423686123766

:2023031500512549300762

2023022400571162022245

2023020500285225346769

2023011700505519307930

2022122900522617671949

2022121000500980294439

2022112100445500802794

2022110200461686794703

2022101401033687004920

2022092500355771120900

2022090601093478397909

2022081800501429313490

2022073000483102786408

2022071100361894996564

2022062200451153444240

2022060300561207329100

2022051500331445134378

2022042600552611339124

2022040700481384035290

2022031901014143786604

2022022800293360874379

2022020900452074858000

2022012101254987586461

2021122901344125902714

2021121001400430420310

2021112101262618846626

2021110201353123376949

2021101401460420015468

11/05/2023 a 09/06/2023

22/04/2023 a 21/05/2023

= 03/04/2023 a 02/05/2023

15/03/2023 a 13/04/2023

24/02/2023 a 25/03/2023

05/02/2023 a 06/03/2023

17/01/2023 a 15/02/2023

29/12/2022 a 27/01/2023

10/12/2022 a 08/01/2023

21/11/2022 a 20/12/2022

02/11/2022 a 01/12/2022

14/10/2022 a 12/11/2022

.25/09/2022 a 24/10/2022

06/09/2022 a 05/10/2022

18/08/2022 a 16/09/2022

30/07/2022 a 28/08/2022

11/07/2022 a 09/08/2022

22/06/2022 a 21/07/2022

03/06/2022 a 02/07/2022

15/05/2022 a 13/06/2022

26/04/2022 a 25/05/2022

07/04/2022 a 06/05/2022

19/03/2022 a 17/04/2022

28/02/2022 a 29/03/2022

09/02/2022 a 10/03/2022

21/01/2022 a 19/02/2022

29/12/2021 3 27/01/2022

10/12/2021 a 08/01/2022

21/11/2021 3 20/12/2021

02/11/2021 a 01/12/2021

14/10/2021 a 12/11/2021

11/05/2023

22/04/2023

03/04/2023

15/03/2023

24/02/2023

05/02/2023

17/01/2023

29/12/2022

10/12/2022

21/11/2022

02/11/2022

14/10/2022

25/09/2022

06/09/2022

18/08/2022

30/07/2022

11/07/2022

22/06/2022

03/06/2022

15/05/2022

26/04/2022

07/04/2022

19/03/2022

28/02/2022

09/02/2022

21/01/2022

29/12/2021

10/12/2021

21/11/2021

02/11/2021

14/10/2021



Data de

Emíssão/Leitura
Número do CRFData de Validade

2021092501371145178636

2021090601122489982999

2021081805175087249040

25/09/2021 a 24/10/2021

06/09/2021 a 05/10/2021

18/08/2021 a 16/09/2021

25/09/2021

06/09/2021

18/08/2021

Resultado da consulta em 18/05/2023 09:54:15

Voltar

F Is ●
2023

P
Rub.
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Certidão Negativa Unificada i^instânda
(/themisconsulta/certidao)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE V INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Negativa de Falência, Concordata, Recuperação
Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO VÁLIDA

2910050

Código verificador: 67B20.D08D9.DD5A3.0E916

Requerente:

CNPJ:

Representante legal:

Endereço:

Bairro:

Município/UF:

Data de expedição:

Data de validade:

Número:

M.F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA

05195368000176

FRANCISCO ítalo CARDOSO SOARES

FURTADO

AV Pedro Freitas ,1353

TERESINA-PI

11/05/2023 22:26:03

10/07/2023

Clique aqui

(/themisconsulta/certidao/pdf/2910050-
ce97de21f1 e67157ba865d9017d33554)

Visualizar Certidão

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N° 013/2017

(http://www.tjpi.jus.br/corregedoria/uploads/atos/2456.pdf) da Corregedoria Geral da Justiça



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

b*TibS »èEfeTuf>A

30/07/2002
N’JMEB0DE INSCHIÇAU

OS.195.36t/QO01-76

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

’<CME EMPUESIRIlk

M. f. DISTRIBUIDORA E UVRARIA LTOA

poRie

DEMAIS
TlTULODO{5'»feí-I.CI’JtMO,NOMh rÃsIÃ)

"CÓOIGOE tJtSCRIçlo nAUTIvlDADE ECONOMI;* RKINCIRAl.
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações (Dispensada *)

cóbiGoE bfsc8i;iot*sAn'/!bADestco'ioMic*s 5Ecutiü*Ri»s
16.13-0-99 ●Impressáo de material para outros usos
18.22>9>99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos nio especificados anteriormente; panes e peças
47.42-3-00 ● Comércio varejista de material elétrico (Dispensada ') ● ● ,r>-
47.S1-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infomalica (Dispensada )
47,61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada ’)
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas (Dispensada ‘|
47.61-0-03 ● Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada
47,63-6-02 ● Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada ')
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 ● Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *)
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos nio especificados anleriormenle
82.19-9-01 - Fotocópias (Dispensada ')
85.50-3-02 -Atividades de apoio à edueaçio, exceto caixas escolares			

cídcrnaçjo e plasliRcação (Dispensada *)
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FIs.
«f

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 0I.6I2.525/000M0

Rua São Raimundo, n“0I,CEP; 65J93-000, Centro- Üurlllcupu/MA

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS

a

Junto aos autos do processo ücitatório n” 021/2023, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS apresentadas para o presente

certame.

BURITICUPU - MA, em 18 de maio de 2023.

Pedrp4'ranklin de Víterb'
y^ortaria: 004/2023

/ Pregociro



BURITICUPU-MA
2023

f"-^ 10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n** 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Rub.

Processo Administrativo n° 2404001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 021/2023

Tipo: Menor Preço por item

Objeto: Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para

atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede

Municipal de Ensino de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS FINAE:

M F DISTRIBUIDORA E

LIVRARIA LTDA

CNPJ: 05.195.368/0001-76

BURTTICUPU - MA, em 18 de maio de 2023



Proc.,
FIs.I
Rub.„

2023

3

Proposta que fazem, M F DiSTRIBUiDORA E LIVRARIA LTDA, firma estabelecida nesta capital na Av. Pedro
Freitas N*’ 1353 - Bairro Vermelha e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BÜRÍTICUPU.para fornecimento dos
materiais/produíos constantes de vosso ORÇAMENTO, conforme descrimínaçào abaixo;

ITEM TITULO UND QUANT VALOR TOTAL

QUERO SABER MAIS INFANTIL 2 ANOS

1 UND 572 320.00 183,040,00Trezentos e Vinte reais

Cento e Ointenta e Três mil Quarenta reais

QUERO SA8ER MAIS INFANTIL 3 ANOS

2 Trezentos e Vinte reais UND 755 320,00 241.600.00

Duzentos e Quarenta e Um mil Seiscentos reais

QUERO SABER MAIS INFANTIL 4 ANOS

3 Trezentos e Vinte reais UND 957 320,00 306.240.00

Trezentos e Seis mil Duzentos e Quarenta reais

QUERO SABER MAIS INFANTIL 5 ANOS

Trezentos e Vinte reais4 UND 956 320.00 305.920,00

Trezentos e Cinco mil Novecentos e Vinte reais

TOTAL GERAL 1.036.800,00

Um milhão Trinta e Seis mil Oitocentos reais

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME O EDITAL

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:CONFORME O EDITAL

PROCEDÊNCIA; NACIONAL

VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME O EDITAL

LOCAL DE ENTREGA- CONFORME O EDITAL

PRAZO DE VALIDADE DOS PREÇOS;CONFORME O EDITAL

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO BRASIL - TERESINA - Pi

AGÊNCIA- 3219-0

CONTA CORRENTE:5069-5

RAZÃO SOCIAL M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA
CNPJ.05 195.368/0001-76

INSCRIÇÃO ESTADUAL.19.450.612-6

DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS. ESTÃO INCLUSOS TODOS OS TRIBUTOS. FRETES E DEMAIS ENCARGOS FINANCEIROS, SEM
QUE QUALQUER DESTAS DESPESAS RECAIA SOBRE A PREFEITUFV^ MUNICIPAL DE BURITICUPU POR ACRÉSCIMO AO PRECO
PROPOSTO. ' /

' \ ■ ; TERESINA. 18 DE MAIO DE 2023./■

/
/

i'

/

FRANCISCO ítalo /
DIRETOR

RG; 1973622 SSPI

CPF;876.372.863-04 V

Página 1 de 1

,Av Pedro Fieitas. 1.^:

CNPJ: n;

t
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município de BURITICUPU/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2404001/2023

LICITANÉT'

6U

Proc.iZ
Fls._
Rub.fi

2023

As 09:03:23 horas do dia 18 de Maio de 2023 reuntram-se no site www.iicHanet.com.br, o(a} Pregoeiro{a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo

relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Registro de Preços para eventual,

futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede Municipal de

Ensino de Buriticupu/MA..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n® 10.520/02; na Lei Complementar n® 123/06; no(a); subsidiariamente
na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

Inidando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relatívamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)

.rticipou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s);

Fornecedor CNPJ Enquadramento

M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05.195,368/0001-76 Grande Porte

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os lermos deste edital e seus anexos aceitando

irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL"

Histórico de propostas, lances e mensagens

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

slema 18/05/2023

09:10:11

Despacho. Torna público para conhecimento dos /nferessados, que foi declarado DESERTO, pela ausência de interessados no

ITEM 1.

Histórico de propostas, lances e mensagens

Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 18/05/2023

09:10:11

Despacho. Toma público para conhecimento dos interessados, que foi declarado DESERTO, pela ausência de interessados
ITEM 2.

no

Histórico de propostas, lances e mensagens

Mensagens do Item 3

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 18/05/2023

09:10:11

Despacho. Toma público para conhecimento dos interessados, que foi declarado DESERTO, pela ausência de interessados no

ITEM 3.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/repor1s/pregao/63878/completo_relatorio_ata_final_completo_54311093418.html 1/7
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buwticupu-ma
Proc.
FIs.

2023

Histórico de propostas, lances e mensagens
Ru

Mensagens do Item 4

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 18/05/2023

09:10:11

Despacho. Toma público para conhecimento dos interessados, que foi declarado DESERTO, pela ausência de interessados no

ITEM 4.

Histórico de propostas, lances e mensagens

Mensagens do Item 5

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 18/05/2023

09:10:11

Despacho. Toma público para conhecimento dos interessados, que foi declarado DESERTO, pela ausência de interessados no

ITEM 5.

‘stórico de propostas, lances e mensagens

Mensagens do Item 6

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 18/05/2023

09:10:11

Despacho. Toma público para conhecimento dos /nferessados. que foi declarado DESERTO, pela ausência de interessados no

ITEM 6.

Histórico de propostas, lances e mensagens

Mensagens do Item 7

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 18/05/2023

09:10:11

Despacho. Toma público para conhecimento dos interessados, que foi declarado DESERTO, pela ausência de interessados no

ITEM 7.

iistórico de propostas, lances e mensagens

Mensagens do Item 8

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 18/05/2023

09:10:11

Despacho. Toma público para conhecimento dos interessados, que foi declarado DESERTO, pela ausência de interessados no

ITEM 8.

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 9

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

83853 M. F. DiSTRiBUiDOFtA E LIVRARiA LTDA 05195368000176 FTD 2 ANOS R$350,00 j^^ClassificadaJ

hUps://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/63878/comp|eto_relatorio_ala_final_completo_54311093418.html 2/7
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ij^Tic;jpu-M
PrOC.a£
FIs	

2023

nLances do Item 9

Ru

Valor Lance RSFornecedor CNPJ Data/Hora Tipo

RS 350,00M. F, DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05.195.368/0001-76 16/05/2023 18:01:26 Classificado

RS 320.00M. F. DISTRIBUIDORAS LIVRARIA LTDA 05.195.368/0001-76 18/05/2023 09:11:33
Manual

Mensagens do Item 9

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 18/05/2023

09:10:16

O ITEM 9 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 18/05/2023

09:11:04

O ITEM 9 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es). não havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 9 será encerrado automaticamente!

Sistema 18/05/2023

09:21:05

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 9 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

Sistema 18/05/2023

09:26:37

O ITEM 9 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 18/05/2023

09:36:38

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 18/05/2023

09:36:48

O fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA venceu o ITEM ■ 9 pelo valor de R$320,00.

Sistema 18/05/2023

11:21:14

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E

LIVRARIA LTDA >05.195.368/0001-76 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sístema 18/05/2023

11:23:05

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento

para se manifestar.

Sistema 18/05/2023

11:53:05

Despacho: Pala ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,

nos termos previsto no instrumento editalicio.

Sistema 18/05/2023

12:04:29

A disputa do ITEM 9 está encerrada. Despacho: .

Classificação Finai do Item 9

osição Licitante CNPJ Melhor Oferta RS

1» M. F. DISTRIBUIDORA E ÜVFRARIA LTDA 05.195.368/0001-76 R$ 320,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 10

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

9053 M, F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05195368000176 FTD 3 ANOS I Classificada |R$ 350,00

Lances do Item 10

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

M. F. DISTRIBUIDORAE LIVRARIALTDA 05.195.368/0001-76 RS 350,00 16/05/2023 18:01:26 Classificado

M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05.195.368/0001-76 RS 320.00 18/05/2023 09:12:05
Manual

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/repor1s/pregao/63878/completo_relatorio_ata_fhal_completo_543l1093418.html 3/7
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Proc.^
FIs..

RublE

2023

Mensagens do Item 10

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 10 foi ordenado e classificado- Boa sorte!Sistema 18/05/2023

09:10:16

O ITEM 10 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr{s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 10 será encerrado automaticamente!

Sistema 18/05/2023

09:11:04

Como nâo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 10 foi encerrado SEM a prorrogação automática.Sistema 18/05/2023

09:21:05

O ITEM 10 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 18/05/2023

09:26:37

O tempo de negociação está encerrado.18/05/2023

09:36:38

Sistema

O fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA venceu o ITEM ● 10 pelo valor de R$320,00.18/05/2023

09:36:48

Sistema

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E

LIVRARIA LTDA -05.195.368/0001-76 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 18/05/2023

11:21:14

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento

para se manifestar.

Sistema 18/05/2023

11:23:05

Despacho: Pela ausência de manifestação de inlençào de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,

nos termos previsto no instrumento ediíalicio.

Sistema 18/05/2023

11:53:05

A disputa do ITEM 10 está encerrada. Despacho:.Sistema 18/05/2023

12:04:29

Classificação Final do Item 10

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

R$ 320,0005.195.368/0001-76M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA1®

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 11

Proposta RS Situação MotivoCNPJ Marca ModeloFornecedorID

R$ 350,00 I Clawlficada |05195368000176 FTD 4 ANOSM. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDAo1617

Lances do Item 11

Valor Lance R$ Data/Hora TipoCNPJFornecedor

05.195.368/0001-76 RS 350.00 16/05/2023 18:01:26M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA Classificado

18/05/2023 09:12:18RS 320,0005.195.368/0001-76M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA Manual

Mensagens do Item 11

MensagemUsuário Data/Hora

O ITEM 11 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema 18/05/2023

09:10:16

O ITEM 11 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase competiliva o ITEM 11 será encerrado automaticamente!

Sistema 18/05/2023

09:11:04

4/7https;//dv7rs78smtpx8.cloudfront,net/reports/pregao/63878/completo_relaíorio_ala_fina!_completo_54311093418.hlm|
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Mensagens do item 11

Usuário Data/Hora Mensagem

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o iTEM 11 foi encerrado SEM a prorrogação automática.Sistema 18/05/2023

09:21:05

O ITEM 11 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 18/05/2023

09:26:37

Sistema 18/05/2023

09:36:38

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 18/05/2023

09:36:48

O fornecedor M. F. DISTRIBUiDORA E LIVRARiA LTDA venceu o iTEM -11 pelo valor de R$320.00.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. R DISTRIBUIDORA E

LIVRARIA LTDA -05.195.368/0001-76 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 18/05/2023

11:21:14

Sistema 18/05/2023

11:23:05

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento

para se manifestar.

Sistema 18/05/2023

11:53:05

Despacho: Pela avsènáa de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,

nos /ermos previsto no instrumento editalicio.

Sistema 18/05/2023

12:04:29

A disputa do ITEM 11 está encerrada. Despacho: .

Classificação Final do Item 11

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1® M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05.195.368/0001-76 R$ 320,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas inicias do Item 12

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

85840 M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA I Classideada |05195368000176 FTD 5 ANOS R$ 350.00

:nces do item 12

Fornecedor CNPJ Valor Lance RS Data/Hora Tipo

M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA 05.195.368/0001-76 RS 350.00 16/05/2023 18:01:26
Classificado

M. F. DISTRIBUIDORAS LIVRARIA LTDA 05.195.368/0001-76 RS 320,00 18/05/2023 09:12:25 Manual

Mensagens do Item 12

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 18/05/2023

09:10:16

O ITEM 12 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 18/05/2023

09:11:04

O ITEM 12 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es). não havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 12 será encerrado automaticamente!

Sistema 18/05/2023

09:21:05

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 12 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

Sistema 18/05/2023

09:26:37

O ITEM 12 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reporls/pregao/63878/completo_reiatorio_ala_final__completo_54311093418.hlm! 5/7
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Proc.i
FIs.

RubTm

2023
Mensagens do Item 12

■O
Usuário Data/Hora Mensagem

O tempo de negociação está encerrado.18/05/2023

09:36:38

Sistema

O fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA venceu o ITEM -12 pelo valor de R$320,00.18/05/2023

09:36:48

Sistema

Srs. licitantes, apôs a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E
LIVRARIA LTDA -05.195.368/0001-76 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitalórios exigidos no instnjmento convocatório.

Sistema 18/05/2023

11:21:14

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento

para se manifestar.

Sistema 18/05/2023

11:23:05

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente.
nos fermos prev/sfo no instrumento editalício.

18/05/2023

11:53:05

Sistema

A disputa do ITEM 12 está encerrada. Despacho: .Sistema 18/05/2023

12:04:29

Classificação Final do Item 12

Melhor Oferta R$CNPJLicitanteosiçao

R$ 320,0005.195.368/0001-76M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA1«

Mensagens Geral

Data/HoraUsuário Mensagem

Bom dia Srs. Licitantes iremos nesse momento dar início ao nosso certame18/05/2023

09:03:23

Pregoeiro

Irei fazer a impressão de toda as propostas inseridas no sistema, fazer a análise das mesmas, irei deixar o chat aberto para troca de

informações ou tirar alguma dúvida em relação ao processo

18/05/2023

09:03:33

Pregoeiro

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo pregoeiro!Sistema 18/05/2023

09:03:49

Srs. Licitantes iremos nesse momento dar início a nossa fase de lances, boa sorte a todos, sintam-se desde já todos notificados18/05/2023

09:10:56

Pregoeiro

Srs. Licitantes iremos nesse momento iniciar a fase de negociação conforme reza o artigo 38 do decreto 10.024/2019. irei abri o prazo

de 10 minutos para que seja melhorado os preços, sintam-se todos desde já notifcados

Pregoeiro 18/05/2023

09:26:26

Após analisar os documentos da empresa M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA declaro a mesma habilitada por cumprir com todos
os itens do edital

Pregoeiro 18/05/2023

10:24:00

Solicito nesse momento o envio da proposta final a empresa M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA, sintam-se desde já todos

notificados

18/05/2023

10:25:17

Pregoeiro

O prazo para envio da proposta f nai, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 18/05/2023 10:27:00hs até O dia 18/05/2023 12:27:00hs para o(s) fomecedor(es):

18/05/2023

10:26:04

Pregoeiro

M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA.

O fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA acabou de ENVIAR proposta_buriticupu_1_1684417995.pdf no proposta final.18/05/2023

10:53:15

Sistema

Irei nesse momento abrir prazo para recurso administrativo18/05/2023

11:20:48

Pregoeiro

O prazo de envio da proposta final para o fornecedor M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA foi encerrado pelo Pregoeiro(a)!.18/05/2023

11:22:55

Sistema

Srs. Licitantes finalizamos o certame, nesse momento irei encerrar a sessão e adjudicar o processo a empresa vencedora conforme

consta nos autos, logo em breve será enviado através de e-mail ato convocatório para assinatura da ata de registo de preços, bem
como os contratos administrativos conforme demanda da administração, boa tarde a todos

18/05/2023

12:04:22

Pregoeiro

6/7https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/repor1s/pregao/63878/completo_relatorio_ata_final_completo_54311093418.html
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18/05/2023. 12:07 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO

município de buriticupu/ma

LICITANET

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 2404001/2023

Rub. Z'

2023

¥TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a) Pregoeiro do{a) MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 021/2023

referente à Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o

exercício de 2023 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA.. que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n° 10.024/2019, o objeto do certame
a(s) empresa(s):

Fornecedor; M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA-05.195.368/0001-76

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado Econ. %Item Quant. Un Marca Modelo Econ. R$

9 572,00 UNIDADE FTD 2 ANOS R$ 320,00 R$ 183.040,00 RS 527,18 RS 39,2996 R$ 207,18

301.546.96 %

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021
FTD.

Editora:

10 755,00 UNIDADE FTD 3 ANOS R$ 320,00 R$ 241.600,00 RS 527,18 RS 39,2996 R$ 207,18

398.020,90 %

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora:
FTD.

11 957,00 UNIDADE FTD 4 ANOS R$ 320,00 R$ 306,240,00 RS 537,68 RS 40,4850 R$217,68

514.559,76 %

Descrição; QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora;
FTD.

12 956.00 UNIDADE FTD 5 ANOS R$ 320,00 R$ 305.920,00 RS 537,68 RS 40,4850 R$217,68

514.022.08 %

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora:
FTD.

Subtotal

Adjudicado:

Subtotal 40,0051

Orçado; RS

1.728.149,70

R$

% 691.349,70

R$

1.036.800,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia RS

RS 1.036.800,00 R$ 1.728.149,70 40,0051 */d 691.349,70

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reporls/pregao/63878/compieto_relatorio_termo_adjudicado_completo_27519185142,hlml 1/2
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Buriticupu - Maranhão, 18 de Maio de 2023

PEDRO FRANKLIN DE VITERBO

Pregoeiro
UBITJCUPU-MAB
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo. n"0!, CEP: 65.393-000. Ceulro Buridcupu/MA

RESULTADO DE JLLGAIMENTO DA LICH AÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023

Torno público o resullado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023, do tipo menor preço

por iieni, visando o Registro de Preços para evenluai. futura c parcelada aquisição de livros

didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da
Rede Municipal de Ensino de Buriiicupu/MA, cujo objeto foi adjudicado a empresa: M. F.
DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA inscrita no CNPJ: 05.195..368/0001 -76, com

sede na Av. Pedro Freitas. n“ 1353. Bairro Vermelho. CEP 64.018-000. Teresina - PI. e-mail:

italo.íúrtado(ú-r(d.coni.l''r vencedora do certame no valor total de RS 1.036.800,00 (um mi

lhão, trinta e seis mil c oitocentos reais), nos termos da Lei n" 10.520. de 17 de julho de
2002. do Decreto Federal n" 10.024, dc 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n"
004/2021. Decreto Municipal n" 007/2021. Lei Complementar n° 123. dc 14 de dezembro de

2006. aplicando-se, subsidiariamenle. a Lei iV‘ 8.666. de 21 de junho de 1993. O Pregoeiro
Municipal informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos
interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário dc expediente.

Buriticupu/.MA, cm 18 de maio dc 2023.

Pedro Franklin de Viterbo

Pregoeiro Municipal
Portaria 004/2023



DIÁRIO OFICIAL ● NÚMERO: 4SS/2023 ● 18/05/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITiCUPU/MA | TERCEIRO |

LICITAÇÃO ■ LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO:
AVISO DE LICITAÇÃO/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N"
MA. por Fls..^^

Rub.

2023

ML023/2023. O Município clc Ruriticupu
inrcrinédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

torna público para conhecimento de todos os interessados
que a realização do presente certame está previsto para o

dia 3l de maio de 2023 às 08h30niin (oito horas) horário

de Brasília, licitação na modalidade PREÍjAO
ELETRÔNICO, do tipo menor preço, tendo por OBJE TO:
Registro de Preços para eventual, futura c parcelada
aquisição de materiais, tecidos e adereços para organização
de danças e apresentações culturais e folclóricas diversas
do Município de Buriticupu/MA, conforme edital c
Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.520/02, Decreto

Federal n'’ 10.024/201^). Decreto Municipal n" 004/2021.

que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto .Municipal
n" 007/2021. que dispÕe sobre regime de registro de preço,

aplicando-se. subsidiariamente. no que couberem, a Lei

Federai n" 8.666/1993, Lei Complementar n“ 123/2()0{>,

com redação dada pela Lei (.'oinplementar n" 147. e Lei
('omplementar 155 de 27 dc Outubro de 2016 e alterada

^^ela demais normas pertinentes à espécie. O download
deste Edital e seus anexos estarão disponíveis
gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: Portal da
Transparência do .Vlunicípio; www.biiririciipu.ma.gov.br,
u^vw.licitanet.com.br/, poderá ser solicitado através do e -

mail: cplbunticupu2021(á^gmail.eom. bem como ser
retirado no Setor dc Licitação, horário de 08:00h as

14:00h. localizado na Rua Nível Médio, n" 300, CEP:

65.393-000. Centi'o - Buriticupu/MA. Buriticiipu - Vl.A. cm
16 dc maio de 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚ.IO

RIBEIRO Assessor Jurídico do Município OAB/MA N°
22429.

f

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE
JULGAMENTO: RESULTADO DE JULGAMENTO

DE LICITAÇÃO/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICIT.AÇAO.

PREGÃO ELETRÔNICO .\° 021/2023. Tomo público o
resultado do PREGÃO ELI-TRÔNICO N° 021/2023, do

tipo menor preço por item, \’isando o Registro de Preços
,^^ara eventual, futura e parcelada aquisição de li\’ros

.idáticos, para atender a demanda dos alunos da educação

infantil para o exercido dc 2023 da Rede Municipal dc
F.nsino dc BuriticupiiMA. cujo objeto foÍ adjudicado a

empresa: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA
in.scrita no CNPJ: 05.195..368/0001-76, com sede na Av.

Pedro Freitas, n'

64.018-000,
ilalo.rurtadoút'fld.com.br. vencedora do certame no valor

total de R$ 1.036.800,00 (uin milhão, trinta e seis mil e

oitocentos reais), nos icimos da Lei n“ 10.520. dc 17 de

julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024. dc 20 dc
setembro dc 2019. Decreto Municipal n° 004/2021,

Decreto Municipal n*’ 007/2021, Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-sc,
subsidiariamente, a Lei n“ 8.666. de 21 de junho de 1993.

ü Prcgociro Municipal infonna ainda, que os autos do
Processo se encontram com vistas franqueadas aos

interessados a partir da data desta publicação, nos dias
úteis no horário de expediente. Buriticupu/MA, em 18 dc

maio de 2023. Pedro Frunkiin de Viterbo, Prcgociro
Municipal, Portaria 004/2023.

BaiiTO Vermelho, CEP
e-mail:

1353,

Teresina Pl.

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: ''’.597.343-'" em 19/05/2023 17:56:06 - IP com n”: 10.0.0.180
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 178

aDOM www.buriticupu.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANfíAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN“ 01.612.525/0001-40

Rua Selo Raimundo. n"0I. CEP: 65.593-000. Ceniro Buriticiipu/MA

A Assessoria Jurídica do Município de Buriiícupu- MA

Prefeilura Municipal dc Rurilicupu- MA

Senhor Assessor.

Encaminho cm anexo os autos do Processo administrativo n^ 2404001/2023. refe

rente ao Pregão Eletrônico de n" 021/2023. do tipo menor preço por item. lendo como objeto

o Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para aten

der a demanda dos alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da Rede Municipal de

Ensino de Buriticupu/MA. para a devida aprovação deste setor, com o disposto na

10.520/2002. regulamentada pelo Decreto Municipal n" 004/2021. Decreto Municipal n"

007/2021. Lei Complementar n° 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar iC

147/2014 e pela Lei Complementar n'’ 155/2016 e aplicando-se subsidiarianientc no que cou

berem a Lei Federal n*’ 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Buriticupu - MA. 19 dc maio de 2023.

Pedro Franklin dc Viterbo

Pregociro Municipal
Portaria 004/2023



Fls.

p
●v\

Rub..Wn\oSè.
10-11-ia94

A-l

l:S'i:-íDO DO iVL4lOV^I /.● fO

PREFBrrUl i MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N'^ 01.612.52510001-40
Rua Sào Raimundo, /P 01. CLP: 65.593-000, Ceulro - Buri/icupulM.-l

PARECER ÍURÍDICO CONCLUSIVO

Ao

Sr, Pedro Franklin de Viterbo

Pregoeiro Mimicipal
MODALIDADE: Pregão Llctrônico n"" 021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2404001/2023

ORIGEM: Setor de Licitações

ASSUNTO: Emissão de 1’arecer Conclusivo do Pregão
eletrônico n” 021/2023 - com objeto o Registro dc

Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de
li^●ros didáticos, para atender a demanda dos alunos da
educação infantil para o exercício de 2023 da Rede
Municipal de Einsino de Buriticupu/MA.

I-RELATÓRIO

004/2021, DecretoPor força da Lei N° 10.520/02, pelo Decreto Municipal n

Municipal n° 007/2021, pela Lei 8.666/93 e posteriores alterações, vieram a esta Assessoria
jurídica os autos do processo licitatório em destaque para fins de análise e emissão de parecer
conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de Preços para
eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da
educação infantil para o exercício de 2023 da Rede Municipal dc l/nsino de Buriticupu/MA,
pelo tipo menor preço por item, nos termos constantes do edital dc licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa: M. F.
DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA inscrita no CNPJ: 05.195..368/0001-76, com

sede na Av. Pedro Ercitas, n” 1353, Bairro Vermelho, C4'1P 64.018-000, Teresina - PI, e-maü:
Ítalo.fnrtado/ridrd.com.br, vencedora do certame no valor total de R$ 1.036.800,00 (um

milhão, trinta e seis mil e oitocentos reais), considerando que o critério de julgamento
determinado foi do tipo menor preço por item, à qual foi adjudicado o objeto licitado, em 18

THAUSER
diQttal por THAUSER

BEZERRA aEZERRATHEODORO
Dados:J023.D5.l9

THEODORO 10.36:12-OS OO'

-\preciando o resultado do certame, o Pregoeiro Municipal realizou a adjudicação
dos itens licitados, publicou o resultado de julgamento da licitação e encaminhou o aludido
procedimento para esta .Vssessoria jurídica do Município para manifestação.

de maio dc 2023.

Eis síntese breve, passemos à análise.

II-ANÁLISE JURÍDICA

Página 1 de 2
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PREFEirUll-^ MUNICIPAL DB BURJTia IA 7MA

CNPJ N°0í.6í2.S25l(míA0
RjiciSào Raimundo, n°()!, CBP: 65.393-000, Centro- Buri/ieupulM-l

Primciramentc, cumpre destacar que o edital de abertura da licitaçào foi
devidamente analisado pela assessoria jurídica, a teor do que prescreve o artigo 38, parágrafo
único, da Lei n'" 8.666/93 e a Lei n° 10.520/02, tendo o mesmo sido considerado em

adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, seguiu-se as fases contidas na l.ei n” 8.666/93 e na Ixi n°
10.520/02, referente à habilitação das empresas licitantes, o julgamento das propostas, a

adjudicação e o julgamento do resultado para a posterior contratação da licitante \ encedora
para a execução do objeto licitado.

III-CONCLUSÂO

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em \ista a
conformidade do Pregão Eletrônico n” 021/2023 com a Lei que o rege, OPINO pelo
prosseguimento do feito, ressalvado o juízo de mérito da Administração c os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam ã análise jurídica desta Assessoria Jurídica.

Encaminhcm-sc os autos ao Pregoeiro Municipal para conhecimento e adoção

das providencias cabíveis. Ressalto que a autoridade administrath a dc\'erá zelar pela correta
condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade
a obser\’ância às normas legais de regência.

I

SM). L o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise c
deliberação.

Bunricupu/j\L\, 19 de maio de 2023.
Assinado de forma digital por
THAUSER BEZERRATHEODORO

Dados; 2023.05.19 10;36;31

-03'00'

THAUSER BEZERRA

THEODORO

THAUSER BEZERRA THEODORO

Assessor Jurídico
Portaria n® 312/2022

OAB/MA n"5859

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU/MA

CNP.I Y"01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n"0I, CEP: 65.393-000, Centro - Biiriticupu/MA

DESPACHO PARA HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N ’ 021/2023

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas

Submeto a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do

Pregào Eletrônico n° 021/2023, objetivando o Registro de Preços para eventual, futura e parcelada
aquisiçcào de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o

exercício de 2023 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA.

Abalizado na Proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata da Sessào.
solicitamos a Vossa Senhoria a HOMOLOGAÇÃO do resultado desta licitação a licitante

vencedora, conforme descrição abaixo, por ler sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração.

A empresa vencedora desta licitação; M. E. DISTRIBUIDORA E LIV^RARIA
LTDA inscrita no CNPJ: 05.195..368/ÜÜ01-76, com sede na Av. Pedro Freitas, n" 1353. Bairro

Vermelho, CEP 64.018-000. Teresina PI. e-mail; aalo.rurtado^;^ ftd.com.br, vencedora do

certame no valor total de R$ 1.036.800,00 (um milhão, trinta e seis mil e oitocentos reais).

Buriticupu/MA. em 22 de maio de 2023.

Pedro Franklin de Viterbo

Pregoeiro Municipal
Portaria 004/2023

Página 1 de 1



24/05/2023, 16:50 LICITANET - Termo de Homologação

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

LICITAN6T

PREGÃO ELETRONiCO N° 021/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 2404001/2023 BUJRJTICiJPU-MA
Proc.

Fls._
Rub.,

fTERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais. o(a) . HOMOLOGA nos temios do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n® 10.024/2019. o

resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é; Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de livros didáticos, para atender a

demanda dos alunos da educação Infantil para o exercido de 2023 da Rede Municipal de Ensino de Burilicupu/MA.

Fornecedor: M. F. DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA - 05.195.368/000 1-76

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado

Economia

Item Quant. Un Marca Modelo RSEcon.%

9 572.00 UNIDADE FTD RS 320,00 RS RS 527,182 ANOS RS 39,30 RS 207,18

183.040.00 301.546,96

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 02 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora:

FTD.

755,00 UNIDADE FTD 3ANOS RS 320.00 RS R$527,18 R$ RS 207,1810 39.30

241.600,00 398,020,90

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 03 anos. Destinada aos aiunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora:

FTD.

RS 320,00 RS RS 537,68 RS RS 217,6811 957,00 UNIDADE FTD 4 ANOS 40,49

306.240,00 514.559,76

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 04 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento; 2021. Editora:

FTD.

RS RS 537,68 R$ 217,6812 956.00 UNIDADE 5 ANOS RS 320,00 R$FTD 40,49

305.920.00 514.022,08

Descrição: QUERO SABER MAIS, kit 05 anos. Destinada aos alunos da educação infantil. Autores: Obras Coletiva. Ano de Lançamento: 2021. Editora:

FTD.

Subtotal Adjudicado RS 1.036.800,00 Subtotal Orçado: R$

1.728.149,70

RS40,0051

% 691.349.70

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia RS

RS 1.728.149,70R$ 1.036.800,00 40,0051 % 691.349,70

Processo homologado conforme parecer emitido pela assessoria jurídica municipal.

HOMOLOGO 0 presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/repons/pregao/63878/reiatorio_pregao_homologado_complelo_82687081402.hlml
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PREFEITURA MVMCIPAL DE BURITÍCUPU/MA

cypj ;V" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, /P‘01, CEP: 65.593-000, Centro — Buriíicupu/MA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N‘ 021/2023

Homologo o resultado da licilavào na modalidade Pregão Eletrônico n‘’ 021/2023

do tipo menor preço por item, em favor da empresa; M. F. DISTRIBUIDORA E
LIVRARIA LTDA inscrita no CNP.I: 05.195..368/0001-76. com sede na Av. Pedro Freitas,

n" 1353. Bairro Vennelho, CEP 64.018-000. Teresina - PI. e-mail: italo.rurtadoíü ftd.com.br

vencedora do certame no valor total de R$ 1.036.800.00 (um milhão, trinta e seis mil e

oitocentos reais), objetivando o Registro de Preços para eventual, futura e parcelada
aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos alunos da educação infantil para o
exercício de 2023 da Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA, Autorizo o a execução

dos serviços com base nos dispositivos legais de Licitação e encaminhe-se ao Setor de

Execução Orçamentária para providenciar o empenho.

Buriticupu - MA. 22 de maio de 2023.

V

i

AFONSO BARROS BATISTA
/ V

Clicfc (c Gabinete

Ordenade r dc Despesas
\)
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LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO:
AVISO DE LICITAÇÃO/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. CHAMADA PÚBLICA N
003/2023. O Município de Buriticupu
intermédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA.
toma público que realizará Chamada Pública, tendo por
OBJETO a Aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a

complememação da merenda escolar para distribuição
gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino
Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal dc Educação
de Buriticupu - MA, confonnc §1° do art. 14 da Lei n."

11.947/2009, Resolução CD/FNDE n°. 26/2013 alterada

pela Resolução FNDE n“ 04/2015 e Resolução CD/FNDE

n" 06 de 08 de maio de 2020 c Resolução CD/FNDE n''
21/2021, de 16 dc novembro dc 2021 e Lei n" 8.666 dc 21

de junho de 1993 c demais disposições legais. O
recebimento dos documentos de habilitação e do projeto dc
venda ocorrerá no dia 13 de junho de 2023, às 08:0()min
(oito horas). O download deste Edital e seus anexos estarão

^ BüfyTIÇUPU-MA

Rub.T

MA. por 2023

disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
Portal Transparência
www.buriticupu.ma.gov.br, poderá ser solicitado através do

e-mail: cplburilicupu202l@gmail.com. bem como ser
retirado no Setor de Licitação, horário de 08:00h as

14;00h, localizado na Rua Nível Médio, n" 300. CEP;

65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. Buriticupu - MA, em

18 de maio de 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO

da Município:do

RIBEIRO Assessor Jurídico do Município OAB/MA N°
22429.

GABINETE DO PREFEITO - AVISO - AVISO DE

HOMOLOGAÇÃO: AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO/2023

AVISO DE IIO.MOLOGAÇÃO. PREGÃO
ELETRÔNICO N" 021/2023. Homologo o resultado da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n“ 021/2023 do

tipo menor preço por item, em favor da empresa: M. F.
DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA inscrita no

CNPJ: 05.195..368/0001-76, com sede na Av. Pedro

Freitas. n° 1353, Bairro Vermelho, CEP 64.018-000.

Teresina - Pl, e-mail: italo.furtado(?^.ftd.com.hr. vencedora

.>*Ío certame no valor total de R$ 1.036.800,00 (um milhão,

ínta e seis mil e oitocentos reais), objetivando o

Registro de Preços para eventual, futura e parcelada
aquisição de livros didáticos, para atender a demanda dos
alunos da educação infantil para o exercício de 2023 da
Rede Municipal de Ensino de Buriticupu/MA. Autorizo o a

execução dos serviços com base nos dispositivos legais de
Licitação e encaminhe-se ao Setor dc Execução

Orçamentária para providenciar o empenho. Buriticupu -

.MA, 22 de maio de 2023. AFONSO BARROS

BATISTA, Chefe de Gabinete, Ordenador de Despesas.

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: ***.597.343-*' em 23/05/2023 10:17:16 - IP com n°: 10.0.0.118
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